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A T A D A 39 ? SESSÃO, E M 1 6 DE MAI O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing t o n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . Jos é 
Pau lo Sepúlved a Pertence , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l do d a C o s ta M a n s o . 

Às dezoit o hora s e  t r i n t a m inuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  ap ro vad a a  A ta da 38 ? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n. ° 6.166 —  Classe  4!  —  Espírito  Santo 
(Vitória). 

C o n t r a decisã o qu e defer i u pedid o d e revisã o d o 
pos ic ionamento , n o Quadr o d a Secretar i a d o T R E , dos 
funcionários G u i l h e r m e B a t a l h a Lameg o e  L e d a S a r d i -
n h a Co rde i r o . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing t o n Bolívar . 

Conhec ido e  p rov id o o  recurso , no s termos d o yot o 
do Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 3.961/84. 

b) Registro  de  Partido  n. ° 46  —  Classe  7. " —  Dis-
trito Federal  (Brasília). 

Ped ido d e registr o provisóri o d o Pa r t i d o S o c i a l 
T r a b a l h i s t a -  P S T . 

Re la tor : M i n i s t r o Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

De l iberado o  sobrestament o d o pedid o d e reg is tro , 
nos termo s d o voto do Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 1.775/85 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 1 6 
de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l . 
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A T A D A 40 ? SESSÃO, E M 16 DE M A I O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing t o n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . Jos é 
P a u l o Sepúlved a Pertence , P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l do d a Cos t a M a n s o . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
ap rovada a  A t a da 39? sessão. 

Julgamentos 
a) Consulta  n: ' 7.242 —  Classe  101  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
C o n s u l t a f o rmu lad a pel o Deputad o Federa l N o r t o n 

Macedo C o r r e i a . 

«1 . Cons ide ra -s e realment e inelegíve l Pre fe i t o M u -
n i c i p a l nomeado , nã o eleito , d e municípi o co m autono -
m i a restabe lec ida ? O u , em tai s casos , ser á suf ic ient e a 
desincompatibilização, no s prazos qu e a  lei f i xar ? 

2. C o m o cons iderar-se , n o temp o e  e m extensão , a 
locução 'períod o imediatament e anter ior ' se , no s caso s 
de Pre fe i to s nomeados , nã o h á mandat o ne m período s 
definidos?» 

Re la to r : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 
De l iberou-se responde r à  consu l t a no s termo s d o 

voto d o Re la to r . Decisã o po r ma io r ia d e votos . 

P ro toco lo n ? 1.294/85 . 

b) Processo  n. " 7.163 —  Classe  10°  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  P D T , em fac e d e eleiçõe s marcada s pa -
ra 1 5 de novembr o d o corrent e ano , se poderá rea l i za r a 
transmissão d e se u program a partidári o f i xad o pa r a o 
d i a 21-5-85 . 

Re la to r : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

De l iberou-se responde r à  consu l ta , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n V 1.910/85 . 

N a d a ma i s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 1 6 
de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  JVér i da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l . 

A T A D A 41 ! SESSÃO, E M 21 DE M A I O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, C a r l o s Ve l l o so , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu t o. Secre -
tário, D r . G e r a l do d a C o s t a M a n s o . 

Não comparece ram , po r mot i v o jus t i f i cado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Torreã o B r a z e  o  D r . José P a u l o Sepúl -
veda Pertence , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

Às dezoi t o hora s e  t r i n t a m inuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  a p r o v a d a a  A ta da 40! sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta  n. " 7.26Í —  Classe  10?  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Deputad o Federa l Osva ld o M e l o : "a ) s e 
a L e i torn a inelegíve l o  Prefe i t o nomeado,  o  qu e fo i 
s implesmente designado  pode , des incompat ib i l i zando -
se tempest ivamente , d i spu ta r na s urna s a s eleições pa -
ra Prefe i to , d e acord o co m a recent e alteraçã o cons t i tu -
c iona l , vo tad a pel o Congress o Nac iona l ? b)  está corret o 
o entendiment o d o consulent e d e qu e a s resposta s da -
das à s consul tas , po r ess a Egrégi a Cor t e , at é agora , a l -
cançam apena s o s Prefe i to s nomeados,  exc lu ind o dela s 
eventuais Prefe i to s designados  pro  tempore  d e acord o 
com o  §  2'. ' do art ig o IV , d o Decret o n V 85.952, d e 2 9 de 
a b r i l d e 1981? » 

Re lator : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Respondeu-se à  consu l ta , no s termo s d o vot o d ó 
Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 1.866/85. 
b) Processo  n. " 7 J 57 —  Classe  10?  — Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
So l i c i t a o  T R E a  colaboraçã o d o T S E , no sentid o 

de se r autor i zad a a  imed ia t a realizaçã o d e eleiçã o n o 
Município d e Aripuanã . 

Re la tor : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Del iberou-se ba i xa r resolução , no s termo s d o vot o 

do Re lator . Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 3.982/84. 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 2 1 
de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l, Subs t i tu -
to. 

A T A D A 42 ! SESSÃO, E M 23 DE M A I O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Ca r l o s Ve l l oso , Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a e  Sérgi o 
D u t r a . Comparece u o  D r . Jos é P a u l o Sepúlved a Per -
tence, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . Secretário , D r . Ge-
ra ldo d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceram , po r mot i v o jus t i f i cado , o s Se -
nhores M i n i s t r o s Torreão B r a z e  Wash ing t o n Bolívar . 

Às dezoit o hora s e  t r i n t a m inuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  aprovad a a  A t a da 41! sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n. " 7.213 —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Distribuição ao s Pa r t i do s Político s d a Quot a d o 
Fundo Partidário . 

Re lator : M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a. 

Aprovou-se a  distribuiçã o d a segund a quota , con -
forme o  ratei o constant e d o vot o d o Re lator . Decisã o 
unânime. 

Protoco lo n'. ' 572/85. 

b) Consulta  n. " 7.256 —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Deputad o Federa l Antôni o A m a r a l : "a ) 
está corret o o  entendiment o d o Consu lent e d e que , de-
pois d e s e f i l i a r a  u m novo par t id o político , e m forma -
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ção, o  Pa r l amenta r desl iga-s e d o Pa r t i d o so b cuj a le -
genda fo i eleito , f i cand o desv incu lad o d e su a Bancada? 
b) a s Casa s Leg i s l a t i va s poderão , mesm o se m a  obten -
ção d o registr o de f in i t i v o d o part id o e m formação , con -
ceder, ao s par lamentare s a  el e f i l iados , qua isque r prer -
rogat ivas? c ) e m cas o d e respost a a f i rmat i v a à  pergun -
ta constant e d a alíne a b,  com o ficar á a  situaçã o desse s 
par lamentares , n a hipótese d e nã o obte r o  nov o par t id o 
seu registr o d e f i n i t i v o ? " 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Não s e conhece u d a consu l ta. Decisão unânime . 
Protoco lo n ? 1.538/85 . 

c) Consulta  n. " 7.267 —  Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  (Município  de  Uruguaiana). 

C o n s u l t a o  S r . Vereador Robert o Vargas , d a Câma -
ra M u n i c i p a l d e U r u g u a i a n a , se j á é  possíve l a  mudan -
ça d e par t id o polític o se m implicaçõe s legai s d a perd a 
de mandato . 

Re lator : M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a. 

Não s e conhece u d a consu l ta , po r falt a d e l eg i t imi -
dade d o consulente . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 1.990/85 . 

N a d a mai s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília, 2 3 
de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

A T A D A 56 ! SESSÃO, E M 16 DE A G O S T O 
D E 198 4 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Deci o M i r a n d a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Rafae l Maye r , Nér i d a 
S i l v e i r a , Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . Ge ra l do d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceu , po r mot i v o just i f i cado , o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

Às dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  ap rovad a a  A ta da 55" sessão. 

E X P E D I E N T E 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (President e e m 
exercício): Egrégi o T r i b u n a l , e m 1 5 d o corrente , 
entregou-me o  Senho r M i n i s t r o Soare s M u n o z , P r es i -
dente dest a Cor te , o  seguint e ofício : " T e n h o a  honr a d e 
d i r ig i r -me a  V . E x a . par a comunicar- lh e qu e r e so l v i 
afastar-me, a  pa r t i r d e hoje , de f in i t ivamente , d o T r i b u -
na l Super i o r E l e i t o r a l . U s o , ass im , d a faculdad e qu e 
me conced e o  art . 130, parágrafo único , d a Constituiçã o 
Federa l , um a vez qu e já complete i o  períod o d e perma -
nência obrigatóri a n a Cor t e E l e i t o r a l e  venc i quas e a 
metade d o biêni o complementar . O  me u afastament o 
além d e just i f i car-s e e m razã o d e mot ivo s d e naturez a 
par t i cu lar , qu e nã o vê m a o cas o mencionar , te m a  v i r -
tude concorre r par a a  realizaçã o d o sa luta r rodízi o qu e 
s ingu la r i za a  composiçã o do s órgão s d a Justiça E l e i t o -
ra l e  d e ev i ta r qu e a  sucessã o n a Presidência d o T r i b u -
na l Super i o r E l e i t o r a l co inc id a co m a  dat a des ignad a 
para a  realizaçã o d e eleiçõe s n o País , com o acontece u 
com a  m i n ha posse e fe t ivad a doi s d ia s ante s d o ple i to d e 
15 d e novembr o d e 1982 . So l i c i to qu e V . E x a . c ient i f i-
que o  Plenári o d o me u afastament o d o T r i b u n a l e  d o 
cargo d e Pres ident e e  aceit e pessoalment e e , be m as -
s im , o s demai s e  eminente s M i n i s t r o s meu s agradeci -
mentos pela s atençõe s e  deferência s qu e m e d ispensa -
ram, p rov idenc iando , ou t ross im , n o sentid o d e qu e 
conste e m at a o elogi o qu e faç o ao s funcionários d a Se-

cre tar ia pel a lea l e  ef icient e colaboraçã o qu e prestaram 
à m i n h a gestão , morment e o  i lus t r e D i r e t o r -Ge ra l D r . 
Ge ra ldo d a C o s t a M a n s o . Apraz -m e rei tera r a  V . Exa . 
os meu s protesto s d e es t im a e  admiração" . Dev o infor -
mar a o T r i b u n a l que, ao recebe r est e ofíci o pondere i ao 
nosso eminent e coleg a a  conveniênci a d e ma io r refle -
xão, qu e o  levass e a  recons idera r o  so l i c i tado . M a s S . 
E x a . pe rs i s t i u na invocação d e mot i vo s d e orde m par t i -
cu la r , qu e i n s p i r a m seu ped ido . 

E L E I Ç Ã O P A R A P R E S I D E N T E 
E V I C E - P R E S I D E N T E 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (President e e m 
exercício): Cabe-me , agora , d ize r qu e o  T r i b u n a l pode -
rá, n a própri a sessã o d e hoje , elege r se u nov o P r es i -
dente. S e nã o houve r objeção , vamo s procede r à  eleiçã o 
do M i n i s t r o Pres idente . D i s t r i buam-s e a s cédulas . No -
meio escrut inado r o  eminent e M i n i s t r o Sérgi o D u t r a . 
(Distribuídas a s cédulas, procede-s e à  votação) . 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (President e e m 
exercício): P a r a Pres ident e —  M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a : 
6 votos ; M i n i s t r o Ra fae l M a y e r : 1  voto . O  Senhor  Mi-
nistro Sérgio  Dutra:  Se i s voto s par a o  M i n i s t r o Dec i o 
M i r a n d a e  u m vot o par a o  M i n i s t r o Rafae l M a y e r . O 
Senhor Ministro  Decio  Miranda  (President e e m 
exercício): P roc l am o o  resul tad o qu e acab a d e se r i n d i -
cado pel o Senho r M i n i s t r o escrut inador . Passaremos , 
agora, à  eleiçã o par a V ice -Pres idente . Prossegu e com o 
escrut inador o  eminent e M i n i s t r o Sérgio D u t r a . (D i s t r i -
buídas a s cédulas , procede-s e à  votação) . O  Senhor  Mi-
nistro Decio  Miranda  (President e e m exercício) : P a r a 
V ice-Pres idente —  M i n i s t r o Ra fae l M a y e r : 6  votos ; M i -
n is t ro Nér i d a S i l v e i r a : 1  voto. O  Senhor  Ministro  Sér-
gio Dutra:  Sei s voto s par a o  M i n i s t r o Ra fae l M a y e r e 
u m vot o par a o  M i n i s t r o Nér i d a S i l v e i r a . O  Senhor 
Ministro Decio  Miranda  (President e e m exercício) : P ro -
c lamo o  resul tado : par a V ice-Pres idente , M i n i s t r o R a-
fael M a y e r . 

Julgamentos 

a) Mandado  de  Segurança  n?  592  —  Classe  2?  — 
Recurso —  Bahia  (Salvador). 

D a decisã o d o T R E qu e inde fer i u mandad o d e se -
gurança contr a at o do J u i z d a 113 ? Zona, qu e de ixo u d e 
aprec iar e  i n c lu i r ma i s doi s terço s do s pedido s d e 
transferência par a o  Municípi o d e Igaporã —  B A. 

Recorrente: Diretóri o Reg iona l d o P D S , po r se u 
Delegado. 

Re la tor : M i n i s t r o Torreão B r a z . 

Ju lga-se pre judicad o o  pedid o e  faz-s e recomenda -
ção. 

Protoco lo n ? 5.614/82. 

b) Processo  n?  7.093  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Propos t a d e alteraçã o d a Categor i a F u n c i o n a l d e 
Bibliotecário, fac e o  qu e dispõ e a  L e i n? 7.185, d e 1 6 de 
a b r i l d e 1984. 

Re la tor : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

Aco lheu-se a  propos ta : Votaçã o unânime . 
Protoco lo n ? 2.940/84. 

c) Processo  n?  7.090  —  Classe  10?  —  Paraíba 
(João Pessoa). 

Ped ido d e provisã o formulad o pel o T R E , no va l o r 
de C r S 5.686.589,00, par a atende r despesa s co m eleiçõe s 
no Municípi o d e I taba iana . 

Re lator : M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . 

Deferiu-se e m parte , d e acord o co m a informaçã o e 
com a  ressa l v a d o re lator . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 2.835/84. 

d) Processo  n?  7.065  —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(Santos). 
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S o l i c i t a a  Câmara M u n i c i p a l providências n o sent i -
do d e se r ado tada , pa r a o  próxim o ple i to , a  imp lan ta -
ção d e u rna s espec ia is , e m locai s adequado s p r i n c i p a l -
mente l i v r e s d e escada , dest inada s ao s portadore s d e 
defeitos físico s e  eleitore s maiore s d e 60 anos . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Dec id iu-se conver te r o  ju lgament o e m diligênci a 

pa ra de t e rmina r es tudo s d a D i r e t o r i a G e r a l d a Secreta -
r i a . Decisã o unânime . 

P ro toco l o n ? 2.271/84 . 
N a d a ma i s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 1 6 
de agost o d e 198 4 —  Decio  Miranda,  Pres ident e e m 
exercício —  Rafael  Mayer  —  Néri  da  Silveira  —  Tor-
reão Braz  —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

A T A D A 96 ! SESSÃO, E M 15 DE D E Z E M B RO 
D E 198 3 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Soare s M u n o z . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Dec i o M i r a n d a , R a -
fael M a y e r , Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , J . M. 
de S o u z a A n d r a d e e  Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a . Compare -
ceu o  Senho r P ro f esso r Mártire s Coe lho , P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . Secretário , D r . Ge ra ldo d a C o s t a M a n -
so. 

Às dezoi t o hora s e  t r i n t a m inu to s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  ap rovad a a  A ta da 95! sessão. 

Ju l gamentos 

a) Recurso  n?  6.051  —  Classe  4?  -  Bahia  (128?  Zo-
na —  São Sebastião  do  Passe). 

C o n t r a decisã o d o T R E que conc lu i u pe l a nu l idad e 
apenas da s cédulas impugnada s e m 25 urnas d e São Se -
bastião d o Passe , e  não pe l a nu l idad e d e tod a a  votaçã o 
das mesma s u r n a s . 

Recorrentes : 1? ) Diretóri o Reg iona l d o P D S , po r 
seu Pres ident e e  De legad o junt o à  Justiça E l e i t o r a l . 2?) 
João Emíli o d e O l i v e i r a Souza , cand idat o a  Deputad o 
E s t a d u a l pel o P D S (Advs . : D r . Gildásio O l i v e i r a Sou -
za e  D r . H e n r i q u e Fonsec a d e Araújo) . 3? ) A l b e r t o 
Jorge B a r b o s a R o c h a e  Ernân i d e O l i v e i r a Rocha , can -
d ida tos respec t i vament e a  Prefe i t o e  Deputad o E s t a -
d u a l pel o P D S (Advs . : D r s . Y o n Y v e s C a m p i n h o , 
T h o m a s B a c e l l a r d a S i l va e  Céli o S i l va ) . 

Reco r r i dos : J a c i l d o Pe re i r a M e s q u i t a , Pre fe i t o elei -
to d e Sã o Sebastiã o d o Pass e e  o  P a r t i d o d o M o v i m e n -
to Democrátic o B r a s i l e i r o , po r se u Delegad o junt o a o 
T R E ( A d v s . : D r s . P ed ro M i l t o n d e B r i t o e  S i g m a r i n g a 
Se ixas ) . 

Re la to r : M i n i s t r o Wash ing t o n Bolívar . 

H o m o l o g a d a s a s desistência s do s recursos d o D i r e -
tório Reg i ona l d o P D S , de A l b e r t o Jorg e B a r b o s a Ro -
c h a e  d e Ernân i d e O l i v e i r a R o c h a send o qu e est e pas -
sou a  func iona r com o l i t i sconsor t e pass i vo , conheceu-s e 
do recurs o d e Joã o Emíli o d e O l i v e i r a S o u z a e  deu-se -
Ihe p r o v imen t o p a r a dec lara r a  nu l idad e d a votação da s 
25 u r n a s d e Sã o Sebastiã o d o Passe , n o E s t a d o d a B a-
h i a , v enc ido s o s M i n i s t r o s Dec i o M i r a n d a e  Ra fae l M a -
yer . 

P ro toco l o n ? 5.934/83 . 
b) . Recurso  n. " 5.945 —  Classe  4?  —  Minas  Gerais 

(Belo Horizonte). 
C o n t r a a  decisã o d o T R E qu e concede u aposenta -

d o r i a po r temp o d e serviç o à  funcionári a M y r i a m Caf é 
F e r r e i r a c o m a  inclusã o d a vantage m d o DAI-111-3 , 

função par a a  qua l for a a  se rv idor a nomead a e m subs -
tituição e  e m cuj o exercíci o s e encontrav a à  époc a d o 
pedido d e aposentador ia . 

Recorrente: P r o cu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Re la tor : M i n i s t r o J . M. de Souz a A n d r a d e . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u prov imento . 
Votação unânime . 

Protoco lo n ? 2.715/83 . 

c) Consulta  n. " 6.965  —  Classe  10'.  —  Alagoas 
(Maceió). 

C o n s u l t a o  T R E s e e m cas o d e apuraçã o d e u r n a 
diretamente po r T r i b u n a l Reg iona l , ess a apuraçã o s e 
processará pel o T r i b u n a l P l en o o u se é  possíve l ap l i ca r 
analogicamente o  d ispost o n o art ig o 199 , caput, d o Có -
digo E l e i t o r a l . 

Re lator : M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . 

Respondeu-se negat ivament e à  consu l ta , no s ter -
mos d o vot o d o relator . Decisã o unânime . 

Pro toco lo n ? 6.889/83. 

d) Processo  n?  6.964  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Funcionários d o T S E so l i c i t a m a  adoçã o d e medi -
das re la t i va s à  movimentaçã o func iona l , j á ap l i cada s 
na Secre tar i a d o Suprem o T r i b u n a l Federa l . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Deferiu-se a  solicitação , no s termo s d o vot o d o re -
la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 6.707/83. 

e) Processo  n?  6.955  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

So l i c i t a o  S r . A l a d y r F e r r e i r a d a S i l v a revisã o d e 
sua aposentador ia , a  f i m d e qu e perceb a o s provento s 
da Referênci a NM-3 0 d a categori a d e Agent e d e Segu -
rança, a  conta r d e I V de janeiro d e 198 0 (Lei n? 6.703, d e 
26 de outubr o d e 1979) . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing t on Bolívar . 
Deferiu-se a  solicitação , no s termo s d o vot o d o re -

lator . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 6.519/83. 

D E S P E D I D A D O S E N H OR M I N I S T R O 
J . M . DE S O U ZA A N D R A D E 

O Senhor  Ministro  Presidente:  E s t a é  a  últim a ses -
são a  qu e comparec e o  eminent e M i n i s t r o Souz a A n -
drade, pois , que , amanhã, S . E x a . t e rmin a o  períod o d e 
permanência nest a Cor te , ond e se r v i u po r doi s biênios . 
O T r i b u n a l quer , hoje , prestar- lh e a  merec id a homena -
gem, embor a s imples , e , par a isso , falará , e m nom e d a 
Corte , o  eminent e M i n i s t r o Wash ing t o n Bolívar . O  Se-
nhor Ministro  Washington  Bolívar.  Causou-m e surpre -
sa e  inquietação a  honrosa incumbênci a qu e me comete u 
o E x m o . S r . M i n i s t r o Soare s M u n o z par a fa la r a o M i-
n is t ro Souz a A n d r a d e , apresentando-lh e a s despedida s 
do noss o T r i b u n a l . Surp r esa , porque , recém-chegado , 
qua lquer do s demai s eminente s colega s es tar i a ma i s 
hab i l i t ado d o que eu, quer e m razão d o saber , que r pel o 
ma ior convívi o co m o homenageado , par a saudá-lo . In -
quietação, porqu e a  tarefa , nã o obstant e o  pouc o temp o 
dessa m i n h a convivência , com o integrant e d e u m mes -
mo T r i b u n a l , com o M i n i s t r o Souz a A n d r a d e , s e me pa-
receu a f l i t i v a , pe l a certez a d a privaçã o d o companhei -
r i smo e  d a elegante presenç a d o coleg a qu e ora nos dei -
x a . Fe l i zmente , nã o no s de i xa el e e m caráte r de f in i t i vo , 
po is re torn a a o exercíci o p len o d e su a advocac ia , at é 
aqu i tã o pre jud icad a pel o sacrifíci o impost o co m o  d a 
j ud i ca tu ra . Alé m d o ma is , com o reve l a se u " c u r r i c u l u m 
v i t a e " , ne m é a  p r ime i r a ve z qu e integr a est e T r i b u n a l , 
nem ser á esta , certamente , su a desped id a derrade i ra . 
Ac r ed i t o que , passado s o s biênio s consecut ivos , h á d e 
ser novament e chamad o a  co labora r co m a Justiça E l e i -
t o ra l , com o j á aconteceu . Con fo r tad o po r essa esperan -
ça, a  inquietaçã o s e convert e e m tranqüilidad e e  o  elo-
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gio s e torn a fáci l e  verdade i ro , at é porqu e nã o advé m 
de m i m , mas , n u ma espéci e d e p rov a preconstituída , d o 
Egrégio Suprem o T r i b u n a l Federa l . E fe t i vamente , d is -
pondo a  Constituiçã o qu e deve m integra r est a Co r t e 
" d o i s entr e sei s advogado s d e notáve l sabe r jurídic o e 
idoneidade m o r a l " , ind icado s pel o Suprem o T r i b u n a l 
Federa l ( C F , art . 131, II), o  ma io r elogi o qu e um A d v o -
gado pod e recebe r nã o é  a  nomeaçã o par a M i n i s t r o d o 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , mas a escolha , qu e a prece -
de. E  po r dois mot i vo s p r inc i pa i s : pelas qua l idade s do s 
ind icados , se lec ionado s dentr e tanto s outros , merecedo -
res do s mesmo s louvores , com o pel a a l t a qualificaçã o 
daqueles qu e o s esco lheram , o s mai s A l t o s Ju i z e s d o 
Pa i s . Qu e elogio ma io r poder á haver , par a u m A d v o g a -
do, d o qu e o  reconheciment o públic o d e sua s qua l i da -
des pelo s Ju i z e s d o Pretóri o Exce l so ? A  nomeação , 
dentre o s se lec ionados , est á sujeit a a  contingência s d e 
ordem polític a o u d e preferência s pessoai s do s gover -
nantes; a  seleção , t odav ia , par a f igura r n a l i s ta tríplice , 
resul ta d e um a apreciação seren a e  e levad a d e grande s 
Ju i z es . Andr é M a l r a u x j á a f i rmav a qu e " o home m é 
aqui lo qu e ele f a z " . Trata-s e d e uma frase d e efeito , co -
mo tanta s outras , se m maior pro fundidade , porém . Por -
que o  homem , e m verdade , nã o é  o  qu e ele faz , ne m faz 
o qu e el e é . O  difícil , mesmo , é  a  procur a d a própri a 
ident idade e  par a descreve r ess a busc a soment e o s poe -
tas, qu e sabe m in tu i t i vament e da s co isas , pode m fazê -
lo, t a l como n o poem a d e Ce ls o Pedr o L i m a , denomina -
do " I d e n t i d a d e " : " O n d e e u esto u nã o estou : so u a l-
guém qu e s e p rocura . Esco lher -m e a  cad a instant e é  a 
minha atro z aventura . O  qu e e u so u a ind a nã o so u — 
não acab o d e tornar-me . O  temp o e m qu e m e constru o 
se projet a n o amanhã, e  a s pedra s co m que se e leva sã o 
pedras s ó d o me u chão. Ond e v o u cego m e vou : Sobre -
voa noit e rasa . Nã o m e exp l i c a hoj e ne m ido —  So u fu-
turo, so u desígnio. So u uma flecha lançad a contr a o  a l-
vo d o que serei , c ruzand o po r sobre abismo s nu m ímpe-
to ans iad o e  cego . M a s quand o o  vô o acabar , sere i cé u 
ou cao s se m f im . O qu e esto u a ind a nã o so u — so u a l-
guém qu e s e ed i f i ca . O  qu e m e faço , m e fa z que m m e 
pôs à  m i n h a b u s c a . " Por tanto , embor a import e mu i t o o 
juízo qu e os homen s faze m d e nós , em noss a v i d a d e re-
lação, impor t a mai s o  que fazemo s d e nós mesmos , nes -
sa constant e edificaçã o d e nossa s v i da s e  do noss o des -
t ino. A legra-me , por tanto , M i n i s t r o Souza Andrade , ve -
r i f i car que , não soment e o  juíz o qu e d e Voss a Excelên -
c ia faze m o s homen s ma i s altament e qua l i f i cado s d o 
País, pel a honrade z e  pel o sabe r jurídico , é  extrema -
mente favorável , com o també m qu e su a lu ta diári a n a 
edificação d o própri o dest in o resu l to u num a situaçã o 
de elevad o concejt o e  d a mai s grat i f icant e es t ima . Vos -
sa Excelência , pdtíe-s e a f i rma r co m tranqüilidade, co m 
o ava l d o Suprem o T r i b u n a l Federa l , é  u m homem qu e 
venceu n a v i d a , com o s e cos tum a dizer . Stevenso n as -
s im defin e ta i s homens : " O home m qu e venceu n a v i d a 
é aquel e qu e v i v e u bem , r iu mui tas veze s e  amo u m u i -
to; qu e conqu is to u o  respeit o d e homen s intel igente s e 
o amo r da s crianças ; qu e preenche u u m luga r e  cum -
pr iu um a missão; qu e de i x a o  mund o melho r d o qu e o 
encontrou, sej a co m um a flor, u m poem a perfeit o o u o 
sa lvamento d e um a a lma ; qu e procuro u o  melho r no s 
outros e  de u o melho r d e s i " . Despedimo-nos , pois , d e 
Vossa Excelência , temporar iamente , poi s estamo s cer -
tos d o se u retorno , a l gu m d i a . E a o fazê-lo , emi t imo s 
mais u m ju lgament o a  se u respeito , consubstanc iad o 
nas pa lav ra s precedente s e  na certeza d e que V o s sa E x-
celência, sobretudo , " p r o c u r o u o  melho r no s outro s e 
deu o  melho r d e s i " , par a o  engrandeciment o d a J u s t i -
ça E l e i t o r a l B r a s i l e i r a . O  Dr.  Procurador-Geral  Elei-
toral: Senho r Pres idente ; Senhore s M i n i s t r o s ; Senho -
ras e  Senhores ; prec lar o M i n i s t r o Souz a A n d r a d e . O 
Ministério Público , po r intermédi o d o Procurador -
G e r a l , associa-s e à s homenagen s qu e est a Cor t e lh e 
presta, n o moment o e m qu e V . E x a . se desped e d o T r i -
buna l pel o term o lega l d e su a jud i ca tu ra. A o s e asso -
c iar a  essa s homenagens , que r o  Ministéri o Públic o dar 
o se u testemunh o d e admiraçã o e  d e apreç o a o emi -
nente M i n i s t r o , que ded icou à  Cor t e o  melho r d e se u v i-
goroso ta lento . A  Justiç a E l e i t o r a l , Senho r M i n i s t r o 

Souza Andrade , ficar á empobrec ida , é  certo , co m sua 
par t i da , qu e também dep loramos , e m qu e pes e a  objeti -
v idade d o critéri o d e qu e resul t a o  se u afastamento do s 
t raba lhos d a Cor t e . Do s amigo s e  admiradores , do s 
membros d o Ministéri o Público , d o se u particularíssi -
mo amig o d e long a data , peç o recolhe r a s expressões d e 
es t ima, d e reconheciment o e  d e apreç o pelo s re levante s 
serviços qu e aqu i presto u co m dignidade , independên -
c ia e  a l t ivez , à  caus a d o D i r e i t o e  d a Justiç a E l e i t o r a l . 
O Doutor  Daniel  Azevedo:  E x m o . S r . Pres idente d o E g. 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . E x m o s . S r s . M i n i s t r o s . 
I lus t rado P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . M e u s Senhores . 
M i n h a s Senhoras . Eminen t e M i n i s t r o Souz a A n d r a d e : 
Do i s mot i vo s m e impress i onaram , ver t ica lmente , a o re-
ceber o  convi te , o r iund o d o M i n i s t r o Soares M u n o z , pa-
ra falar , e m homenage m a  V . E x a . , em nom e do s advo -
gados qu e laboram nest e E g . T r i b u n a l. Es tes doi s mot i -
vos, u m , o apresentado , e , outro , o  que se aquec e n u m a 
admiração pro funda , h a u r i d a , ao long o do s tempos , e m 
trazendo V . E x a . como u m parad igm a n o caminh o d a 
m i n h a própri a advocac ia . Ta i s mot ivo s comple ta m u ma 
honradez se m precedentes, a  enliçar e m emoção pro fun -
da a  est e advogado . E m rea l idade , Senho r M i n i s t r o 
Souza A n d r a d e , a o lh e falar , dest a T r i b u n a , projetand o 
a homenage m e m nom e do s advogados , nest e instant e 
em qu e V . E x a . parte dest e T r i b u n a l , u m aspect o d e 
s ingu la r relevânci a impress ionou-me , marcando , mes -
mo, o  impu lso , a  trazer-m e o  entus iasmo , e m fa land o 
em nom e do s advogados . É  que , daqu i , a o lh e pres ta r 
esta homenagem , nã o estar i a fa land o igua l a  que m est i -
vesse arredado , po r centena s d e quilômetros , d e u ma 
convivência aonde , n a mesma , pudess e co lhe r o s mot i -
vos determinante s d e uma prox im idade mai s íntim a pa-
ra orar , l i d imamente , com o representant e do s advoga -
dos, e m relaçã o a  V . E x a , em send o num a perspec t i v a 
que ser i a lógic a e  óbvi a desdobrar-s e par a faze r u m 
amigo ma i s íntimo . U m a fonte, límpida , d e m i n h a cren -
ça é  o  pensament o argut o d o filósof o alemão , Heinrich 
Mann, segund o que m grande s homen s o  sã o pel o qu e 
escrevem, e  a í s e projeta , mesmo , no s arcano s d e u ma 
prox im idade inte lec tua l , aquel a admiraçã o qu e conside -
r a r i a be m próxima , porquant o originári a d e base s i n -
destrutíveis, qu e a  própri a cu l tu ra , n o caso , impond o 
esta característica , m e au to r i za r i a senti r à  vontad e d e 
fa lar . Se m redargüibilidade , Senho r M i n i s t r o , o  ho -
mem, n a sociedade , nã o s e carac ter i za , exc lus i vamente , 
ou , pel o menos , po r uma tendência mai s predominante , 
pelos seu s impu lso s esp i r i tua i s , com o s e o s mesmo s s e 
or ig inassem d e um a força íntima , perd id a n u m a cons -
ciência pura , n o mund o d e um a subje t i v idade . Incon -
trad i tave lmente , o s autore s modernos , n o camp o m u l t i -
facético d a cu l tu r a humana , i nc lus i v e per f i lhand o cami -
nhos d is t in to s daquele s qu e s e ab r i r am , qu e s e cons t i -
tuíram e m chã o bat ido , n a antigüidade , n a fase d a Re -
nascença, l embrando , aqu i , po r exemplo , Spinoza, 
Descartes, qu e nã o s e debruçara m a  estuda r o  homem , 
e a s conotações d e su a própria essênci a n o mei o soc i a l , 
com perquiriçõe s ma i s apro fundadas , andam , repita-se , 
os hodiernos , agora , pa lm i lhand o a  t r i l h a desabr ida , 
seguramente, po r u m novo enfoque , qu e a  própri a f i lo -
sof ia, so b o  abr ig o da s ciências, ac larando , e  f i rmand o 
bases, passo u a  encetar . E  a  evidênci a é , n o ponto , co -
mo u m exemplo qu e s in tomat i z a transformação qua l i t a -
t i v a , a s reflexõe s d o grand e pensado r romeno , G o u -
l iane, e m A  Problemátic a d o H o m e m , aond e a f i rm a qu e 
as condiçõe s históricas , num a sociedade , de t e rminam , 
de mane i r a s i gn i f i ca t i va , e m cad a instante , u m mod o 
de se r que a  pessoa h uman a então adota , e  passa , so b o 
seu impu lso , a  agi r e  comportar-se , e m molde s soc ia i s . 
Daí o  genia l pensador , co m grand e acuidade , sustenta r 
que é  impossíve l admit i r -s e um a a f i rma t i v a d e qu e o 
homem possa , pelo s impu lso s subjet ivo s puramente , 
cont ro lar a  su a mane i ra d e ser , d e mod o qu e s e apre -
sentasse com o v io lento , educado , conhecedo r pro fund o 
de de te rminad a co i sa , porquanto , e m esta s perspect i -
vas entrecruzando-se , um a força , mu i t o forte , qu e é  a 
desta sociedade , n o desenvo lv imento d ia le t icament e ex -
per imentado atravé s do s tempos , fa z co m qu e nunca , 
para exempl i f i car , s e poss a querer , n o home m moder -
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no, f lagrar-s e u m comportament o qu e pudess e te r s id o 
ex i g ido n o home m med i eva l , e , a s s im , logicamente , e m 
sucess i v i dade d e ta i s situações . A s s i m , dev id o a  c i r -
cunstâncias e  condiçõe s objet ivas , a  v i d a públic a d e 
u m homem , n a cátedr a judiciári a o u n o a l ta r advo -
catício, l e g i t im a a  in t im idad e qu e põe, d e perto , com o o 
pôs a  m i m , ao amig o in te lec tua l . Não s ó o  qu e conv i v e 
sob o  aconcheg o do s encontro s diários , n a f ra terna l 
amizade da s in t im idade s d a casa , é  o  autor i zad o a  co -
nhecer u m home m público , ta l V . E x a . , em sua s deci -
sões judiciária s o u na s exercitações d o advogado . É-o , 
às vezes , at é ma i s imparc ia lmente , o  qu e o  acompanha , 
t a l o  orador , aprendend o e  admirando , se , longe , ná o 
como o  amig o d o encontr o diário , mas , de perto , n o en-
tanto , t a l acontece, com o o  admi rado r qu e o estuda , e  o 
elege, seguindo-o , com o pa rad i gma . Iss o desabre , prec i -
samente, pa r a i m p r i m i r coerênci a à  m i n h a a f i rma t i v a 
i n i c i a l , qu e marc a a  in t im idad e d o orado r pa r a 
homenageá-lo, Senho r M i n i s t r o Souz a A n d r a d e , u m as-
pecto d e v i t a l importância . É  qu e o  conheç o exata -
mente pel o se u t raba lho a o long o do s tempos , com o ad -
vogado v i b ran t e e  ardoroso . Na s teses qu e tem defendi -
do, a o long o d o se u labor inte lec tua l , e , aqu i , n u m a in-
terseção ce lebrada , magni f icamente , aond e s e encon -
t r a m a  advocac i a e  a  mag i s t ra tura , nessa s dua s i n s t i -
tuições, com o d iss e R u i B a r b o s a , quas e sagradas , ei s 
que V . E x a . se projeta , prec isamente , dentr o daque l a 
pe rspec t i va , qu e to rne i , adequável , d e início , pa r a 
a t r i bu i r - lhe o s encômio s merecidos . O  home m qu e s e 
pos i c i ona n a con formidad e da s situações , pe l a c u l t u r a 
h a u r i d a mater ia lmente , constatad a pel o própri o l abo r 
in te l ec tua l , e m sendo , e m u m instante , o  advogad o ar -
doroso e  d e p a l a v r a invencíve l a l i , sem desentralhar-s e 
do própri o pass i ona l i smo , qu e marc a e  a ss ina l a o s 
grandes causídicos , enquanto , e m outr o p r i s m a , com o 
ju i z , pass a a  te r u m a serenidade, qu e descamb a e m as-
pectos básico s dest a terríve l taref a d e ju lgar , taref a tã o 
difícil, qu e at é cheg a mesm o a  assombra r o  orador , 
ante u m a poss ib i l i dade , e m termo s d e imaginação , d e 
u m d i a pode r te r qu e ju lgar , porquanto , com o a f i rm a 
E l l e r o , é  u m a função qu e o  home m us u r p o u de Deus , e 
V . E x a . , sa ind o daque l a perspect i v a d o advogad o com -
ba t i vo , d o home m competente , d o estudios o qu e t ra z 
acrobac ias n a argumentação , dentr o d e um a seriedad e 
c u l t u r a l , c o m que de front a o s prob lema s jurídicos , pas -
sa aqu i , com o ju i z , a  examiná-lo s co m uma mesma ver -
t i ca l i dade , ma s em u m a perspec t i va serena , ond e entu -
s i a s m a , ond e c r i a adeptos , ond e marc a u m momento d e 
p ro funda saudad e pa r a u m advogad o qu e atu a nest e 
T r i b u n a l , po rquant o sente , com o j á o  fa la ra m o s orado -
res antecedentes , u m a fa l t a quas e qu e impreenchível , 
por est a mane i r a segura , pro funda , d e sabe r ju lgar . E s-
tas dua s qua l idade s f izeram-n o o  excepc iona l conhece -
dor d o D i r e i t o , qu e s e põ e so b ótica s d i s t in ta s d iant e 
das característica s daquel e moment o e m qu e s e s i tu a , 
pa ra grandez a d o fenômen o jurídico , par a o  orgu lh o 
dos seu s pares , par a a  grand ios idad e e  a  va idad e do s 
que o  acercam , at é mesm o prop i c iand o u m a inve ja, or -
gu lhosamente saudáve l e  íntima , e  serena , d e ve r u m 
exemplo d e advogad o que , d i f i c i lmente , pod e te r im i t a -
ção. E i s , por tanto, S r . M i n i s t r o S o u z a A n d r a d e , a s ra-
zões qu e dã o az o à  homenage m qu e lh e prest o nest e 
ins tante , e m nom e do s advogados , co m a  ma i s pro fun -
d a ser iedade , po rquant o est a verdade , este s elogios , 
longe, ma s be m longe , d e constituíre m um a criaçã o 
deste advogado , ond e s e pudess e f lagra r u m supost o 
va l o r e m pode r expô-las , é  mui t o ma i s , n u m a expressã o 
de Ce l i c e , u m a capac idade, qu e não te m maiores razõe s 
de e logios , d e constatar , n a real idade, u m fato e  apena s 
transpô-lo c o m os mérito s d e or igem , par a saudar , nu-
m a hor a d e desped ida , a  um grande ju i z qu e de i xa , nes -
ta Co r t e , a  m a r ca indiscutíve l d o seu b r i l ho, o luze i r o d e 
sua c u l t u r a , e  aqu i , inegavelmente , sempr e s e recorda -
rão, o s qu e debruçare m sua s lembranças , aquele s qu e 
meterem a  própri a mã o na s sua s memórias , dest a pas -
sagem a l t ane i r a d e u m grand e mag is t rado , qu e u m ex-
cepc i ona l advogad o nã o consegui u faze r inconciliável , 
mas que , a o contrário , projeto u n u m a grand ios idad e 
que enaltec e a  todo s e  provoc a o  entus iasm o e m cad a 

u m . (Palmas) . O  Senhor  Ministro  Souza  Andrade:  E x -
mo. S r . Pres idente , E x m o s . M i n i s t r o s , E x m o . S r . D r. 
P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Pro f . Inocênci o Mártire s 
Coe lho , E x m o . S r . D i r e t o r -Gera l , D r . Ge ra ldo d a C o s t a 
M a n s o , m inha s senhoras , meu s senhores , meu s amigos , 
m i n h a quer id a mulher . E s t e é  u m d ia de pro fund o sig -
n i f i cado e m m i n h a v i d a , enquant o s e m i s t u r a m e m 
m i n h ' a l m a sent imento s d e t r i s teza , d e alegr i a e  d e paz. 
A v i d a é  a  som a d e emoções contraditórias , qu e dão co -
lor ido e  ha rmon i a a o se u todo , e  a  fe l ic idad e est á e m 
acei tarmos ess a rea l idade , porqu e o  be m etern o s ó 
existe n o sonhad o Paraís o Celeste . O  suprem o be m na 
v i d a é  o  equilíbri o qu e pode predomina r entr e a s força s 
do be m e d o m a l , que enfrentamo s n o d ia-a-d ia , entr e a 
candura e  a  agress iv idade ; entr e o  praze r e  a  dor ; entr e 
o t raba lh o e  o  lazer ; entr e a  t r i s tez a e  a  a legr ia . Nest e 
momento, e m qu e de ix o est a C a s a d e Justiç a depoi s d e 
quase oit o ano s d e convívi o co m o s ma i s excelente s 
mag is t rados qu e d i gn i f i ca m o s ma i s alto s t r i buna i s d e 
nossa pátria , enfrentand o co m amo r e  sacrifíci o a  ár -
dua missã o d e ju lgar , invade-m e a  t r i s tez a d e perde r 
esse contat o freqüent e e  agradáve l co m tão nobre s per -
sona l idades , d e que m receb i a s mai s va l i osa s lições , o s 
ma is excelente s exemplo s e  a s ma i s honrosa s manifes -
tações d e amizade . C o n v i v e co m essa t r i s tez a a  a legr i a 
de sent i r qu e ess e long o períod o d e m i n h a v i d a prof is -
s i ona l m e proporc iono u inesquecívei s momento s d e sa-
tisfação pessoal , representad a pel o sent iment o d o mai s 
pro fundo amo r a o t raba lh o a  se r desenvo lv ido , pel o 
prazer d a devoçã o à  difíci l art e d e ju lgar , e  pel o enr i -
quecimento d e m i n h a parca bagage m c u l t u r a l co m as l i -
ções d e sabedor i a aqu i recebidas . A  mesclage m desse s 
dois sent imento s —  d e t r i s tez a e  d e a legr i a —  resu l ta m 
para m i m , neste d i a de despedida , n a sensação d e con -
forto qu e m e tra z a  pa z d e espírito . S into-m e e m paz , 
porque aquel a t r i s t ez a s ign i f i c a a  avaliaçã o d o be m que 
me fo i concedido . S e agor a m e escap a o  inefáve l obsé -
quio dess a convivência , ess a avaliaçã o deixa-m e con -
v i c to d e qu e o s seu s ref lexo s permanecerã o e m me u 
espírito. F i c a m comig o a s liçõe s d e jurisprudência : n o 
sent ido d e Ciênci a d o D i r e i t o , o s exemplo s d e exce ls i -
tude n o desempenh o d a J u d i c a t u r a , e  o s ens inamento s 
que, tant o enr iquecera m o s meu s conhec imentos . S in to -
me e m paz , porqu e aquel a a legr i a é  o  frut o d e m i n h a 
dedicação a o t raba lho , a  recompens a d e me u amo r à 
Justiça. M a i s d o qu e isso , s into-m e e m pa z porque , a 
despeito d e te r desenvo lv id o a  m i n h a formaçã o prof is -
s i ona l n o exercíci o d a advocac ia , receb i d e Deus , no s 
momentos ma i s difícei s dess a jud i ca tu r a cercad a d e 
apa ixonados interesse s l igado s à  conqu is t a o u à  manu -
tenção d o poder , a  necessári a inspiraçã o e  o  ind ispen -
sável ânim o fort e par a ju l ga r co m a  ma i s abso lu t a im-
parc ia l idade , mantendo-m e sempr e n o caminh o qu e m e 
pareceu o  da retidão d e propósito s n a busca do respeit o 
à L e i , à Justiça e  à  L ibe rdade . A q u i e  agora , nad a mai s 
me rest a d o qu e agradecer : A  Deus , a  graç a d e ter-m e 
b r indado co m o  mínim o d e capac idad e suf ic ient e par a 
merecer o  alt o privilégi o d e exerce r est a enobrecedor a 
J u d i c a t u r a ; ao s senhore s M i n i s t r o s do Suprem o T r i b u -
n a l Fede ra l qu e m e honra ra m co m sucess iva s ind i ca -
ções par a est e alt o cargo , e  a o Senho r Pres ident e d a 
República, a  confianç a qu e depos i tara m nest e humi ld e 
amante d o D i r e i t o ; ao s Senhore s M i n i s t r o s componen -
tes dest a Cor t e Super i o r , a s atençõe s co m qu e sempr e 
me honra ra m nest e períod o d e convivência ; a o Profes -
sor Inocênci o Mártire s Coe lh o e  a o D r . V a l im Te i x e i r a , 
o inestimáve l auxíli o qu e a  P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o -
r a l prest a à  soluçã o do s litígio s submet ido s a o noss o 
exame; a o prof ic ient e D r . Ge ra l d o d a C o s t a M a n s o , a 
permanente atençã o e  o  va l i os o apoi o qu e sempr e ca -
rac te r i za ram a  inapreciáve l colaboraçã o prestad a a  to -
dos o s M i n i s t r o s dest a C a s a d e Justiça ; ao s advogado s 
que m i l i t a m nest a Cor te , a  contribuiçã o representad a 
pelos arrazoado s e  sustentaçõe s ora i s co m que fac i l i ta -
r a m o  límpid o entendiment o da s questõe s t raz ida s a 
ju lgamento ; enf im , ao s funcionário s d o T r i b u n a l , sem 
os qua i s nã o ser i a possíve l o  noss o t raba lho . E  agrade -
ço, especia lmente , nest a opor tun idade , a s pa lav ra s ca -
r inhosas , cheia s d e benevolência , pro fer ida s pel o me u 
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di leto e  ve lh o amig o M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar , pel o 
meu di let o e , também , ve lh o amigo , Pro f . Inocênci o 
Mártires Coe lho , e  pel o advogad o qu e tant o admiro , 
D r . D a n i e l Azevedo . Senho r Pres idente , nad a obstant e 
a m i n h a condiçã o d e advogado , t iv e agora , com o sem -
pre, a  preocupação d e se r brev e e  s imples , pois , n a ver -
dade, nad a mai s m e res tar i a d izer , nest a s inge l a cer i -
mônia d e despedida , d o qu e mani fes ta r ess a gratidã o e 
externar o s sent imento s qu e m e domina m diant e dess e 
afastamento: t r i s t ez a pe l a despedida ; a legr i a pe l a ven -
tura d e ter-m e s id o conced id a a  oportunidad e dess a ex -
periência; e  pa z de consciênci a pel a convicçã o d e qu e o 
meu t raba lh o sempr e fo i a l imentad o pelo s sent imento s 
de respeit o à  L e i , veneração à  Justiç a e  amo r à  L iber -

dade. M u i t o obr igado . (Pa lmas) . O  Senhor  Ministro 
Presidente: A s saudaçõe s qu e acaba m d e ser pro fer ida s 
constarão d a A t a d a sessã o d e hoje . Congra tu lo -m e 
com o  M i n i s t r o Souz a A n d r a d e pel a just a homenage m 
que acab a d e receber , e  co m e la me so l idar i zo . Est á en -
cer rada a  sessão . N a d a mai s havend o a  trata r fo i encer -
rada a  sessão . E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa 
Manso, Secretário , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass i -
nada pelo s Senhore s M i n i s t r o s membros dest e T r i b u n a l 
— Brasília , 1 5 de dezembr o d e 198 3 — Soares  MuBoz, 
Pres idente —  Decio  Miranda  —  Rafael  Mayer  —  Tor-
reão Braz  —  Washington  Bolívar  —  Souza  Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N ? 7.979 
(de 2 3 de a b r i l d e 1985) 

Mandado de Segurança n ? 627 — Classe 2! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  segurança  julgado  prejudicado 
por se  tratar  de  matéria  já  decidida  no  Recurso 
n." 6.145  (Ac.  n?  7.946). 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

t o ra l , po r unan im idad e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
pedido, no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 
Brasília, 2 3 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o £>Jd e 29-5-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , Antôni o d a C u n h a Resend e N i n i c o , 
ha qua l idad e d e Pres ident e eleit o d a Comissão E x e c u t i -
v a d o Pa r t i d o M o v i m e n t o Democrátic o Bras i l e i r o , M u-
nicípio d e F o r m i g a , M i n a s Ge ra i s , impetro u M a n d a d o 
de Seguranç a contr a decisã o d o T R E daquel e E s t a d o , 
que indefer i u o  pedid o d e registr o d o Diretóri o M u n i c i -
pa l d o P M D B . 

A dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , e m parece r 
f i rmado pel o D r . V a l im T e i x e i r a e  aprovad o pel o Pro f . 
Inocêncio Mártire s Coe lho , ass i m op ino u (fl . 49): 

" 1 . E s t a n d o a  questã o versad a n o present e 
mandamus in te i rament e so luc ionad a pel a decisã o 
tomada pel o Co l end o T r i b u n a l Super io r quand o 
do ju lgament o d o Recurs o n ? 6.145, e m Sessão d e 
13-12-84 (fl . 44) , op inamos n o sentid o d e se r ju lga-
da pre jud icad a a  present e segurança. " 

É o  relatório . 

O Sr.  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , co m efeito , com o be m remarc a a  i lus -
t r ada P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , a  matéri a d e qu e 
t ra ta o  present e mandad o d e seguranç a fo i inte i rament e 
dec id ida n a opor tun idad e d o ju lgament o d o Recurs o n ? 
6.145, cuj o Acórdão , d e n ? 7.946 , te m a  seguint e ement a 
(fl. 52) : 

"Convenções M u n i c i p a i s . Convocação. C o m -
petência. 

A n u l a d a amba s a s convençõe s po r víci o n a 
convocação. 

Co r r e ta a  interpretaçã o dad a pel o T r i b u n a l a 
quo a o d ispost o no s arts . 2 9 d a L O P P e  3 4 d a 
Res. n V 10.785/80, t ido s po r v io lados . É  o  qu e re-
ve la o  exam e d o present e caso , cuj a sub id a fo i 
de terminada pel o Acórdã o n'. ' 7.843. ' 

Recurso espec ia l nã o conhec ido " 
A n t e o  exposto , julg o pre judicad o o  ped id o d e se -

gurança. 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n'. ' 627 - C lass e 2°.  — D F —  Re i . : M i n . 
Wash ing t on Bolívar . 

Impetrante: Antôni o d a C u n h a Resend e N i n i c o , n a 
qua l idade d e Pres ident e eleit o d a Comissã o E x e c u t i v a 
do P M D B d e F o r m i g a - M G (AdvV : D r . Ovídio d e Far i a ) . 

Decisão: Ju lgou-s e pre judicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu t o . 

ACÓRDÃO N f 7.98 0 
(de 2 3 de a b r i l d e 1985) 

Mandado de Segurança n ? 652 — Classe 2". 
Recurso —  Rio de Janeiro (Ri o de Janeiro) . 

Mandado de  segurança.  Fungibilidade.  Erro 
grosseiro. 

Interposição de  recurso  ordinário  (art.  276, 
II, b ) ao  invés  do  especial  (art.  276,  I,  a  e  b) , 
contra decisão  concessiva  de  segurança. 

Inaplicável o  principio  da  fungibilidade  re-
cursai, por  ter  havido  erro  grosseiro  na  interposi-
ção do  recurso  (Precedente:  Acórdão  n. " 7.851). 

Recurso não  conhecido. 
V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
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so, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e 
f i cam fazend o part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 3 de a b r i l d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  Pre -
s idente . —  Sérgio  Dutra,  Re la tor . —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. 

( Pub l i cado n o D J d e 29-5-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
P res iden te , trata-s e d e mandad o d e seguranç a impetra -
do pel o Pres ident e d a Comissão E x e c u t i v a do Diretóri o 
do P D T d a 16 ? Zona E l e i t o r a l do R i o de Jane i r o , cont r a 
ato d a Comissã o E x e c u t i v a Reg iona l d o mesm o P a r t i -
do, qu e suspende u a  realizaçã o d e Convençã o daquel e 
Diretório Z o n a l , anter iorment e des ignad a par a o  d i a 7 
de ou tubr o d e 1984. 

C o n c e d i d a a  l i m i n a r através o  r . despach o d e f l . 16 
v., f o ra m pres tada s a s informaçõe s d e f ls . 21/22 , ale -
gando a  autor idad e coator a te r agid o co m indiscutíve l 
amparo lega l , po i s fundamentad o n o art. 28 da L O P P , e 
daí a  inexistênci a d e d i re i t o líquid o e  certo . 

Após recebe r parece r contrári o d o T r i b u n a l Regio -
n a l E l e i t o r a l (fls . 24/26) , fo i o  process o ju lgad o e m ses -
são d o d i a 2 6 de novembr o d e 1984 , tendo o  T r i b u n a l 
Reg i ona l E l e i t o r a l d o R i o d e Jane i r o , po r unan im idad e 
de votos , denegad o a  seguranç a po r fa l t a d e ampar o le -
ga l (acórdã o d e f ls . 31/37) . 

O impet rante , o r a recorr ido , alegand o a  ocorrênci a 
de err o d e fato , interpô s Embargo s Declaratório s que , 
em sessã o d o d i a 27 de dezembr o d e 1984 , foram re l ido s 
pa ra , co r r i g id o o  err o d a decisão embargada , se r conce -
d i d a a f i n a l a  segurança , restabe lec id a a  l i m i n a r , con -
soante acórdã o d e f l s . 62/81. 

I r r es i gnada , a  Comissã o E x e c u t i v a Reg i ona l , o r a 
Recorrente , interpô s Recurs o Ordinári o co m fundamen -
to n o art . 276 i t em I I d o Códig o E l e i t o r a l , a legando qu e 
o r . arest o recorr ido , a o re forma r a  decisão anter io r de -
negatória d e segurança , atravé s E m b a r g o s Declarató -
r ios , a f ronto u " c l a r a m e n t e o s d i spos i t i v o s d o Códig o 
de P rocess o C i v i l e  a  melho r dou t r in a e  jurisprudênci a 
pátria sobr e a  matéria" . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l em parece r d a l a v r a 
do D r . A . G. V a l im T e i x e i r a , ass i m op ino u (fls . 95/96) : 

" 1 . Cu ida - s e d e recurs o mani festad o pe l a 
Comissão E x e c u t i v a Reg iona l d o Pa r t i d o Demo -
crático T r a b a l h i s t a n o R i o de Jane i r o , embasad o 
no p e r m i s s i v o d o i te m II , l e t r a b,  art ig o 27 6 do 
Código E l e i t o r a l , contr a decisã o d o Egrégi o T r i -
b u n a l Reg i ona l qu e concede u seguranç a par a as -
segurar a  realizaçã o d a convençã o pa r a eleiçã o 
do Diretóri o d a 16? Zona E l e i t o r a l do mesm o P a r -
t ido , e m dat a d e 7-10-84 , po r entender qu e a  mes -
m a h a v i a s id o de te rminad a pel a Convençã o N a -
c i o n a l d o P a r t i d o e , a ss im , nã o poder i a te r s id o 
a d i a d a pel o Diretóri o Reg iona l , órgã o h i e ra rqu i -
camente in fe r io r . 

2. Somos , desd e logo , pel o nã o p rov iment o 
do present e recurs o ordinário , ve z que , t ra tando -
se d e decisã o concess iv a d e seguranç a se r i a 
cabível o  recurs o prev is t o n o i te m I , letra s a  e  6 
do ar t ig o 27 6 do Códig o E l e i t o r a l , e nã o o  ordiná -
r i o , soment e cabíve l da s decisõe s do s T r i b u n a i s 
Reg i ona i s E l e i t o r a i s qu e denega m habeas  corpus 
ou mandad o d e segurança . 

3. N a hipótese , a  noss o ver , nã o é  d e se r 
ap l i cado o  princípi o d a fung ib i l idad e r e cursa l , 
por te r hav i d o err o grosseir o n a interposiçã o d o 
recurso , com o v e m entendend o ess e Co l end o T r i -
b u n a l Supe r i o r . A  respeito , destaca-s e o  Acórdã o 
n? 7.851 , d a l a v r a d o eminent e M i n i s t r o Ra fae l 
M a y e r , cu j a ement a cons igna : 

'Recurso E s p e c i a l . Recurs o Ordinário . F u n -
g ib i l i dade . 

A aplicaçã o d o princípi o d a fung ib i l idad e 
dos recurso s supõ e nã o tenh a hav id o err o gros -
seiro n a interposição d e u m recurso po r outro, d e 
modo a  pe rmi t i r a  conversão . 

A g r a v o d e ins t rument o improv i do ' . 
4. Apena s po r no s parece r oportuno , lem -

bramos qu e sobr e idêntic a matéri a exist e o  M a n -
dado d e Seguranç a n ? 650, impetrado pe l a C o m i s -
são E x e c u t i v a Reg iona l d o P a r t i d o Democrátic o 
T r a b a l h i s t a , ond e est a P rocurado r i a -Ge ra l ofere -
ceu o  Parece r d e n? 4.115, de 1 2 de março d e 1985 , 
o ra anexo . Quant o a  esse mandamus  entendemos , 
smj , qu e dev e aguarda r o  ju lgament o a  se r pro -
ferido n o present e recurso , quand o entã o dever á 
ser ju lgad o pre judicado , pe l a perd a d e objeto . 

5. E m conclusão, somo s pel o nã o prov imen -
to d o present e recurs o ordinário" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , conform e s e v i u do relatório , contr a a  deci -
são concess i v a d e segurança , fo i interpost o recurs o or -
dinário co m fundamento n o art ig o 276 , i tem I I d o Códi -
go E l e i t o r a l . Em send o decisã o concess iv a d e seguran -
ça, o  recurs o cabíve l é  o  espec ia l , p rev i s t o n o mesm o 
art igo 276 , i tem I , letra s a  e b,  po i s o  ordinário , soment e 
cabe d e decisã o denegatória . 

Tenho com o err o grosse iro , a  interposição , n o caso , 
de recurs o ordinári o a o invé s d o espec ia l e  po r isso , 
inadmi to a  ap l i cab i l i dad e d o princípi o d a fung ib i l idad e 
r e cursa l . 

C o m o be m ass ina l a a  dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l 
E l e i t o r a l , a  jurisprudênci a dess a Cor t e ve m ass i m en -
tendendo, n a este ir a d o dec id id o n o Acórdã o n ? 7.851 
do q u a l fo i re lato r o  eminent e M i n i s t r o Ra fae l M a y e r , 
ass im ementad o (fl . 98 dos autos) : 

" R e c u r s o E s p e c i a l . Recurs o Ordinário . F u n -
g ib i l idade . Aplicaçã o d o princípi o d a fung ib i l i -
dade do s recurso s supõ e nã o tenh a hav id o err o 
grosseiro n a interposiçã o d e u m recurs o po r ou-
tro, d e mod o a  pe rm i t i r a  conversão . A g r a v o d e 
ins t rumento i m p r o v i d o . " 

Note-se, com o j á o  fe z o  eminent e M i n i s t r o Jos é 
G u i l h e r m e V i l l e l a (na s f ls . 10 7 e 10 8 dos autos) , qu e a 
hipótese é  exatament e a  d o cas o inescusável , va l e d i -
zer, aquel e qu e o recorrent e opto u pel o recurs o ma i s cô -
modo. 

A s s i n a l o a inda , qu e mesm o admit indo-se , po r ex -
t rema l ibera l idad e a  conversão , ne m ass i m merecer i a 
prosperar o  recurs o com o espec ia l , j á qu e inexistente s 
os seu s pressupostos . 

É qu e o  Recorrente , com o fundamento , aleg a p u r a 
e s implesmente , qu e a  decisã o r eco r r id a (fl . 85 , i tem 1 0 
da petiçã o recursal ) : 

" A f r o n t a c larament e o s d i spos i t i vo s d o Có -
digo d e Process o C i v i l e  a  me lho r dou t r in a e  ju-
risprudência pátri a sobr e a  matéria" . 

O r a , nã o tend o s id o ind icado s co m precisão , qua i s 
os d i spos i t i vo s legai s porven tur a v i o l ados , ma s s i m, 
em caráte r genérico , o s preceito s d o Códig o d e Proces -
so C i v i l , impossíve l aceitar-s e t a l alegação. D o mesm o 
modo, menciona-s e a  contrar iedad e à  jurisprudência , 
mas se m a indicação d e seque r u m acórdão divergente . 

P o r ta i s razões , nã o conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n ? 65 2 —  Rec . —  C l a s s e 2 ! —  R J — 
Re i . : M i n . Sérgio D u t r a . 

Recorrente: Comissã o E x e c u t i v a Reg iona l d o P D T, 
por se u Pres idente, e m exercício . 



J u l h o d e 1985 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 408 347 

Recorr ido : Dinaméric o Pe re i r a Pombo , n a qua l i -
dade d e Pres ident e d a Comissã o E x e c u t i v a d o Diretó -
rio d o P D T d a 16 ? Zon a E l e i t o r a l <Adv'.' : D r . C a r l o s 
Henr ique d e C a r v a l h o Fróes) . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

ACÓRDÃO N ? 7.981 
Ide 23 de ab r i l d e 1985) 

Mandado de Segurança n ? 650 — Classe 2? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  segurança. 
Cassada a  medida liminar  anteriormente  con-

cedida, julga-se  prejudicado  o  mandamus , face  à 
decisão proferida  no  RMS  n. " 652 (Ac. n. " 7.980). 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o  pe -
dido, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 3 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. 

(Publ icado n o DJ  de  28-5-85 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e mandad o d e seguranç a impetra -
do pel o Diretóri o Reg iona l d o Pa r t i d o Democrátic o T r a -
ba lh is ta d o R i o d e Jane i r o , contr a decisã o d o Egrégi o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l daquel e Es tad o que , e m 
Embargo d e Declaração , reconhecend o a  existênci a d e 
erro d e fato , re formo u decisã o denegatóri a anter ior , 
concedendo mandad o d e seguranç a impetrad o pel o Pre -
sidente d o Diretóri o d a 16 ? Zon a E l e i t o r a l d o mesm o 
Par t i do , assegurand o a  leg i t imidad e d a Convenção rea -
l i zada e m 7 de outubr o d e 1984. 

A l ega o  impetrant e qu e a  re fer id a Convençã o d e 7 
de outubro , fo i f i xad a pel o Pres ident e d a Comissã o 
E x e c u t i v a d a 16 ? Zon a E l e i t o r a l e  nã o pel o Diretóri o 
N a c i o n a l d o Pa r t i d o , únic o órgã o competent e par a t a l, 
ex vi  do  art . 28 da L O P P (Le i n ? 7.090/83) . E m v i r tud e 
desta i lega l idad e o  or a Impetrant e suspende u a  rea l i za -
ção d a Convenção , tend o o  Pres ident e d a Comissã o 
E x e c u t i v a impet rad o mandad o d e seguranç a contr a t a l 
ato, e  obt id o a  med id a l i m i n a r . Em Sessão d o d ia 26 de 
novembro d e 1984 , o T r i b u n a l Reg iona l po r u n a n i m i -
dade d e votos , denego u a  segurança , cassand o a  medi -
da initio  litis,  po r fa l t a d e ampar o legal . 

Dessa decisão , o  então Impetrant e interpô s E m b a r -
gos d e Declaração , alegand o existênci a d e err o d e fato , 
isto porqu e a  dat a d a Convençã o par a 7  de outubr o d e 
1984, hav i a s id o f i xad a pel o Diretóri o Nac i ona l e  nã o 
pelo Diretóri o M u n i c i p a l , com o erroneament e dec id ido . 
Ju l gando o  recurs o d e E m b a r g o s Declaratórios , o  Egré -
gio T r i b u n a l Reg i ona l houv e po r be m de , e m reconhe -
cendo o  err o d e fato , re forma r a  decisã o anter io r dene -
gatória e  concede r a  segurança . 

A f i r m a entã o o  o ra Impetrante, te r s ido v i o lad o se u 
d i re i to líquid o e  cert o porquanto : 

a) o  art.  27 5 do C . E l e i t o r a l , e m seu s i n c i -
sos I  e  II , nã o contempl a par a cab iment o do s 
Embargos d e Declaração , o  err o d e fato ; 

b) er a defes o a o T r i b u n a l , atravé s E m b a r -
gos Declaratórios , reexamina r o  mérito , aprec ian -
do matéri a d e fat o e  de d ire i t o qu e já es tava m de -
vo l v i das a o T r i b u n a l ad quem; 

c) fo i aprec iad a matéri a d e competênci a 
desse Co l end o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l , ou se-
ja , a  va l idad e d e at a do Diretóri o N a c i o n a l , qu e 
des ignou a  dat a d e 1 3 de janeir o d e 1985 , para a 
realização d a Convenção , nã o reconhec id a pel a 
decisão or a impugnada , v i o lad o ass i m o  art . 28 
da L O P P ; 

d) o  o r a Impetrant e nã o fo i chamad o a  con-
t raminu ta r o s E m b a r g o s d e Declaração , cau -
sando-lhe a s s i m a  decisã o concess iv a d e segu -
rança, to ta l perp lex idade ; 

e) e m ass i m s e dec id indo , pel a concessã o d e 
segurança, fo i v i o lad o o  d ire i t o d o or a Impe -
trante, d e suspende r a  realizaçã o d e convençã o 
convocada po r pesso a se m leg i t imidad e par a 
fazê-lo. 

Requereu então , med id a l i m i n a r par a assegura r o 
d ire i to d e realizaçã o d e Convençã o marcad a par a o  d ia 
13 de janeiro , e  a f ina l a  concessã o d e segurança , v i s an -
do a  cassação d o ato impugnado . 

D iante do s fato s narrado s e  d a documentação cons -
tante do s autos , pro fer i o  seguint e despach o (fl . 45): 

" F a c e a  ausência , po r mot iv o d e férias , do s 
E x m o s . S r s . M i n i s t r o s Pres ident e e  V ice -Pre -
sidente, proced a a  Secre tar ia , ante s mesm o d e 
sua regula r diâtribuição , à  autuaçã o d o present e 
M a n d a d o d e Segurança . Entendend o preenchido s 
os requis i to s d o art . 7? , I I d a L e i n ? 1.533/51 , 
concedo a  l i m i n a r , determinand o a  sustaçã o d o 
ato or a impugnado . Oficie-s e à  d ign a A u t o r i d a d e 
d i t a Coa to ra , r equ is i tand o a s informaçõe s qu e 
entender cabívei s e  anexand o cópi a d o present e 
despacho, be m com o d a segund a v i a da impetra -
ção. P u b l i q u e - s e . " 

O Pres ident e d o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l d o R i o 
de Jane i r o , presto u a s seguinte s informaçõe s (fls . 
51/54): 

«Foi impet rad o mandad o d e seguranç a po r 
Dinamérico Pe r e i r a Pomb o contr a at o pra t i cad o 
pela Comissã o E x e c u t i v a Reg iona l d o P D T , n o 
R io d e Jane i r o , qu e de te rmino u a  suspensã o d a 
Convenção qu e ser i a rea l i zad a n o d i a 7  d e outu -
bro d e 198 4 para eleiçã o d o Diretóri o n a 16 ? Zo-
na E l e i t o r a l , segund o o  calendári o f i xad o pel o 
Diretório N a c i o n a l d o Pa r t i d o Democrátic o T r a -
ba lh i s ta . 

Op inando sobr e o  ped ido , depoi s d e te r s id o 
defer ida a  l i m i n a r pelo D r . Ju i z -Re l a t o r, a P r o c u -
rador ia Reg iona l E l e i t o r a l ident i f i co u com o sen -
do mot i v o d o at o o seguinte : 

' A o qu e s e depreend e d a l e i tu r a do s au-
tos, a  decisã o d e suspende r a  realizaçã o d a 
Convenção convocada , d e i n i c i a t i v a d a C o -
missão E x e c u t i v a Reg iona l d o Pa r t i d o , t e r i a 
sua motivaçã o n o fat o d e que , havend o est a 
mesma Comissã o requer id o a o Juízo E l e i t o r a l 
competente o  registr o d e um a segunda chap a 
para concorre r a o p le i t o qu e entã o s e rea l i za -
r i a , o  d ign o mag is t rad o t i tu la r , se m deferi r 
nem denega r o  registr o requer ido , despacho u 
no sent id o d e qu e s e aguardass e a  i n i c i a t i v a 
dos interessados . 

Inconformado co m a  comunicaçã o feit a a 
essa Co l end a Cor te , pe l a E x e c u t i v a Reg i ona l , 
de qu e s e reso lvera , po r unan imidad e d e seu s 
membros , suspende r a  realizaçã o d o event o 
que convocara , o  Pres ident e d a Comissã o 
E x e c u t i v a Z o n a l impetro u a  segurança , tend o 
s ido defer id a a  l i m i n a r cuj o mérit o or a s e 
aprec ia . ' 
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A p r e c i a n d o o  pedido , o  T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o E s t a d o d o R i o de Jane i ro , denego u a 
segurança, cassand o a  l i m i n a r , po r unan im idad e 
de votos , bas icamente , so b o  fundament o d e qu e 
'é ev ident e qu e a  convocaçã o d a Convençã o fo i 
feita a o arrep i o d a L e i Orgânic a do s P a r t i d o s 
Políticos, nã o ex i s t indo , po is , par a o  impetrante , 
a condiçã o essenc ia l par a o  writ,  n o cas o o  d i r e i -
to líquid o e  certo , prescr i t o n o art . I V d a L e i nV 
1,533, d e 31-12-51 , po is , o  at o da autor idad e impe -
t r ada fo i per fe i tament e legal , co m fulcr o n o art . 
28 d a L O P P , co m a  redaçã o qu e lh e deu o art . IV 
da L e i nV 7.090/83, nã o havend o poi s necessidad e 
de s e d i s c u t i r a  questão d o requer iment o d a auto -
r idade impe t rad a a o J u i z E l e i t o r a l ped ind o regis -
tro d e out r a chapa , qu e recebe u d e su a Excelên -
c i a despach o pa r a aguarda r i n i c i a t i v a do s inte -
ressados conform e s e vê d e f l . 9 dos autos . ' 

O impetrante , tempest ivamente , opô s embar -
gos d e declaraçã o a o julgado , alegand o qu e o  seu 
ped ido s e des t in a a o restabeleciment o d a desig -
nação d e convençã o partidári a par a o  d i a 7  d e 
outubro d e 1984 , dest inad a à  eleiçã o do s novo s 
d i r igentes d o P a r t i d o , n a 16? Zona E l e i t o r a l , sen -
do, conseqüentemente , anu lad o o  at o qu e deter -
m i n o u o  ad iamento , po r v io la r , d e mod o oblíquo , 
o ar t . 39 da L O P P e  representa r um a verdade i r a 
intervenção b ranc a a o Diretóri o Z o n a l . E s t a v a 
por tanto , e m jog o —  cont inu a o  impetrant e na s 
razões d e embargo s —  a  va l idad e d o ad iament o 
da convençã o partidária , nã o s e quest ionando , 
em abso lu to , a  regular idad e d a da t a anter ior -
mente des ignada . C o n c l u i u o  embargante , te r ha-
v ido , n o pa r t i cu l a r , lamentáve l equívoco , po is , 
em pr ime i r o lugar , a  dat a d a convenção for a f i xa -
da pel o Diretóri o N a c i o n a l d o Par t i do , e m con -
fo rmidade co m o art . 28 da L O P P , co m a redaçã o 
do art . I V d a L e i n V 7.090/83 , e , e m segund o l u -
gar, su a va l i dad e nã o for a d i s cu t i d a po r que m 
quer qu e seja . 

Há n o process o u m expediente e m qu e o  Pa r -
t ido Democrátic o T r a b a l h i s t a , e m 1 3 de ju lh o d e 
1984, po r seu Pres ident e e m exercício , comun ico u 
ao T R E - R J o  calendári o par a a  realizaçã o da s 
Convenções M u n i c i p a i s , calendário ess e estabele -
c ido pel o Diretóri o Nac i ona l d o Pa r t i d o Demo -
crático T r a b a l h i s t a , co m a  informaçã o d e qu e a 
homologação dessa s data s fo i c o m u n i c a d a ' a o 
Egrégio T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , desd e 2 1 de 
ma io d e 1984 , e  pro toco l i zad a so b o  n'. ' 001939 . 
Nesse calendári o est á des ignad a a  da t a d e 7  d e 
ou tubro par a a  realizaçã o d a convençã o n a 16 ? 
Z o n a E l e i t o r a l e  ne l a fo i a  convençã o l evad a a 
efeito, po r força d a l i m i n a r conced ida . 

D a s informaçõe s d o or a impetrant e e  impe -
t rado naquel e mandad o d e seguranç a colhe-s e o 
seguinte: 

'Ocorre qu e o  ad iament o pro fer id o pel o 
impetrado , o r a impugnado , te m indiscutíve l 
amparo lega l , um a vez qu e s e fundament a n o 
art . 28 , da L e i Orgânica do s Pa r t i do s Político s 
(redação d a L e i n V 7.090/83) , qu e de te rmin a 
serem d a competênci a e x c lus i v a do s par t ido s 
políticos a s deliberaçõe s re la t i va s à s data s 
das Convençõe s partidárias' . 

A da t a d a convençã o d a 16 ? Zon a E l e i t o r a l , 
entre outra s Zona s E l e i t o ra i s , o u seja , o  d i a 7 de 
ou tubro d e 1984 , foi f ixad a pel o Diretóri o Nac i o -
n a l d o P a r t i d o . 

C o m bas e ness e element o d e p rova , est e T r i -
b u n a l , e m sessã o d e 27-12-84 , po r ma io r i a d e vo -
tos, recebe u o s embargo s d e declaraçã o par a con -
ceder a  segurança , e m fac e d o err o reconhecid o 
pelo ju l gado . Ist o s e fez , segund o est á n o acór -
dão, co m apoi o e m julgado s d o Suprem o T r i b u -
n a l F ede ra l , expressament e c i tad o o  R E 88.958 . 

E n c o n t r a d a a  contradiçã o entr e a  fundamen -
tação e  a  conclusão , o s embargo s d e declaraçã o 
foram recebido s porque , segund o a  L e i n V 
7.090/83, o  Diretóri o N a c i o n a l d o Pa r t i d o Demo -
crático T r a b a l h i s t a f i xo u a  da t a e m qu e a  con -
venção fo i r ea l i zada . Nã o s ó po r isso . Rea l i z ad a 
a convençã o n o d ia 7 de outubr o d e 1984 , n a qua l 
pretendeu o  Pro f . B a y a r d Demar i a Bo i t eaux , e m 
petição f i rmad a po r el e e m 2 7 d e setembr o d e 
1984, despachad a pel o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 16? 
Zona E l e i t o r a l , e m I V de outubr o d e 1984 , petição 
esta entregu e e m cartóri o n o d i a 28-9-84, à s 15:30 
horas, o  registro d e uma chapa qu e concorrer ia nas 
eleições daque l a convenção , o  qu e ev idenc i a a 
va l idade d a designaçã o d o d i a 7 de outubr o par a 
t a l at o político , registr o qu e não s e fe z po r ser in -
tempest ivo e  mot i v o d e suspensã o d a convenção , 
como a f i rm a o  D r . P r o cu rado r E l e i t o r a l , na s in-
formações n o d ia 16 de outubr o d e 1984. 

Ju l gado o  mandad o d e seguranç a n o d i a 26 
de novembro  de  1984,  no d i a 3  de  dezembro  de 
1984, conform e cópi a d a ata acostada ao s autos , o 
Diretório N a c i o n a l d o Pa r t i d o Democrátic o T r a -
ba lh i s ta reso lveu , in  verbis: 

' ra t i f i car a s data s anter iorment e designa -
das pel a Direçã o d o Pa r t i d o n o R i o de Jane i r o 
para a s Convenções M u n i c i p a i s dest e E s t a d o . 
A re fer id a ratificaçã o compreend e tant o a s da-
tas da s convençõe s hav idas , com o a s data s 
das convençõe s futuras . Ness a reuniã o rea l i -
zada depoi s d o ju lgament o d o mandad o d e se -
gurança, d a qua l s ó s e tev e conheciment o po r 
ocasião d o ju lgament o do s embargos d e decla -
ração, h á a  designação d a dat a d e 1 3 de janei -
ro d e 198 5 para a  realizaçã o d a convençã o n a 
16! Zon a E l e i t o r a l , ma s ness a da t a a  Conven -
ção j á s e rea l i zara , po r iss o o  T r i b u n a l Regio -
na l E l e i t o r a l d o E s t a d o d o R i o d e Jane i r o en -
tendeu qu e o at o não for a anulado , fo i rea l iza -
do n a data marcada , send o i rre levant e qu e ou-
tra foss e f i xad a par a um a convenção j á rea l i -
zada e m 7  de outubr o d e 1981. ' 

Tomo a  i n i c i a t i v a d e i n s t ru i r esta s in forma -
ções co m as cópias : 

a) d o pedid o i n i c i a l ; 

b) d o requer iment o f i rmad o pel o Pro f . 
B a y a r d Demar i a Bo i t eau x e  Deputad o Sa l va -
dor Fernandes ; 

c) d o expedient e env iad o pel o impetrant e 
ao Pres idente , e m exercício , d o Diretóri o Re -
g ional d o P DT (fls . 11/12) ; 

d) d o at o impugnad o (fl . 13) ; 

e) da s informaçõe s d a autor idad e coato -
ra (fls . 21/22) , d o parece r d a P r o cu rado r i a Re -
g ional E l e i t o r a l (fls . 24/27 ) e  d o acórdã o (fl . 
31); 

f) do s embargo s d e declaraçã o (fls . 
40/42) e  da s petiçã o e  cópia s d e documento s 
(fls. 46/55) . 

Informo, ou t ross im , a  V o s s a Excelênci a qu e 
o impetrant e e  impetrad o naque l a seguranç a re -
correu d a decisão d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
recurso qu e está e m fas e d e processamento . 

São a s informaçõe s qu e est a Presidênci a te m 
a honr a d e encaminha r a  V o s s a Excelência. » 

A Dout a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , e m parece r 
da l a v r a d o D r . A . G . V a l i m Te i x e i r a , subscr i t o pel o 
Pro fessor Inocênci o M . Coe lho , a s s i m s e p ronunc io u 
(fl. 85) : 

" 1 . Cu ida -s e d e mandad o d e seguranç a im -
petrado pel o Diretóri o Reg iona l d o P a r t i d o Demo -
crático T r a b a l h i s t a n o R i o de Jane i r o , contr a de -
cisão d o Egrégi o T r i b u n a l que , em E m b a r g o s d e 
Declaração, admi t ind o a  existênci a d e err o d e fa -
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to, re formo u decisã o anter io r par a concede r segu -
rança impe t rad a pel o Pres ident e d o Diretóri o d a 
16? Zon a E l e i t o r a l d o mesm o Par t i do , co m o  f i m 
de assegura r a  l eg i t imidad e d a convenção rea l i za -
da e m 7-10-84 . 

2. P r e l im inarmente , temo s qu e o  seto r com -
petente d o Co l end o T r i b u n a l Super i o r no s infor -
ma d a inexistência d e recurs o especia l interpost o 
da mesm a decisão . Se r i a caso , a ss im , de se r con -
sul tado ness e sent id o o  Egrégi o T r i b u n a l Regio -
na l d o R i o d e Jane i r o . Send o a f i rmat i v a a  res -
posta n o sent id o d a interposiçã o d o cabíve l re -
curso espec ia l , no s termos d o d ispost o n o art. 27 6 
do Códig o E l e i t o r a l , entendemo s se r impres -
cindível se u exam e ante s mesm o d a apreciaçã o 
do present e mandamus,  ve z qu e a  matéri a nel e 
ve rsada é  cont rover t ida , nã o s e v i s l u m b r a n d o d i-
reito líquid o e  cert o ameaçad o d e lesão . 

3. A o contrário , tend o t rans i tad o a  decisã o 
ora impugnad a se m a  interposiçã o d o cabíve l re -
curso espec ia l , op inamo s desd e log o pel o nã o co -
nhecimento d o writ  d e acord o co m o  prev is t o n o 
inc iso I I d o art ig o 5 ? d a L e i n V 1.533/51 , e  no s 
termos preconizado s n a Súmul a 26 7 do Co l end o 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l " . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , tend o e m v i s t a o  dec id id o n o recurs o n V 
652, julg o pre jud icad o ó  present e writ,  cassad a a  med i -
da l im ina r anter iormente conced ida . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . nV 650 - C lass e 2 ! —  D F —  Re i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Impetrante : Diretóri o Reg iona l d o P D T , po r se u 
Pres idente e m exercíci o (Adv. : D r . Sa l vador Fe rnande s 
de O l i ve i ra ) . 

Decisão: Ju lgou-s e pre judicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n . Rafael  Mayer.  Presente s o s 
M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu t o . 

ACÓRDÃO N ? 7.982 
(de 2 5 de a b r i l d e 1985) 

Recurso n? 6.173 — Classe 4! 
Piauí (Teresina ) 

Decisão do  TRE  que  rejeita  indicação  para  a 
Escrivania Eleitoral  de  irmão  de  Prefeito  eleito 
do Município. 

Só ocorreria  negativa  de  vigência  ao  art.  33, 
§ 1",  do  Código  Eleitoral  se  o  V.  acórdão  recorri-
do tivesse  designado  para  servir  como  escrivão 
eleitoral quem  fosse  membro  de  diretório  de  par-
tido político,  candidato  a  cargo  eletivo  ou  seu 
cônjuge e  parente  consangüineo  ou  afim  até  o  se-
gundo grau. 

Recurso não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -

r a l , po r unan im idade d e votos , nã o conhece r d o recurs o 

espec ia l , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apen -
so, qu e f i cam fazend o part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 

Brasília, 2 5 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -
dente —  Torreão  Braz,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu t o. 

(Pub l i cado n o DJ  de  29-5-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , fa land o pel a P r o cu rado r i a G e r a l E l e i t o r a l , 
o D r . V a l i m Te i x e i r a a s s i m r e sumi u a  espéci e e  sobr e 
ela op ino u (fls . 37/39) : 

" 1 . O  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do Piauí , a o aprec ia r a  indicaçã o feit a pel o M M. 
J u i z E l e i t o r a l da 34? Zona, n o sentid o d a escr i va -
n ia e le i tora l f ica r a  carg o d e Antôni o L i m a M a r -
t ins , T i t u l a r do Cartóri o d o 2? Ofício d a C o m a r c a 
de Caste l o d o Pauí , dec id iu : 

'Indicação d e Escrivã o E l e i t o r a l . Rejeiçã o 
do ind icado , po r se r irmã o d o a tua l Pre fe i t o 
M u n i c i p a l d e Cas te lo , sed e d a 34? Z o n a. Inter -
pretação teleológic a d o art . 33, § 1 ? do Códig o 
E l e i t o r a l . Manutençã o d a E s c r i v a n i a co m o 
Cartório d o 2 ? Ofício. Voto s venc idos . Decisã o 
pelo vot o d e desempat e d o E x m ? S r . Des. P re -
sidente d o T r i b u n a l Reg i onal E l e i t o r a l ' . 

2. O  fundament o d a decisã o assento u ' e m 
que a  interpretaçã o teleológic a d o §  1 ! d o art . 33 
do Códig o E l e i t o r a l —  qu e proíbe a  servent i a d o 
irmão d o candidato  a  Prefeito  —  impede , a 
fortiori, a  servent i a d o irmã o d o candidato  já 
eleito Prefeito  Municipal.  M e s m o qu e a  interpre -
tação cons t ru t i v a d o d i spos i t i v o nã o conduz a r i-
gorosamente à  proibição , l eva , pel o menos , a  que 
se desacolh a a  indicação . O s douto s voto s venc i -
dos sus ten tava m que , a teo r d o text o (artig o 33 , § 
1?, C E ) , o  imped iment o s ó at ing i a o  irmã o d o 
candidato , e  nunc a o  irmã o d o eleito , nã o s e jus -
t i f i cando, a ss im , exeges e ex tens iv a par a r es t r in -
gir d i re i t o (d e ocupa r a  sevent i a e le i toral ) ' . 

3. C o n t r a ess a decisã o o  ind icado , Antôni o 
L i m a M a r t i n s , mani fes to u o  recurs o espec ia l d e 
f l . 17 , alegand o afront a à  própri a no rm a d o §  I V 
do art ig o 3 3 d o Códig o E l e i t o r a l , fer ind o a ind a 
preceitos axiomático s d a legislação pena l porqu e 
as restriçõe s d e d i re i t o soment e pode m se r ap l i -
cadas quand o h á l e i expressa sobr e o  assunt o e m 
ju lgamento . 

4. A  noss o ver , data  venia,  nã o merec e se r 
conhecido e  p rov id o o  present e recurs o espec ia l . 
Dispõe o  §  I V d o art ig o 3 3 d o Códig o E l e i t o r a l , 
que nã o pode m serv i r com o escrivã o e le i tora l , 
sob pen a d e demissão , o  membr o d e diretóri o d e 
par t ido político , ne m cand ida t o a  carg o e let ivo , 
seu cônjug e e  parent e consangQíne o o u a f im at é o 
segundo g rau . 

5. O  Co l end o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , 
examinando questã o semelhante , ve z qu e s e t ra -
tava d e parent e d e membr o d e diretóri o d e par t i - , 
do político , nã o alcançad o pel o imped iment o i m -
posto pel a no rm a d o §  I V d o artig o 3 3 do Códig o 
E l e i t o r a l , assentou : 

'Escrivão E l e i t o r a l . Impedimento . C o n -
quanto convenient e ev i t a r recai a a  indicaçã o 
de Escrivã o E l e i t o r a l e m pesso a qu e sej a pa -
rente, consangQíne o o u a f im , d e membro s d e 
diretório d e par t id o político , a  vedaçã o d a l ei 
somente s e d i r ig e ao s parente s d e cand ida t o a 
cargo elet iv o (Códig o E l e i t o r a l , art . 33 , §  IV) . 
A s s i m , s e a  nomeaçã o dess e gêner o fo i fe i ta , 
terá obedecid o à  melho r inspiraçã o d o J u i z , e 
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não merec e c ensur a e m recurs o espec ia l . ' ( Ac . 
nV 6.278 , Recurs o n V 4.452 —  C lass e 4 ? —  B a-
hia ) . 

'O parentesc o qu e indu z proibiçã o d e ser -
v i r com o escrivã o e le i tora l é  soment e o  qu e 
v i n c u l a o  serventuári o a  cand ida t o a  carg o 
e le t ivo , e  nã o o  qu e l ig a a  membr o d e diretó -
r io d e par t id o político . É  recomendável , po -
rém, qu e o s T r i b u n a i s Reg iona i s p rocure m 
da r preferência , na s designaçõe s d e serven -
tuários par a a s esc r i van ia s e le i tora is , àquele s 
que nã o guarde m vínculo s próximo s co m d i r i -
gentes loca i s d e par t ido s políticos. ' (Resol . n V 
9.010 -  P r o c . n V 4.054-Cls. X -  M A ) . 

6. O r a , o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l d o 
Piauí, nã o atendend o a  indicaçã o d o J u i z E l e i t o -
r a l d a 34 ! Z o n a E l e i t o r a l n o sent id o d e faze r re -
ca i r a  e s c r i v a n i a e le i tora l e m parent e próxim o d e 
cand ida to eleito , Prefeit o M u n i c i p a l , nad a ma i s 
fez d o qu e segui r a  própri a recomendaçã o d o T r i -
b u n a l Supe r i o r e m cas o análogo , dand o interpre -
tação razoáve l à  n o r m a cont id a n o §  I V d o ar t ig o 
33 d o Códig o E l e i t o r a l , não merecend o se r refor -
m a d a . A o contrário , s e ace i t a a  indicação , nã o 
merecer ia també m censur a e m recurs o espec ia l , 
po is a  nomeaçã o t e r i a obedecid o à  me lho r i n s p i -
ração d o J u i z , desd e qu e n o r m a e m questão , ex -
pressamente , nã o fa z distinção . 

7. Somos , pel o exposto , pel o nã o conhe -
c imento d o present e recurs o e s p e c i a l . " 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
P res iden te , nã o ex ist e d i r e i t o à  E s c r i v a n ia E l e i t o r a l. 

N a con fo rmidad e d o art . 3 3 d o Códig o E l e i t o r a l , 
" n a s Zona s E l e i t o r a i s ond e houve r ma i s d e u m a Ser -
v en t i a d e Justiça , o  J u i z indicar á a o T r i b u n a l Reg iona l 
a qu e dev e te r o  anex o d a E s c r i v a n i a E l e i t o r a l pel o 
p razo d e do i s anos . 

E lógic o qu e o  T r i b u n a l não est á adst r i t o à  ind i ca -
ção d o J u i z , podend o rejeitá-l a e  encaminha r ou t r a so -
lução, ad  cautelam  e  po r conveniência d o própri o se rv i -
ço. 

N e g a t i v a d e vigênci a a o art . 33 , §  IV , d o Códig o 
E l e i t o r a l oco r re r i a s e o  V . Acórdã o recorr id o t ivess e 
des ignado pa r a s e r v i r com o escrivã o e le i tora l que m 
fosse membr o d e Diretório d e par t ido político , cand ida t o 
a carg o e le t iv o o u se u cônjuge e  parent e consangüíne o 
ou a f i m at é o  segund o g rau . 

A v i s t a d o exposto , e m consonânci a co m o parece r 
da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , não conheç o d o recur -
so. 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n V 6.173 - C l a s s e 4 ! —  P I —  Re i . : M i n. To r -

reão B r a z . 
Recorrente : Antôni o L i m a M a r t i n s (Adv . : D r . M a-

noe l Lope s Ve loso ) . • 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o espec ia l . De -

cisão unânime . 
Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 

os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l. 

A C Ó R D Ã O N ? 7.983D 
(de 2  de mai o d e 1985) 

Recurso nV 5.977 — Classe 4 ! —  Bahi a 
(143! Zon a —  Santo Estevão ) 

Apuração. Votos  nulos. 
O Acórdão  n"  7.847  determinou a  subida  do 

presente recurso  especial  para  melhor  exame.  No 

(*) N o mesm o sent id o o  Acórdã o n ? 7.984, cuja s no -
tas taquigráfica s d e i x a m d e se r pub l i cadas. 

entanto, constatou-se,  ao  exame  dos  autos,  que  a 
hipótese não  é  de  recurso,  por  não  ter,  a  decisão 
do E.  TRE,  sido  proferida  contra  expressa  dispo-
sição de  lei;  e,  também,  que  inocorreu  o  julga-
mento "extra  et  ultra  petita". 

Recurso não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e 
f icam fazend o part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 
Brasília, 2  de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P res i -

dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

(Pub l i cado n o DJ  de  28-5-85) . 

R E L A T Ó R I O 
O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 

Senhor Pres idente , adoto , com o relatório , a  m inuc i o s a 
exposição feit a n o parece r d a i l u s t r ad a P rocurado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , e laborad o pel o D r . V a l i m Te i x e i r a e 
aprovado pel o entã o P r o cu rado r -Ge ra l , Pro f . Inocênci o 
Mártires Coe lh o (fls . 221/226) : 

" 1 . Ismae l Fe r r e i r a do s Santos , cand idat o a 
Prefe i to pel a sublegend a 2 , do Pa r t i d o Democráti -
co Soc i a l n o Municípi o de 'Sant o Estevão , B a h i a , 
recorreu, tempest ivamente , d e decisõe s d a J u n t a 
A p u r a d o r a d a 143 ! Zona E l e i t o r a l , ora no sent id o 
de rejeita r a  impugnaçã o par a mante r a  i n v a l i -
dade d e vot o qu e for a presumive lment e dad o a o 
recorrente, d e n V 16, ora para mante r a  validaçã o 
de vot o dad o a o cand idat o d a facçã o contrária , 
de n V 15. Na petiçã o i n c i a l (fl . 4) , fo i express o a o 
dizer : na  2?  seção,  c inc o voto s fora m cons idera -
dos nulo s p e l a , J u n t a A p u r a d o r a , poré m impug -
nados, po r entende r qu e esse s voto s se r ia m d o 
cand idato d a sublegend a 2 ; na  16"  seção,  fora m 
anulados quatr o votos , cujo s número s a  J u n t a 
entendeu inelegível ; na  18°  seção,  anulado s oi t o 
votos; na  13?  seção,  anulado s set e votos ; na  23? 
seção, anulado s nov e votos ; n a 22?  seção,  anu la -
dos oit o votos ; na  27?  seção,  dua s impugnações : 
u m vot o cons iderad o nul o pa r a o  recorrente , e 
outro, cons iderad o válid o pa r a o  cand idat o d a 
sublegenda 1 , d o n V 15 . E m b o r a , d e início , t i -
vesse s e referid o ' a cerc a d e (quarent a e  c inc o ) 
vo tos ' , apena s 4 3 (quarent a e  três ) fora m o s ex -
pressamente impugnados . 

2. À  f l . 48, o f i c iou a  dout a P r o cu rado r i a Re-
g iona l E l e i t o r a l , expondo e m sua s razões : 

'... Sã o anexada s 4 3 cédula s d e d iversa s 
seções, a lguma s da s qua i s nã o menc ionada s 
no recurs o ( a 31 ! e 34!) , outras se m que se es-
clareça d e qu e seçõe s provê m (fls . 41 , e 43) . 
Às f ls . 6  e  2 0 estão certidõe s d e recurso s i n -
terpostos, ma s s ó d e referênci a a  1 7 votos , 
eis qu e o  n V 9 (nove ) inser id o n a certidã o d e 
f l . 2 0 ter i a s id o a l i apost o c r iminosamente , e 
desses 1 7 voto s s ó 1 1 te r ia m s id o anulados , 
sendo o s demai s voto s aceito s pel a J u n t a e 
computados par a o  cand ida t o d o P D S - 1 , nã o 
se menc ionand o a s seçõe s e m qu e ocorre u ca -
da recurso . 

A s s i m , no s parec e o  recurs o deficiente -
mente instruíd o e  fundamentad o par a poss ib i -
l i t a r o  se u conhecimento , sa l v o s e admi t id o 
que toda s a s cédula s d e f ls . fora m separada s 
em v i r tud e d e recurso s tempest ivament e inter -
postos, ant e o  d ispost o n o art . 20 da Res . nV 
11.457. 

A s s i m entendido , poder á se r conhec id o e 
p rov ido e m part e o  recurso , par a o s f in s de : 
anular , n a segunda cédul a d e f l . 37, o vot o pa-
ra Prefe i to , presumive lment e contad o par a o 
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n? 15 ; contar par a o  Recorrent e o s voto s da -
dos na s cédula s 4 ? e  7 ? d e f l . 39 , e anu la r na 
5? cédul a dess a mesm a fo lha , o  vot o par a 
Prefe i to, presumive lment e contad o par a o  nV 
15; conta r par a o  recorrent e o  vot o dad o n a 1? 
cédula d e f l . 40 , e anu la r o  vot o d a 3 ? cédula , 
contado pa r a o  n ? 15 ; anu lar n a l f cédul a d e 
f ls . 41 , o vot o contad o par a o  n ? 15 ; anu lar na 
3! cédul a d e f l . 43 , o  vot o computad o par a o 
n? 15.' 

3. O  Egrégi o T r i b u n a l a  quo,  d e su a parte , 
pelo Acórdã o n V 997/82 , d e f l . 61 , não conhece u 
do recurso , po r entender te r ocorr id o ausênci a d e 
impugnação perant e a  J u n t a A p u r a d o r a , tend o 
dessa decisã o s id o mani festad o recurs o par a a 
Super io r Instânci a (fl . 65) , n o qua l o  recorrente , 
Ismael Fe r r e i r a do s Santos , cand idat o a  prefeit o 
pela Sub legend a 2  d o Pa r t i d o Democrátic o So -
c i a l , reg is trad o so b o  TÍ"  16 , ped iu o  prov iment o 
do recurs o espec ia l , va l i dand o todo s o s voto s 
anulados pe l a J u n t a A p u r a d o r a , par a o  f i m d e 
incorporá-los ao s j á computado s a  se u favor , 
anu lando , po r conseguinte , aquele s outro s voto s 
indev idamente contado s e m favo r d o cand idat o 
reg istrado so b o  n'. ' 15, nos termo s d o parece r d a 
P rocurado r i a Reg iona l . Negad o trânsit o a o apelo , 
houve o  competent e agrav o d e inst rument o (Re -
curso n'. ' 5.776), p rov id o ness a Super i o r Instânci a 
para , processad o o  recurs o espec ia l , merece r me -
lhor exame . 

4. Pe l o Acórdã o n'. ' 7.546 (fl . 123) , est e Co -
lendo T r i b u n a l Super i o r de u prov iment o a o re -
curso par a afasta r a  preclusâo , determinand o o 
retorno do s auto s à  instânci a a  quo  pa r a ju lga -
mento d o mérito . Dess a decisã o fora m oposto s 
pelo cand idat o d a sublegend a 1 , Or l and o San t i a -
go, embargo s d e declaraçã o (fl . 132 ) n o qua l s e 
ped iu foss e esc larec id o e m relaçã o a  qua i s cédu -
las dever i a o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l 
pronunc iar -se : a ) e m relaçã o à s 1 7 interposiçõe s 
ev idenc iadas pelo s documento s d e f ls . 6/2 0 dos 
autos; o u ,  b)  e m relaçã o apena s à s interposiçõe s 
ev idenc iadas pelo s documento s d e f ls . 6/2 0 dos 
autos e  ident i f i cada s pela s cédula s cont ida s no s 
envelopes qu e acompanha m o  ofíci o d e f l . 36, se-
gundo o  alegad o na s razões recursa is . 

5. O s embargo s fora m parc ia lment e aco lh i -
dos pel o acórdã o d e f l . 141 , destacando-se d o vo -
to d o Re la tor , eminent e M i n i s t r o Gue i r o s Le i te , 
em su a parte c o n c l u s i v a : 

"... E s t e T r i b u n a l de u prov iment o a o re -
curso espec ia l , pa r a afasta r a  preclusâ o e  de -
te rminar o  retorn o do s auto s a o T R E , a  f im de 
ser ju lgad o o  mérit o (fl . 127) . O mérit o d o re -
curso espec ia l abrang e a s decisõe s d a 180 ? 
J u n t a A p u r a d o r a , n a 143 ? Zon a E l e i t o r a l , d e 
Santo Estevão , porqu e a  mesma , nu m to tal d e 
43 votos , cons idero u u m a parte dele s se m ne-
n h u m efeito , e m prejuízo d o recorrente . 

O recorrent e esclarece , à  f l . 74, que no re-
curso interpost o a o T R E , contra a  decisã o d a 
J u n t a , fe z referênci a a  4 5 votos, ma s por s im -
ples erro , conform e est á també m ver i f i cad o 
pelo i lus t r e P r o cu rado r Reg iona l E l e i t o r a l , 
tanto qu e de te rmino u (fl . 35) , s e fizess e a 
aber tura do s envelope s grampeado s à  contra -
capa, par a inclusã o no s autos - do qu e nele s s e 
cont ivesse , guardad a a  separaçã o d o conteúd o 
de cad a envelope . 

Então, guardad a coerênci a entr e o  qu e s e 
ped iu n o recurs o e  o  qu e se contém n o parece r 
da i l u s t r ad a P r o c u r a d o r i a Reg iona l , a  conc lu -
são é  n o sent id o d e qu e o  recorrent e esper a o 
prov imento pa r c i a l d e se u recurso, pel o T R E , 
para o s f in s d e anu lar , n a 2? cédula d e fl.  37 , 
o vot o par a Pre fe i to , presumive lment e conta -
do par a o  n'. ' 15 (que é  o  embargante) : conta r 

para o  recorrent e Ismae l Fe r re i r a do s Santo s 
(que é  o  n? 16) os voto s dado s na s cédulas 4 ? e 
7?, fls.  39 , e anu la r n a 5? cédula dess a mesm a 
fo lha, o  vot o par a Prefe i to , presumive lment e 
contado par a o  n'. ' 15; contar par a o  recorrent e 
o vot o dad o n a 1? cédula, d e f l . 40, e anu la r o 
voto n a 3? cédula , contad o par a o  n ? 15 ; anu -
lar n a 1? cédula, d e fl.  41 , o vot o contad o par a 
o n ? 15 ; anu lar n a 3? cédula , d e f l . 43, o vot o 
computado pa r a o  n ? 15. 

F o i iss o o  qu e ped i u Ismae l F e r r e i r a do s 
Santos , cand ida t o a  Prefe i t o pel a Sub legend a 
do P D S / 2 , reg istrad o co m o  n ? 1 6 (fl . 76) , pe-
d ido qu e est e T r i b u n a l determino u foss e exa -
minado pel o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
t o ra l . C o m o h a v i a dúvid a sobr e o  númer o d e 
votos envo l v idos , const a d o relatório , à  fl. 
124, ad  cautelam,  a  referênci a (verbís ) " a 
cerca d e 45 votos d o cand idat o recor rente " 

Além desse s esclarecimento s nã o poder á 
avançar est e T r i b u n a l , sob pen a d e pretende r 
subst i tu i r -se a o recorrent e Ismae l F e r r e i r a 
dos Santos , para , à  v i s t a do s documento s d e 
f ls . 6/2 0 e 36 , d izer , com o que r o  embargant e 
(fl. 134) , s e tai s documento s i nd i cam , exata -
mente, o  númer o d e sufrágio s contado s o u 
anulados , o  qu e é , se m dúvida , taref a d o T r i -
buna l Reg i ona l E l e i t o r a l e nã o nossa . ' 

6. N o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l fo i o  re -
curso prov id o pel o acórdã o d e fl.  150 , pa ra man -
dar a t r i bu i r , no cômput o geral , mai s 3  (três ) vo -
tos a o recorrent e e  determina r o  cancelament o d e 
5 (cinco ) voto s contado s par a o  Recorr ido , tud o 
de acord o co m o vot o d o Re la tor , qu e contém, n o 
mérito, o s seguinte s fundamentos , verbis: 

Cons ide r e i , in ic ia lmente , necessári o 
que o  T r i b u n a l ante s d e aprec ia r e  ju l ga r o 
mérito, e m cumpr iment o a o v . Acórdã o d o 
T S E , dissess e qua l ess e mérito . O u seja , s i -
tuasse a  esta a l tu ra , o  objet o d o recurso . 

E , a  tanto , dua s razõe s m e conduz i r am. 
E m pr ime i r o lugar , o  Recorrent e ped i u a o 

T r i b u n a l Super i o r qu e deferiss e a  su a preten -
são no s termo s d o Parece r d o D r . P r o cu rado r 
Reg iona l . E  o  pronunc iament o d a P rocurado -
r i a fo i no sent id o d e se dar prov imento p a r c i a l 
ao recurs o d e referênci a à s cédula s qu e enu -
mera e  no s caso s qu e especi f ica . O  qu e eqüi -
vale dizer-s e qu e o  Recorrent e ace i to u a s con -
clusões d o Parece r d e f l . 48 e, també m s ign i f i -
ca que , impl i c i tamente , des is t i u d o Recurs o 
quanto à s demai s cédulas , e m qu e o  c i tad o 
pronunc iamento con f i rm a a s decisõe s d a J u n -
ta A p u r a d o d a . 

E m segund o lugar , o  V . Acórdã o de u pro -
v imento a o Recurs o e  o  fe z no s termos d o P a-
recer d o D r . P rocurado r Reg iona l . No s E m-
bargos d e Declaraçã o sa l ienta , inc lus i ve , qu e 
ta l fo i o  pedid o d o Recorrente . C o n f i r m a d a , 
po is , toda s a s decisõe s d a 180 ? J u n ta e m qu e 
a P r o cu rado r i a op in a n o sentid o d e negar-s e 
prov imento à s mesmas . 

En tendeu , po is , est e T r i b u n a l Reg i ona l , 
pelo vot o d e desempate , qu e soment e o s voto s 
cont idos na s cédula s c i tada s pel a P rocurado -
r i a Reg i ona l e ra m objet o d o Recurso , por -
quanto houv e desistênci a e m relaçã o à s de -
mais , aceitando , com o aceito u o  Recorrent e a s 
conclusões a  qu e chego u o  dign o Represen -
tante d o Ministéri o Público . 

O Mérito : 

O T r i b u n a l , po r ma i o r i a , de u prov iment o 
ao Recurso , no s termo s d o Parece r d e f l . 4 8 
para o s f in s de : anu lar , n a segund a cédul a d e 
f l . 37 , o vot o par a Prefe i to , contad o pa r a o  n? 
15: conta r pa r a o  Recorrent e o s voto s dado s 
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nas cédula s 4 ? e 7 ? de f l . 39, e anu la r na 5? cé-
d u l a dess a mesm a fo lha , o  vot o par a Pre fe i to , 
contado pa r a o  n V 15 ; conta r par a o  Recor -
rente o  vot o dad o n a 1? cédula d e f l . 40, e anu -
la r o  vot o d a 3 ? cédul a contad o par a o  n ? 15; 
a n u l a r n a 1 ? cédul a d e f l . 4 1 o  vot o contad o 
pa ra o  n ? 15 ; anu lar n a 3 ! cédul a d e f l . 43 , o 
voto contad o par a o  n? 15. 

De t e rm inou , e m suma , est e T r i b u n a l qu e 
se atribuísse,  n o cômput o gera l , ma i s 3  (três ) 
votos a o Recorrent e Ismae l Fe r r e i r a do s S a n -
tos e  qu e s e cancelasse,  n o mesm o cômput o 
das eleiçõe s majoritária s mun i c i p a i s , 5 (cinco) 
votos contado s par a o  Recorrent e O r l a n d o 
Sant iago . 

O T r i b u n a l , no exame d e cédul a po r cédu-
l a , ace i to u a s conclusões a  que chegou o  d ign o 
Representante d o Ministéri o Públic o porqu e 
cons ide rou qu e o  P rocurado r examino u todo s 
os caso s c o m acuidad e e  sens o d e justiç a e  o 
seu p ronunc iament o restabelec e o  d i re i t o d o 
Recorrente , pre judicad o co m o r igo r excess iv o 
da J u n t a A p u r a d o r a qu e de ixo u d e conta r 3 
(três) voto s e m qu e o  númer o d o se u registro , 
ou sej a o  16 , aparece c laro , J u n t a que , por ou-
t ro lado , mostrou-s e demas iadament e benévo -
la e m relaçã o a o outr o cand idato , o  d e n V 15, 
contando par a o  mesm o 5  (cinco) votos e m que 
não s e sab e s e o  númer o grafad o fo i o  dess e 
cand ida to , o u sej a o  15. 

C o n s i d e r o u a ind a o  T r i b u n a l que as cédu -
las encaminhada s pel a D r a . Juíza E l e i t o r a l , 
através d e ofíci o d e f l . 30 , fora m separada s 
em v i r tud e d e recursos , tempest ivament e i n -
terpostos , sa l i entand o qu e o  fat o d e a s cert i -
dões d e 6  a 2 0 se mostrare m incompleta s e  i m-
prec isas nã o pre jud ica m o  ju lgamento , d o 
mesmo mod o qu e nã o o  pre jud ic a a  c i r cuns -
tância de , e m algun s casos , nã o s e esclarece r 
de qu e seções a s cédulas provêm . De te rminou -
se, en f im , qu e a s modificaçõe s decorrente s 
deste acórdã o s e faça m n o cômput o gera l da s 
eleições par a Pre fe i to . ' 

7. Dess a decisã o recorre u Or l and o S a n t i a -
go, cand ida t o a  Prefe i t o pel a Sub legend a 1  d o 
mesmo Pa r t i d o , entã o t id o com o cand ida t o elei -
to, co m fundament o n o art ig o 276 , i tem I , l e t r a a 
do Códig o E l e i t o r a l (fl . 159) , alegand o negat iv a 
de vigênci a a o d ispost o no s art igo s 128 , 264 e seu 
parágrafo único , e  46 0 d o Códig o d e Process o 
C i v i l , c omb inad o co m o  d ispost o n o art ig o 16 9 e 
parágrafos d o Códig o E l e i t o r a l , por entender qu e 
houve ju lgament o extra  e  ultra  petita,  porqu e 
não s ó o  Egrégi o T r i b u n a l ju lgou alé m d o qu e pe-
d i u o  recorrent e e m su a petição originári a (fl . 3) , 
como est e mod i f i c o u o  pedid o i n i c i a l , e m desacor -
do co m o prece i tuad o n a legislação processua l c i-
v i l " . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , n o agrav o pert inent e à  denegaçã o 
da s u b i d a d o present e recurso , est e T r i b u n a l d e c i d i u 
nos termo s d o acórdão cuj a ement a é  a  seguinte : 

"Reapuração d e cédulas . 
Alegação d e ocorrênci a d e ju lgament o ultra  e 

extra petita,  co m violaçã o d o d ispost o no s a r t i -
gos 128 , 264 e  46 0 do Códig o d e Process o C i v i l , 
por te r o  T r i b u n a l a  quo  dec id id o a  l id e for a do s 
l im i t e s e m que fo i proposta . 

A g r a v o d e ins t rument o p rov ido , a  f i m de de -
t e rm ina r a  s u b i d a d o recurs o espec ia l par a me -
lhor e x a m e . " (Rec . n? 6.086 —  C l a s s e 4 ? —  A g r a -
vo —  B a h i a ; Acórdã o n ? 7.848, d e 17-5-84) . 

D i sse eu , no vot o qu e entã o profer i , com o Re lator , 
que a  controvérsia , a ind a qu e sobr e de te rminad a ques -
tão d e fato , nã o é  matéri a d e fato , ma s de d i re i to , con -
sistente n a verificaçã o s e aquel a Egrégi a Cor t e — 
referia-me a o T R E da B a h i a —  dec id iu , o u não, o  p le i -
to, no s l imi te s d o pedid o o u se o  fe z " e x t r a " o u " u l t r a 
p e t i t a " , hipótese s també m d iversa s ( C P C , art. 460) . 

P o r ocasiã o d o ju lgamento d o agravo , o s eminente s 
S r s . M i n i s t r o s José G u i l h e r m e V i l l e l a e  Déci o M i r a n d a 
f i caram venc idos , tend o o  pr ime i r o dec larado , e m se u 
douto voto , qu e nã o conhec i a d o recurso , porqu e nã o 
cons iderava a  decisã o recorr id a com o pro fer id a contr a 
expressa disposiçã o d o art . 460 do Códig o d e Process o 
C i v i l , porqu e inaplicáve l ess e d i p l o m a processua l à 
Justiça E l e i t o r a l , quer d i re ta , que r subs id ia r iamente . 

A r g u m e n t o u S u a Excelência: 

" 2 . O  Códig o E l e i t o r a l a lude à  aplicação su-
p l e t i va d o Códig o P ena l (v . art . 287) , do Códig o 
de Process o P ena l (v . art . 364), mas nã o estabe -
lece n o r m a idêntic a acerc a d o Códig o d e Proces -
so C i v i l , qu e s e d i z te r s id o v io lad o n o cas o so b 
exame. É  óbvi o qu e mui to s princípio s jurídico -
processua is genéricos , entr e o s qua i s o  d a ads t r i-
ção d o ju lgament o a o pedido , sã o normalment e 
observados n a Justiç a E l e i t o r a l , mesm o nã o ha-
vendo recomendaçã o d o leg is lado r ness e sent ido . 
Isso, n o entanto , nã o parec e suf ic ient e para , a o 
ju lgar recurs o espec ia l , p roc lama r o fendid a um a 
norma lega l processua l c i v i l , qu e não fo i e labora -
da pa r a o  âmbit o dest a Justiç a espec ia l i zad a nem 
recomendada su a aplicação subsidiári a po r nor -
m a d a lei e le i tora l . 

3. Ta l v e z foss e possíve l e xamina r o  recurs o 
espec ia l po r eventua l divergênci a co m outr o j u l -
gado d e T r i b u n a l E l e i t o r a l , que reconhecess e es -
tar o  J u i z E l e i t o r a l adstr i t o a o pedido , ma s o re-
curso , a o qu e parece , nã o ve rs a o  fundament o d a 
letra b. 

4. Nã o podend o o  recurs o prospera r pe l a i n-
fração d a le i processua l c i v i l , tud o s e resume , a 
meu ver , a  mer a questã o d e fato , d e tod o inade -
quada a o recurs o espec ia l , po i s o  T S E , em ver -
dade, est á send o chamad o a  reve r a  apuraçã o d a 
cédula, par a d ize r s e a  vontad e d o e le i to r fo i su-
fragar o  cand idat o d e númer o 55 , 57 ou 58 . Nã o 
conheço, pois , dest e recurs o e s p e c i a l . " 

A ma i o r i a m e acompanhou , à  consideraçã o d e qu e 
somente à  v i s t a do s auto s s e poder i a apura r a  existên -
c ia , o u não , d e ju lgament o " e x t r a " o u ultra  petita,  co -
mo f ico u esc larec ido . 

Dispõe o  art . 276 , inc is o I , alíne a a,  d o Códig o 
E l e i t o r a l : 

" A r t . 27 6 A s decisõe s do s T r i b u n a i s Regio -
nais sã o t e rmina t i vas , sa lv o o s raso s seguinte s 
em qu e cabe recurs o par a o  T r i b u n a l Super io r : 

I —  espec ia l : 
a) quand o fore m profer ida s contr a express a 

disposição d e Lei  (gr i fe i ) . " 
C o m o s e acab a d e ler , a autorizaçã o par a o  recurs o 

está n a infringênci a d e disposiçã o " d e l e i " , is to é , d e 
qua lquer l e i , e nã o soment e d o Códig o E l e i t o r a l , quan-
do s e d i r i a " d e s t a l e i " ; ev idente qu e a  referênci a gené -
r i ca à  le i abarca qua lque r l e i , cuja infringênci a autor iz e 
o recurs o espec ia l . S e a ss i m nã o fosse , com o podería -
mos invoca r a s demai s le i s e le i tora is , o u não , e m nos -
sos ju lgados , com o o  temo s feito , par a admi t i r o  recur -
so especial ? O  qu e f ico u autor i zado , no s termos d o Có -
digo E l e i t o r a l v igente , fo i o  recurs o espec ia l , quand o 
a decisã o fo r pro fe r id a " c o n t r a express a disposiçã o d e 
l e i " . 

A referênci a explícit a a o Códig o Pena l (art . 287 ) e 
ao Códig o d e Process o P ena l (art . 364) , como d ip l oma s 
de aplicaçã o subsidiári a o u sup l e t i va , é  indispensável , 
já qu e inser ida s n o Títul o IV , qu e cu id a da s " D i s p o s i -
ções P e n a i s " , e m fac e d o princípi o d a reserv a legal . É 
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evidente qu e a  n o r m a cuj a enumeraçã o exp l i c i t a é  i n-
dispensável, nã o e x c l u i qua lque r out ra , abrang id a pe l a 
referência genéric a à  decisã o tomad a " c o n t r a express a 
disposição de  lei'  —  qua lque r l e i , repita-se . 

Sem o  que , f i ca r i a m o s T r i b u n a i s infer iore s autor i -
zados a  dec id i r de terminad o ple i t o e le i tora l com o lhe s 
aprouvesse, ist o é , que r concedend o ma i s d o qu e lhe s 
foi pedido , que r menos , que r ju lgand o for a d o qu e s e 
quest iona. 

O ra , o  processo , sej a el e qua l for , dev e se r entendi -
do e m su a un idade , ist o é , compreend e princípio s co -
muns, d e garant i a do s cidadãos, ínsit a n o " d u e proces s 
of l a w " . 

Quando u m cidadão comparec e a  qua lque r do s ór -
gãos d o Es t ad o detentore s d a jurisdição , submete-lhe s 
o se u pedid o d e prestaçã o ju r i sd i c i ona l , qu e lh e ser á 
dada, o u negada, no s estr i tos termo s da s le is . 

A sentenç a " e x t r a p e t i t a " é  n u l a porqu e decid e 
causa d i ve rs a d a a ju izad a —  ins t i tu ind o o arbítri o j u d i -
c i a l , tã o perigoso , o u ma is , d o qu e o  prat icad o po r 
qualquer do s demai s Podere s d o E s t a d o . J á a  sentenç a 
" u l t r a p e t i t a " nã o dev e se r anu lada , ma s reduz id a ao s 
l imites d o pedid o ( R T J 89/533) . 

A s s i m , quand o a  alegaçã o é  d e que o T r i b u n a l deci -
d iu " e x t r a e t u l t r a p e t i t a " , deve-s e ver i f i ca r s e ess a de -
cisão est á conform e o  ped ido , o u s e reso lveu , d i ve rsa -
mente, cont rar iand o a s norma s qu e pres ide m o  proces -
so, n a prestação j u r i s d i c i o n a l. 

F o i e m razã o dessa s consideraçõe s doutrinárias , 
embora nã o exp l i c i t ada s n o me u vot o d e então , qu e 
este T r i b u n a l de u prov iment o a o agravo , determinand o 
a sub id a do recurs o espec ia l , pa r a melho r exame . 

Fe i to ess e exame , entretanto , esto u e m qu e a  deci -
são d o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a B a h i a 
não dec id i u for a d o qu e lh e fo i so l i c i tado , ne m além d o 
pedido. O  qu e s e fe z fo i a  prévi a determinaçã o d o qu e 
ser ia o  pedido , apó s a s decisões d o T SE e a s mani festa -
ções da s partes . 

A dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l qu e op ina r a 
favorave lmente à  s u b i d a d o recurs o e  f izer a cons idera -
ções n o sent id o d e qu e o  T r i b u n a l a  quo  dec id i r a a  l id e 
fora do s l imi te s e m que for a propost a (Parece r n'. ' 3.837-
I M C -  F l s . 180/182 d o P roc . n'. ' 6.085, C lass e 4%  A g r a -
vo, e m apenso) , mod i f i co u se u entendimento e , n o Pare -
cer n'. ' 3 .993-IMC, pro fer id o n o present e processo , ass i m 
op ina (fls . 226/227) : 

" 8 . M e l h o r examinand o a  questã o sub 
judice, entendemos , dat a máxim a vênia , nã o me -
recer aco lh iment o a  present e irresignação . A  de -
cisão impugnada , com o s e v ê d e tod o t ranscr i to , 
ateve-se a  examina r a s cédula s mencionada s n o 
parecer d a dout a P rocu rado r i a Reg iona l , concor -
dando co m o pronunc iament o feito, a respeit o da s 
refer idas cédulas , or a para anu la r voto s contado s 
para o  cand ida t o d e n f 15 , para va l i da r voto s d o 
cand idato d e n'. ' 16, inva l i dado s pel a J u n t a A p u -
radora . O  vot o profer id o pel o eminent e M i n i s t r o 
Gue i ros Le i te , a o aprec ia r e  ju lga r o s embargo s 
declaratórios fo i c lar o e  express o a o a f i rma r qu e 
o recorrente , I smae l Fe r r e i r a do s Santos , ped i u 
exatamente iss o e , tend o s id o p rov id o o  se u re-
curso espec ia l , a  iss o dever i a ater-s e o  Egrégi o 
T r i b u n a l Reg iona l , com o vei o a  faze r a o f i na l . 
Não houve , po r conseguinte , a  alegad a violaçã o 
aos texto s d e le i ind i cados . 

Dessarte , o  Egrégi o T r i b u n a l a  quo  a o deci -
d i r adotand o par a tant o a s razõe s expendida s n o 
parecer d a dout a P rocu rado r i a Reg iona l E l e i t o -
ra l , l imi tou-s e a  interpreta r a  vontad e d o eleitor , 
anu lando a  decisã o d a J u n t a A p u r a d o r a qu e ora, 
com l ibe ra l idade , conto u determinado s voto s pa -
ra o cand ida to de nf 1 5 e, contrar iamente, usand o de 
r igor , i n v a l i d o u voto s qu e fora m sufragado s e m 
favor d o cand ida t o d e n ? 16 . Un icamente questã o 
de interpretação , qu e nã o merec e re form a ness a 
Super i o r Instância , poi s sobr e el a inc id e o  vet o 
da Súmul a 45 1 do Suprem o T r i b u n a l Federa l . 

9. E m conclusão , somo s pel o nã o conhec i -
mento d o present e recurs o espec ia l e , s e conheci -
do, somo s pel o se u não p r o v i m e n t o . " 

A referênci a ã  Súmul a 454 , que nel e s e contém , re -
su l ta d e equívoco , j á qu e ela não te m pertinência co m o 
caso e m debat e no s autos . 

M a s , independentement e de la , a  hipótese , agor a 
examinada à  v i s t a do s autos , nã o é  de recurs o espec ia l , 
com fundament o n o art . 276 , I , alíne a a , so b alegaçã o 
de qu e a  decisão r eco r r id a fo i pro fe r id a contr a express a 
disposição do s arts . 128 , 264 e  se u parágraf o único , e 
460, todos 'd o Códig o d e Process o C i v i l . 

Não houv e modificaçã o d o pedido , po r part e d o re -
cor r ido , ma s a interpretação d o que restara a  ser dec id i -
do, n o mérito , d e conformidad e co m o  ordenad o po r 
este T r i b u n a l Super i o r , qu e f izer a express a menção , 
nos embargo s declaratórios , a o parece r d o i lus t r e P ro -
curador Reg iona l E l e i t o r a l . 

An t e tod o o  exposto , nã o conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.977 -  C l a s s e 4 ? —  B A —  Re i . : M i n. Was -
h ington Bolívar . 

Recorrente: Or l and o Sant iago , candidat o a  Pre fe i -
to, pe l a Sub legend a 1  d o P D S . (Advs . : D r s . T h o m a s 
Bace la r d a S i l v a e  Y o n Yves Camp inho ) . 

Recor r ido : Ismae l Fe r r e i r a do s Santos , Pre fe i t o 
eleito, pe l a sublegend a 2  d o P D S . (Advs . : D r s . Al ípi o 
M o u r a e  Gaspar e Saraceno) . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

U s o u d a p a l a v r a pel o recorr ido : D r . Henr i que F o n -
seca d e Araújo . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO N ? 7.985 
(de 7  de mai o d e 1985) 

Recurso n? 6.159 — Classe 4'. 
(Agravo) —  São Paul o 

(61í Zon a —  Jabuticabal ) 

Crime eleitoral  de  injúria.  Violação  ao  art. 
326, c/c  art.  327,  III,  do  Código  Eleitoral. 

Matéria de  prova  exclusivamente  testemu-
nhai, reconhecida  como  suficiente  pelo  Juízo  de 
primeiro grau  e  mantida,  pelo  acórdão  recorrido, 
para condenar  o  réu,  retificada,  apenas,  a  dosi-
metria da  pena. 

Agravo a  que  se  nega  provimento. 

V is t os , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r prov iment o a o 
Ag ravo , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Brasília, 7  de mai o d e 198 5 - Rafael  Mayer,  P r e s i -
dente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  de  29-5-85) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a s s i m re lat a a  espéci e do s auto s a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em seu parecer, f ir -
mado pel o D r . V a l im Te i x e i r a e  aprovad o pel o D r . José 
P a u l o Sepúlved a Pertence , P rocurado r -Ge ra l (fls . 94/95) : 

" 1 . A o examina r recurs o interpost o po r 
W a l d e m i r Antôni o Agos t inho , contr a sentenç a d o 
M M . Juíz o d a 61? Zona E l e i t o r a l , comarca d e J a-
bu t i c aba l , qu e o  condenar a com o incurs o na s pe-
nas do s art igo s 326 , combinado co m o 327 , inc iso 
III , d o Códig o P e n a l —  prátic a d o c r im e d e injú -
r i a , n a presenç a d e vária s pessoas , d iant e d e 
meio qu e f a c i l i t a v a a  divulgaçã o d a ofens a —  f i -
xando pen a d e 8  (oito ) mese s d e detenção , co m 
d i re i to a  sursis  pel o praz o d e do i s anos , se m con-
dições espec ia is , dec id i u o  egrégi o T r i b u n a l Re -
g i ona l d e São P a u l o , verbis: 

"... e m repe l i r a s pre l iminare s d e nu l idad e 
susc i t adas , mant ida , n o mérito , a  respeitáve l 
sentença condenatória , po r seu s próprio s fun -
damentos e , pel o vot o d e desempat e d o Se -
nhor Desembargado r Pres idente , da r p rov i -
mento p a r c i a l a o apelo , tão-soment e p a r a o 
f im d e reduz i r a  pen a corpora l a  v in t e (20 ) 
d ias d e detenção , co m " s u r s i s " pel o praz o d e 
do is (2 ) anos , contr a o s voto s d o Re la to r sor -
teado, o  J u i z C a r l o s R ib e i r o do s Santo s e  do s 
J u i z e s A c a y a b a d e To ledo e  Jorg e Sca r t e z z in i , 
que p r o v i a m parc ia lment e o  recurso , apena s 
para r eduz i r a  pen a a  quarent a (40 ) d ias -
m u l t a . . . ' 

2. W a l d e m i r Antôni o Agos t inh o inconfor -
mado , man i f es to u o  apel o espec ia l d e f l . 80 , ale -
gando negat i v a d e vigênci a a o d ispost o n o inc i s o 
V I d o art ig o 38 6 do Códig o d e Process o P e n a l , a o 
único fundament o d e que , send o a  p r o v a c o l h i d a 
exc lus i vamente t es temunhai , ocorrend o a  c i r -
cunstância d e 3  (três ) depoimento s a  favo r d a au-
to r i a d o c r ime , e  també m 3  (três ) cont ra , nã o 
ex i s t i a no s auto s prov a suf ic ient e pa r a a  conde -
nação d o recorrente . 

3. Pe l o respeitáve l despach o d e f l . 8 5 fo i o 
recurso espec ia l denegado , a o fundament o d e que 
a mantenç a d a sentença d e pr ime i r o grau , n o que 
concerne à  condenação , louvou-s e e m ' r obus t a 
p r o v a t r a z i d a ao s autos ' , da í porqu e nã o merec i a 
ser re fo rmada , ensejand o dess a form a o  present e 
agravo d e ins t rumento , ond e o  agravante , e m 
síntese, l im i ta -s e a  rep isa r o s argumento s d e fat o 
e d e d i re i t o constante s d a petiçã o d o recurs o es -
pec ia l denegado " . 

É o  relatório . 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
S e n h o r Pres idente , com o be m destac a a  i l u s t r a d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , na parte op ina t i v a d o seu 
parecer, 

" A sentenç a d e pr ime i r o g ra u fundamentou -
se e m qu e send o a  p rov a do s auto s e x c lu s i v a -
mente o ra l , pend i a e m favo r d o réu , j á qu e trê s 
tes temunhas d e acusaçã o con f i rmara m o s ata -
ques pessoai s feito s n a pessoa d o S r . J an B a a k l i -
n i , cand ida t o d o Pa r t i d o Democrátic o S o c i a l à 
Câmara d e Vereadores , e m comíci o públic o r ea l i -
zado e m 7  d e novembr o d e 1982 , durante a  cam -
p a n h a e le i tora l , send o qu e apena s dua s negara m 
a ocorrênci a d o fat o imputado , e  um a nada soub e 
in f o rmar -  de concreto . D e outr o lado , toda s a s 
tes temunhas e ra m pessoa s soc ia lment e be m con -
ce i tuadas , n a d a havend o e m desabono , l evando -
se a i n d a e m consideraçã o o  fat o d e h á mui t o te r 
decor r ido o  p le i t o e le i tora l , nã o havendo , por tan -

to, nenhum a questiúncul a pessoa l capa z d e pre -
jud i ca r que m que r qu e seja , tornand o tendencio -
sos o s depoimento s prestado s pela s testemunhas . 
O acórdã o recorr id o també m fo i t axa t i v o a o d i -
zer qu e a  sentenç a d e p r ime i r o gra u nad a t inh a 
de iníqua , con f i rmando- a e m todo s o s seu s ter -
mos, pel a r obus t a p rov a existent e no s autos . 

5. A  no rm a t i d a com o v i o l ada , art ig o 38 6 do 
Código d e Process o P e n a l , d i z e m se u inc iso V I , 
que o  J u i z absolver á o  réu, p ronunc iand o a  causa 
na part e d i spos i t i v a , desd e qu e reconheç a nã o 
ex i s t i r p rov a suf ic ient e par a a  condenação . O r a, 
no cas o do s autos , d iant e d e trê s testemunha s a 
favor, dua s contra , e  u m a que nad a diss e d e con -
creto, o  M M . Juízo d e p r ime i r o grau , n o us o d e 
critérios d i re t i vo s d e se u pode r discricionário , 
entendeu suf ic ient e a  p r o v a coletada , par a con -
denar o  réu . O  egrégi o T r i b u n a l a  quo,  po r sua 
vez, entende u d e mante r t a l condenação , po r 
achar correto s e  inte irament e d e acord o co m a 
le i , o s critério s adotado s pel o J u i z par a impo r a 
condenação, apena s re formand o a  sentenç a n o 
que d i z respeit o à  pen a impos ta , po r achá-l a ex -
cess iva , e m desrespeit o à  no rm a prev i s t a n o ar t i -
go 28 4 do Códig o E l e i t o r a l . A  noss o ver , por tan -
to, nã o houv e a  a legad a contrar iedad e à  no rm a 
processua l pena l re fer ida , da í porqu e nã o merec e 
censura o  acórdã o recorr ido . 

6. Somos , pel o exposto , pel o nã o prov imen -
to d o present e agrav o d e i n s t r u m e n t o . " 

A no rm a d o art . 386, V I, do Código d e Process o Pe -
n a l , é  d i re t r i z qu e se endereça a o convenc iment o d o J u i z , 
em fac e d a p rov a existent e no s autos . Se , a se u ver, e la 
é suf ic ient e e  o  convenc e d a cu lpab i l i dad e d o réu , nã o 
pode de i xa r d e condená-lo . 

O Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o E s t a d o 
de Sã o Pau l o , e m se u v. Acórdã o (fls . 74/79 ) examino u 
a p rov a e  acho u corret a a  sentenç a condenatória , 
ret i f icando- lhe, apenas , a  dos imet r i a d a pena , reputad a 
excess iva . 

A n t e o  exposto , neg o prov iment o a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.159 - C lass e 4 ? —  A g r a v o —  S P -  Re i . : 
M i n . Wash ing to n Bolíva r 

Ag ravan te : W a l d e m i r Antôni o Agos t i nh o (Adv. : 
D r . Wal te r d o A m a r a l ) . 

Decisão: Negou-s e prov iment o a o agravo . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.986 
(de 7  de ma i o d e 1985) 

Recurso n ? 6.084 — C l a s s e 4? 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Gratificação adicional  por  tempo  de  serviço. 
Seu cálculo  obedece  ao  disposto  no  art.  10  da Lei 
n? 4.345/64. 

Ausência de  suporte  legal  ou  jurisprudência 
às teses  sustentadas,  por  se  tratar  de  matéria  de-
cidida reiteradas  vezes  pelo  Tribunal  (Preceden-
tes: Acórdãos  n." s 6.763,  6.764, 6.765,  6.766  e 
6.814). 

Recurso não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
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so, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e 
f icam fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

Brasília, 7  de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r es i -
dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o DJ  de  29-5-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , ei s com o a  dout a P rocurador ia -Ge -
ra l E l e i t o r a l expõ e e  op in a sobr e a  matéri a e m causa , 
em parece r f i rmad o pel o D r . V a l im Te i x e i r a e  aprovad o 
pelo Pro f . Inocênci o Mártire s Coe lho , entã o P r o c u r a -
dor -Gera l (fls . 151/154) : 

" 1 . E m jane ir o d e 1982 , Ina ld o d e S o u s a 
Moraes e  outros , funcionário s at ivo s e  ina t i vo s 
da Secre tar i a d o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
t o ra l d a Paraíba , requerera m o  restabeleciment o 
dos percentuai s d e gratificaçã o ad i c i ona l qu e v i-
nham percebend o at é a  implantaçã o d o P l an o d e 
Classificação d e Cargos , percentuai s este s a l tera -
dos pel o d ispost o n o art ig o 3 ? da L e i nV 6.082, d e 
10 d e ju lh o d e 1974 , passando o  cálcul o a  se r efe -
tuado d e acord o co m o  d ispost o n o art ig o 1 0 da 
L e i n ? 4.345 , d e 2 6 de junh o d e 1964 , ou seja , n a 
base d e 5 % (cinc o po r cento ) par a cad a 5  (cinco ) 
anos d e efet iv o exercíci o at é o  máxim o d e 7  (sete) 
qüinqüênios. 

2. A  pretensã o fo i defer id a e m 5-4-82 , pel o 
então Desembargado r Pres idente , pel o respeitá -
ve l despach o d e f ls . 99/100 , se m qu e del e tenh a 
s ido mani fes tad o qua lque r irresignaçã o (fl . 102). 

3. E m outubr o d e 1982 , o  Excelentíssim o 
Senhor Pres ident e d o Co lend o T r i b u n a l Super i o r , 
pelo Ofíci o P R / D G / S C F / N ? 494 , a v i s t a d e deci -
são anter io r pro fe r id a pel o Plenári o e  o s termo s 
do Te l e x n ? 1.24 7 (fls . 104/112) , de termino u a o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l d a Paraíb a qu e re -
v isse su a decisão a d m i n i s t r a t i v a , p ro la tad a pe l a 
Egrégia Presidência , resu l tand o n o respeitáve l 
despacho d e f l . 112 , onde f ico u entendid o se r i m-
possível a  revogaçã o d o despach o d e f ls . 99/10 0 
dos autos , po r ter a  decisã o t rans i tad o e m ju lga -
do. 

4. Recor re u entã o o  Ministéri o Públic o E l e i -
t o ra l , co m fundament o n o art ig o 26 4 d o Códig o 
E l e i t o r a l (fls . 113/115) , tend o o  recurs o s id o par -
c ia lmente p r o v i d o para , ouv ido s o s interessados , 
a dout a Presidênci a reexaminass e a  matéri a (fls . 
118/119). 

5. A o reexam e determinad o pel o acórdã o 
ac ima refer ido , o  E x m o . S r . Desembargador Pre -
sidente p ro la to u o  respeitáve l despach o d e f l . 
124 verso , apó s ouv ido s o s interessados , dand o 
pela improcedênci a d o pedid o i n i c i a l , no s termo s 
do recurs o d e f ls . 113/115 , mani festad o pel o M i -
nistério Públic o E l e i t o r a l , tornand o se m efeit o o 
respeitável despach o d e f ls . 99/100. 

6. Inconformado , recorre u u m do s interes -
sados signatári o d a i n i c i a l , Jos é S izenand o Po r t o 
P a i v a , co m fulcro n o art ig o 26 4 do Código E l e i t o -
r a l , tend o o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l dec id id o 
(fl. 135) : 

' S e r v i do r públic o —  Na tu r e z a estatutári a 
de sua s relaçõe s co m a Administração. A l t e r a -
ção d e gratificaçã o ad i c i ona l se m ofensa a  d i-
reito a d q u i r i d o porqu e inexistente . D e s p r o v i -
mento d o recurso ' . 

7. A  decisão , adotand o o  vot o profer id o pe -
lo J u i z Re la tor , D r . J o a q u i m Sérgi o M a d r u g a , 
contém o s seguinte s fundamentos , verbis: 

A p r e l im ina r susc i t ad a pel o recorrent e 
envolve matéri a j á dec id id a po r este T r i b u n a l , 
consoante acórdã o d e f ls . 118 e 119 , razão por -
que a  rejeito . Quant o ao s argumentos d e que a 
respeitável decisã o recor r id a nã o t e r i a v a l i -
dade, porqu e omiss a d e relatóri o e  fundamen -
tação, acosto-m e a o parece r d a P r o c u r a d o r i a 
que o s rechaça , a o a f i rma r qu e a  ausênci a d e 
relatório, in  casu,  s e jus t i f i c a po r s e t ra ta r d e 
decisão merament e adm in i s t r a t i v a , que , d e 
resto, s e encontrav a fundamentad a n o arra -
zoado d e f ls . 113/115 , a  qu e s e refer e e  adota . 
Não procede , po r outr o lado , a  alegaçã o d e 
que a  respeitáve l decisã o hav i a fer id o d i re i t o 
adqu i r ido e  s e i n su rg i r a , arb i t rar iamente, con -
t ra ato s admin i s t r a t i v o s , iss o porque , s e o 
funcionário nã o goz a d a garant i a const i tuc io -
n a l d e i r r edu t ib i l i dad e d e vencimento , nã o 
tem el e com o sub je t i va r gratificaçã o 'que , por 
sua natureza , é  extinguíve l pel o E s t a d o se -
gundo seu s critério s d e conveniênci a e  opor tu -
n idade n o d i spo r sobr e o  pessoa l qu e serv e na 
sua administração . C o n v i n d o , a inda , esclare -
cer qu e o  qu e caracter i z a a  naturez a estatutá -
r i a d a relação entr e o  Es t ad o e  o  funcionári o é 
que o s d ire i to s e  obrigaçõe s dest e últim o po -
dem se r modi f i cado s uni la tera lment e pel o E s -
tado, se m que o se rv ido r poss a invoca r d i re i t o 
adqu i r ido . É  qu e com o be m esclarece u o  D r . 
P rocurador , a o t ranscreve r ju lgad o d o S T F , 
são irreconciliávei s o  regim e estatutári o e  o 
d ire i to adqu i r i do . Ver i f i ca-se , a ss im , qu e nã o 
cont ra r i ou a  respeitáve l decisã o recor r id a nor -
mas const i tuc iona is , com o s e alega . Preva le -
ceu ne l a o  c u r i a l entendiment o d e qu e sã o es -
tatutárias a s relaçõe s entr e o  funcionári o e  o 
Poder Público , e  qu e est e —  ressa lvado s o s 
casos d e garant i a cons t i tuc iona l de i r r edu t i b i -
l idade d e venc imento s —  pod e reduz i r a  quan -
t i a remunerador a d o func iona l i sm o e m gera l e 
até mesm o ex t ingu i r vantage m qu e lh e haj a 
s ido conced ida . A d e m a i s , o  P l an o d e C l a s s i f i -
cação qu e mod i f i co u o s percentuai s d e grat i f i -
cação ad i c i ona l , alé m d e se r resul tant e d o 
cumpr imento d e um a l ei que v i s o u a  ha rmon i -
zar situaçõe s func ionai s díspares , outorgo u 
me lhor ia d e venc imento s po r v ia de rec lass i f i -
cação d e cargos , e  o  qu e é  mais , facu l to u ao s 
Serventuários a  permanênci a n a situaçã o e m 
que s e achavam , mediant e opção . O  me u vot o 
é, pois , pel o nã o prov iment o d o recurso ' . 

8. M a i s um a vez i r res ignado , Jos é S i zenan -
do Por t o P a i v a mani fes to u o  apel o inominad o d e 
f l . 137 , que n o entant o deve-s e conforma r a o es -
pec ia l , prev is t o n o art ig o 276 , i tem I , alínea s a  e 
b d o Códig o E l e i t o r a l , a legand o e m p r e l i m i n a r a 
nu l idade d o despach o qu e revogo u o  anter ior , 
concess ivo d a vantage m ple i teada , ve z qu e se m 
nenhuma fundamentação , e  pel a incompetênci a 
de se u pro lator, qu e revogo u decisã o admin i s t r a -
t i v a d e outr a autor idad e d e i gua l categor ia , alé m 
do qu e com trânsito e m ju lgado . N o mérito , a  seu 
ver, a  decisã o revogad a pel o Egrégi o T r i b u n a l a 
quo nã o merec i a re forma , porqu e ma i s d o qu e 
certo o  d i re i t o adqu i r id o do s entã o requerentes , 
não modi f i cad o pel o d ispost o n o art ig o 1 0 da L ei 
n? 4.345/64 , porquant o ness e est á d ispost o qu e a 
gratificação ad i c i ona l passará  a  se r conced id a 
nos molde s es t ipu lados , nã o admi t ind o interpre -
tação e  aplicaçã o re t roat ivas , passand o a  incor -
porar , apó s a  concessão , a o patrimôni o d o se rv i -
dor, n u m ato jurídico perfeit o e  acabado . 

9. Nã o merec e prov imento , data  venia,  o 
presente apelo . Alé m d e nã o ind ica r qua i sque r 
d i spos i t i vos d e le i po rven tur a contrar iado s pe l a 
decisão impugnada , ne m ju lgado qu e pudess e ca -
rac ter i zar a  divergência , o  recorrent e nã o conse -
gu iu demonst ra r o  desacert o d a decisão . Quanto . 
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à p r e l i m i n a r d e incompetênci a d o pro la to r d o 
despacho revogatório , ess a questã o j á h a v i a s id o 
e x a m i n a d a pel o Egrégi o T r i b u n a l pel o acórdã o 
de f l s . 118/119 , se m que os interessado s mani fes -
tassem qua lque r incon fo rmismo . D a mesm a for -
m a quant o à  ausênci a d e fundamentaçã o porque , 
além d e se r decisã o admin i s t r a t i v a , adotou com o 
razão d e dec id i r o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a 
E l e i t o r a l , com o be m ressa l tad o est á n a decisã o 
o ra i m p u g n a d a . 

10. Dema i s d isso , n o tocant e a o mérito , ne -
n h u m a razã o també m lh e ass is te . O  Co l end o T r i -
b u n a l Supe r i o r E l e i t o r a l , quand o d o exam e d o 
M a n d a d o d e Seguranç a n ? 530, Acórdão n V 6.763, 
seguidos poster iorment e pelo s M a n d a d o s d e Se -
gurança n"  532 , 533 e 535 , acórdãos anexos , dec i -
d i u : 

' M a n d a d o d e segurança . 

Ina t i vo . Inexistênci a d e d ire i t o adqu i r i d o 
ao regim e jurídic o observad o par a o  cálcul o 
do montant e do s provento s po r ocasiã o d a 
aposentador ia . 

A gratificaçã o ad i c i ona l é  ca l cu l ad a no s 
termos d o ar t ig o 1 0 da L e i n ? 4.345/64 , desd e 
que nã o s e ver i f iqu e decess o n o montant e re -
cebido. 

Recurso a  que se nega p rov imen to ' . 

Também, quand o d o ju lgament o d o Recurs o 
nV 5.227 , Acórdã o n V 6.814, dec id i u o  Co l end o T r i -
b u n a l Supe r i o r nã o ex i s t i r d i re i t o adqu i r i d o do s 
recorr idos n o tocant e a o restabeleciment o ao s 
percentua is d a gratificaçã o ad i c i ona l percebido s 
antes d o advent o d o P l an o d e Classificaçã o d e 
Cargos , conform e entendiment o f i rmad o pel o S u-
premo T r i b u n a l Federa l . A  Administração , alé m 
do pode r discricionári o d e pode r r eduz i r venc i -
mentos , sa l v o a s hipótese s legalment e p rev i s tas , 
s u p r i m i r vantagen s e  a l tera r sua s base s d e cálcu -
lo , te m o  deve r d e reve r seu s ato s a d m i n i s t r a t i -
vos quand o pro fer ido s mani festament e contrário s 
à l e i , como ocorr e n o caso sub  examem. 

11. P o r tod o o  exposto , somo s pel o nã o co -
nhec imento d o present e a p e l o . " 

Está feit o o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Não t e m o recurs o suport e legal , o u j u r i s p r u d e n c i a l . 

A espéci e v e r t i d a no s autos , conform e be m sa l ien -
tou a  i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , já fo i ob -
jeto d e vária s decisõe s dest e T r i b u n a l , be m com o d o 
Egrégio Sup r em o T r i b u n a l Federa l , toda s adversa s à s 
teses sustentada s pel o recorrente . 

A s s i m , adotando , com o razã o d e dec id i r , o s prece -
dentes menc ionado s n o parece r e  a  argumentaçã o nest e 
e naquele s desenvo l v i da , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.084 -  C l a s s e 4'  —  P B —  Re i . : M i n. Was -
h ing ton Bolívar . 

Recorrente : Jos é S i zenand o Po r t o P a i v a , funcioná -
r io aposentad o d a Secre tar ia d o T R E. 

R e c o r r i d a : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
n ime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

ACÓRDÃO N ? 7.9S7 
(de 1 6 de mai o d e 1985) 

Recurso n? 6.166 — Class e 4! 
Espírito Santo (Vitória) . 

Funcionário de  TRE.  Revisão  do  posiciona-
mento no  Quadro  Permanente  da  Secretaria. 
Concessão de  Aumento  por  Mérito. 

Não cumprimento  do  disposto  no  §  1"  do  art. 
19 da  Resolução  n. " 10.771/79. 

Recurso especial  conhecido  e  provido. 

V is t os , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r i or E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r e  prove r o  re -
curso , no s termos d o vot o d o Re la tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 6 de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  d e 10-6-85 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , adoto , com o relatório , a  exposiçã o 
feita pel a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , em parece r fir -
mado pel o D r . V a l im Te i x e i r a e  aprovad o pel o D r . José 
P a u l o Sepúlved a Pertence , nesse s termo s (fls . 76/77) : 

" 1 . G u i l h e r m e B a t a l h a Lamêg o e  L e d a Sar -
d inha Corde i ro , ambo s integrante s d a categor i a 
func iona l d e Técnic o Judiciári o d o Quadr o Per -
manente d a Secre tar i a d o Egrégi o T r i b u n a l Re -
g ional E l e i t o r a l d o Espírit o Santo , requererem , 
a inda e m dezembr o d e 1981 , reposicionamento  de 
referência, po r entendere m qu e es tava m pre judi -
cados e m relaçã o a  outro s serv idore s integrante s 
da mesm a categor i a func iona l qu e ob t i ve ram , a 
par t i r d e 1M1-79 , Progressã o F u n c i o n a l d a 
C l a s s e ' A ' , Referênci a 43 , para a  C lass e ' B ' , Re-
ferência 44 , encontrando-se , n a da t a d o requer i -
mento, n a C l a s s e ' B ' , Referência 47 , quand o o s 
requerentes permanecera m pos ic ionado s n a mes -
m a C l a s s e B ' , Referência 44 , a qu e fora m a lcan -
çados po r forç a d a Resoluçã o n ? 61 , de 19-10-81 , 
retroagindo o s efeito s també m a  par t i r d e 1 ? d e 
novembro d e 1979. 

2. O  Egrégi o T r i b u n a l a  quo,  apó s inúmera s 
informações prestada s no s auto s pelo s setore s 
competentes, inc lus i v e em ju lgamento qu e ba i xo u 
os auto s e m diligênci a par a informaçõe s comple -
mentares, e m 8-10-84 , ju lgo u de f in i t i vament e o 
pedido (fl . 55 ) e , po r ma i o r i a d e votos , defer i u 
aos requerente s A u m e n t o po r Mérito , 
pos ic ionando-os d a Referênci a 24 , C l a s s e Espe -
c i a l d a categor ia func iona l d e Técnic o Judiciário , 
para a  Referênci a 25 , última d a mesm a c lass e e 
categoria func iona l . 

3. Incon formad a co m ess a decisão , a  dout a 
P r o cu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l interpôs o  recur -
so espec ia l d e f l . 58, dand o com o con t ra r i ad a a s 
normas d a Resoluçã o n ? 10.771/79 , d o Co l end o 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , qu e t ra t a do s ins t i -
tutos d a Progressã o F u n c i o n a l e  A u m e n t o po r 
Mérito na s Secretar ia s do s T r i b u n a i s Reg iona is , 
mais especi f icament e o  d ispost o n o § 1 ? do art ig o 
19, louvando-s e a ind a no s voto s venc idos , qu e 
op inavam po r qu e foss e ju lgad o pre judicad o o 
pedido i n i c i a l f o rmulad o pelo s requerentes . " 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , argument a a  dout a P rocurado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , em se u parecer : 

" 4 . Merec e aco lh ida , a  noss o ver , o  pre -
sente recurs o espec ia l . Pe l o qu e s e v ê do s autos , 
os requerente s fora m regularment e benef ic iado s 
a par t i r d e novembr o d e 1979 , ano a  ano , con -
forme de te rmin a a  Resoluçã o n f 10.771/79 . E m 
lf-11-83, po r forç a d a determinaçã o cont id a n o 
T e l e x - C i r c u l a r n ? 78 , do Co l end o T r i b u n a l Supe -
r ior , ob t i v e ra m Progressã o F u n c i o n a l d a C l a s s e 
' C \ Referênci a 18 , pa ra a  C l a s s e E s p e c i a l , Refe -
rência 24 , penúltim a d a C lasse . A s s i m , se m o 
cumpr imento d o interstíci o prev is t o n a Reso lu -
ção n'. ' 10.771/79, então vigente , ne m mesmo a  ne-
cessária avaliaçã o d e desempenho , nã o pod ia m 
ter merecid o nov o benefíci o a  par t i r d e ma i o d e 
1984. També m nã o fo i respe i tad a a  regr a cont id a 
no §  I V d o art ig o 19 , que d i z , 'em qualque r hipó -
tese, o  A u m e n t o po r Mérito s ó poder á at ing i r , em 
cada época , at é 70 % (setent a po r cento ) d o to ta l 
dos integrante s d a classe concorrente , observada , 
para ess e efeito , a  respect iv a classificaçã o d e de -
sempenho e  a s norma s d e desempenh o prev i s ta s 
no capítul o V , ' d a Resoluçã o n f 10.771/79 . S e o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l a  quo  acho u po r bem 
não atende r o  pedid o no s prec isos termo s e m que 
foi f o rmulado , o u seja , apena s igualdad e d e be -
nefício a ind a n o decorre r d o an o de 1981 , pos ic io -
nando o s requerente s n a mesma referênci a d e ou-
tros funcionário s benef ic iado s a  par t i r d e novem -
bro d e 1979 , não pod ia , d a mesm a forma , conce -
der agor a A u m e n t o po r Mérito . D iant e d e todo s 
os benefício s concedido s a  par t i r d e 1981 , at é no-
vembro d e 1983 , res tava o  únic o caminh o d e j u l -
gar o  pedid o i n i c i a l pre judicado . 

5. P o r tod o o  exposto , op inamo s n o sent id o 
de conheciment o e  prov iment o d o present e recur -
so e s p e c i a l . " 

Tenho com o corret a ess a argumentação , qu e adoto , 
como razã o d e dec id i r , pa r a conhece r e  da r prov iment o 
ao recurso . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.166 - C l a s s e 4'.  -  E S —  Re i . : M i n. Was -
h ington Bolívar . 

Decisão: Conhec id o e . p rov id o o  recurso , no s ter -
mos d o voto do Re la to r . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.13 8 
(de 3 0 de mai o d e 1985) 

Processo n ? 7.276 —  C lass e 10? 
Pará ( M u n . de Santarém ) 

Consulta não  conhecida  por  falta  de  legitimi-
dade do  consulente  (CE,  art.  23,  XII). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

t o ra l , po r unan im idad e d e votos , nã o conhece r d a con -
su l t a , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 

Brasília, 3 0 de ma i o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Torreão  Braz,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  de  10-7-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , so l i c i t a o Pres ident e e m exercício d a Câma -
r a M u n i c i p a l d e Santaré m (fl . 2 ) informaçã o acerc a d a 
situação jurídic a d o Pres ident e daque l a C a s a , qu e h á 
mais d e 30 dias ocup a o  carg o d e Prefeit o d o município . 

E o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , fa l t a a o consulent e leg i t imidad e par a for -
mu la r consu l t a a o T S E , como dispõ e o  art . 23, X I I, d o 
Código E l e i t o r a l . 

A s s i m , nã o conheç o d a consu l ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n f 7.27 6 —  C lass e 10 ? —  P A —  R e i . : M i n . 
Torreão B r a z . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consu l ta , por fa l t a d e 
leg i t imidade d o consulente . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu t o. 

RESOLUÇÃO N f 12.14 0 

(de 4  de junho d e 1985) 

C o n s u l t a n f 7.27 1 — C lass e 10? 
D i s t r i t o Fede ra l (Brasília ) 

Prefeito nomeado.  Inelegibilidade. 
Consulta respondida  negativamente,  mantida 

a Resolução  n f 12.128/85. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r i o r E l e i -

t o ra l mante r a  Resoluçã o n f 12.128/85 , qu e cons ide ro u 
inelegíveis o s Pre fe i to s nomeados , invest ido s n o carg o 
em 1 5 de març o d e 1985 , para d i spu ta r o  ple i t o d e 1 5 de 
novembro d e 1985 , mesmo qu e s e afaste m de f in i t i va -
mente d o carg o n o praz o prev is t o n o art . 151, § l f , c  nf 
1, da Constituição Fede ra l . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 
Brasília, 4  de junho d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -

iente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Néri  da  Silveira  — 
Oscar Corrêa  —  Torreão  Braz  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 10-7-85) . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.15 4 

(de 1 8 de junho d e 1985) 

C o n s u l t a n f 7.24 6 —  C l a s s e 10? 
D i s t r i t o Fede ra l (Brasília ) 

A investidura  de  membro  de  Comissão  Exe-
cutiva, em  qualquer  dos  cargos  referidos  no  inci-
so I  do  art.  26  da LOPP,  não  lhe  acarreta  a  perda 
do mandato  partidário,  mas,  tão-somente,  fica-
lhe vedado  o  seu  exercício;  esclarecendo-se  que, 
em face  do  impedimento,  deve-se  convocar  o  su-
plente, e  em  caso  de  vaga,  resultante  de  renún-
cia, destituição  ou  morte,  deve-se  proceder  a  no-
va eleição. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l ta , 
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nos termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 8 de junho d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  Pre -
s idente . —  Washington  Bolívar,  Re la tor . —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu t o. 

( Pub l i c ada n a íntegra n o DJ  d e 8-7-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , consu l t a o  Diretóri o N a c i o n a l d o 
P a r t i d o d o M o v i m e n t o Democrátic o B r a s i l e i r o — 
P M D B , representad o pel o Pres ident e e  pel o P r i m e i r o 
Secretário d e su a Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l , ó s no-
bres Deputado s Federa i s U l y s s e s Guimarãe s e  C a r d o s o 
A l v e s , respect ivamente , tend o e m v i s t a o  d ispost o n o 
art . 26 , inc i so I , e  no s §§ 2? , 3? e 4? , do art . 58, todos d a 
L e i Orgânic a do s P a r t i d o s Políticos , o  seguint e (fl.2) : 

" 1 . A  i n v e s t i d u r a de membro s d e Comissã o 
E x e c u t i v a e m qua lque r do s cargo s refer ido s n o 
c i tado inc is o I  ger a imped iment o o u abr e vaga , 
ou seja : o  carg o dev e se r p rov id o pel a subs t i tu i -
ção p r e v i s t a n o Es ta tu t o ou por nova eleição ? 

2. O  entendiment o qu e fo r dad o quant o a o 
membro t i t u l a r d e Comissã o E x e c u t i v a apl ica-s e 
também par a o  membr o S u p l e n t e ? " 

A b e r t a v i s t a à  D o u t a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l, 
o eminent e S u b p r o c u r a d o r - G e r a l D r . V a l i m T e i x e i r a 
e m i t i u parece r no s seguintes termo s (fls . 12/13) : 

" 3 . E m noss o entendimento , smj , vedand o 
expressamente a  le i o exercíci o d e funçõe s execu -
t i v a s no s diretório s partidário s àquele s qu e pas -
sem a  exerce r o  carg o d e Pres ident e e  o u V i ce -
Pres idente d a República , M i n i s t r o d e E s t a d o , 
G o v e r n a d o r e  o u V i ce -Gove rnador , Secretári o d e 
E s t a d o , do s Território s Federa i s , Prefe i to s e  o u 
V ice -Pre fe i tos , o  afastament o dev e i m p l i c a r e m 
renúncia, de f in i t i v a , portanto , e  nã o s imple s de -
sincompatibilização. E m ass im sendo , ger a vaga, 
e nã o apena s imped iment o o u fa l ta . N a hipótese , 
deve o  diretóri o se r convocado para , dentr o d e 30 
(trinta) d i as , elege r o  subs t i tu to . 

4. O  estatut o do s Pa r t i do s Políticos , d e ou-
t ro lado , dev e sempr e adequar-s e a o qu e dispõe a 
L e i Orgânic a do s Pa r t i do s Políticos . Pode m d is -
por menos, " j -estr ingind o d ire i to s e  competência , 
mas nã o pode m d ispo r alé m o u contrar iament e à 
l e i . O  estatut o d o Pa r t i d o d o M o v i m e n t o Demo -
crático B r a s i l e i r o , e m se u art ig o 41 , prescrev e 
que compet e a o Pres ident e da s Comissões E x e c u -
t i v a s N a c i o n a l , Reg iona is , M u n i c i p a i s e  D i s t r i -
t a i s , convocar , n a ordem d e eleição , o s suplente s 
em cas o d e vacância , imped iment o o u ausênci a 
de membro s efet ivos . C o m o j á v imos , a  L e i Orgâ -
n i ca do s Pa r t i do s Políticos , n o entanto , determi -
na que , e m cas o d e vaga , dev e se r o  diretóri o 
convocado par a elege r o  subst i tu to , n o praz o d e 
30 (trinta ) d i as . O s suplente s soment e serã o con -
vocados pa r a a s sumi r e m cas o d e s imple s impe -
d imento o u fa l ta ocas iona l . 

5. Quan t o à  segund a indagação , temo s qu e 
a L e i Orgânica do s Pa r t i do s Políticos , a o fa la r na 
eleição do s suplente s nã o especi f ic a números , o u 
seja, quanto s serão . Deve m ser , com o j á dec i d i u 
o Co l end o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , tanto s 
quantos baste m par a o  bo m e  no rma l func iona -
mento d o órgão . A s s i m , s ó deverã o outro s se r es-
co lh idos quand o o  númer o existent e fo r t a l , pe l a 
anter ior vacância , qu e pre judiqu e o  bo m funcio -
namento d o órgão . E , isso , com o é  ev idente , 
trata-se d e assunt o interna  corporis,  a  critério d e 
cada u m , por tanto. (Resoluçã o n'. ' 11.017 de 1 9 de 
ma i o d e 1981) . 

6. Somos , pel o exposto , n o sent id o d e s e 
dar à  present e consu l t a as seguinte s respostas : 

1. o  afastament o d e membr o d e C o m i s -
são E x e c u t i v a d e Pa r t i d o Político , d iant e d a 
vedação cont id a n o inc is o I  d o art ig o 2 6 da 
L e i Orgânic a do s Pa r t i do s Políticos , ger a a 
vacância d o cargo , devend o o  diretóri o se r 
convocado n a forma d o d ispost o n o §  4°  d o ar-
tigo 5 8 do mesm o d i spos i t i v o legal , par a elei -
ção d e se u subs t i tu to; 

2. quant o ao s suplentes , afastado s n a 
mesma forma , a  respec t i v a substituiçã o f ic a a 
critério d e cad a órgã o partidário , um a vez qu e 
devem se r tantos quanto s baste m a  se u bom e 
norma l func i onamento . " 

Es s e entendiment o fo i aprovado , quant o a o segun -
do i tem , tend o o  D r . Jos é P a u l o Sepúlved a Pertence , 
quanto a o pr ime i ro , emi t id o parecer , argumentand o 
(fls. 8/10) : 

"Recorde-se o  pr ime i r o quesi t o d a consu l ta . 
À v i s t a d o art . 26, I , L O P P , indago u o  Diretóri o 
Nac i ona l d o P M D B : 

' A i nves t i dur a d e membr o d a Comissã o 
E x e c u t i v a e m qua lque r do s cargo s referido s 
no c i tad o inc is o I  ger a impediment o o u abr e 
vaga, o u seja : o  carg o dev e se r p rov id o pel a 
substituição prev i s t a n o estatut o o u po r nov a 
eleição?' 

N o parece r submet id o à  noss a aprovação , co -
mo v i s to , o  d . Subprocurado r -Ge ra l d a Repúbli -
ca, A . G . V a l i m Te i x e i r a , c onc lu iu , se m d i s t i n -
ções, n a hipótes e susc i tada , pel a ocorrênci a d e 
vaga e , conseqüentemente , pe l a necessidad e d e 
nova eleição . 

Lamentamos d i ve rg i r parc ia lmente . 
Os membro s do s Diretório s partidário s e  das 

respect ivas Comissõe s E x e c u t i v a s sã o t i tu lare s 
de mandat o e let ivo , d e duraçã o cert a (arts . 28 , 
parág. únic o e  58, caput, L O P P ) . 

A regr a é  a  subsistênci a d a i n v e s t i du r a d o 
detentor d o mandat o at é o  term o f ina l deste . A s 
exceções hã o d e se r inequívoca s (p . ex. , no s ca-
sos d e destituição , ar ts . 70 , III e  71 , L O P P ) . 

N a espécie , tud o est á e m sabe r s e entr e esta s 
se i n c l u i o  art . 26, I, L O P P , sej a qua l fo r o  carg o 
no qua l v ie r invest i r -s e o  membr o d e Comissã o 
E x e c u t i v a . 

O qu e l i tera lment e est á vedado , n o referid o 
art . 26 , I , L O P P , é  apena s ' o exercíci o d e fun -
ções execut iva s no s diretório s partidários ' ao s 
ocupantes do s cargo s d e Pres ident e e  V ice -
Pres idente d a República , M i n i s t r o s d e Es tado , 
Gove rnado r e  V i ce -Gove rnador , Secretári o d e E s-
tado e  do s Territórios e  V ice-Pre fe i to . 

O ra , a  vedaçã o d o exercíci o simultâne o d e 
dois cargo s o u funçõe s nã o s i gn i f i c a necessar ia -
mente a  vedação d a ocupação, simultâne a d e am-
bos. O  qu e s e impõ e é  a  interrupçã o d o exercíci o 
de u m deles , enquant o dur e a  inves t i dur a n o ou-
tro. 

P o r isso , pôd e a  Constituiçã o p ro ib i r , se m 
ressa lva , qu e o  cidadã o inves t id o n a funçã o d e 
um do s Podere s exercess e a  d e outr o (art . 6'.', pa-
rág. único , 2".  parte) , pa r a depoi s d i spor , se m 
contradição, qu e 'nã o perd e o  mandat o o  Depu -
tado o u Senado r inves t id o n a função d e M i n i s t r o 
de Es tado , Gove rnado r d o D i s t r i t o Fede ra l , Go -
vernador d e Território , Secretári o d e E s t a d o e 
Secretário d o D i s t r i t o F e d e r a l ' (art . 36, lf parte) . 

E s s a norm a cons t i tuc i ona l fornece , a  noss o 
ver, o  critéri o razoáve l d e um a distinçã o a  se r 
feita entr e a s vária s hipótese s abrang ida s pel o 
quest ionado art . 26 , I , L O P P : d e u m lado , a  i n-
ves t idura e m mandato s e le t ivo s —  Pres ident e e 
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V ice -Pres idente d a República , Gove rnado r e 
V i c e -Gove rnador , Pre fe i t o e  Vice-Pre fe i to ; d e ou-
tro, no s a ' to s cargo s e m comissã o arro lado s — 
M i n i s t r o s d e E s t a d o e  Secretário s d e E s t a d o o u 
de Território . 

No cas o d e mandato s e let ivos , quand o a  d u-
ração deles , com o sói , fo r super io r à  do s manda -
tos partidários , nã o ter á sent id o a  preservaçã o 
dos último s —  o s partidário s —  em homenagem a 
u m improváve l término , anormalment e antec ipa -
do, daqueles . A  soluçã o a í dev e se r a  vacânci a e 
a subseqüent e eleiçã o d o sucesso r par a o  restant e 
do mandato . 

Já, entretanto , quand o s e cu id a d e M i n i s t r o s 
ou Secretário s —  cargo s d e prov iment o e m co -
missão, logo , d e inves t i dur a po r temp o incerto , 
ao nut o d e out re m —  nã o h á po r que impo r o  sa-
crifício d o mandat o partidári o a  íermo pre f ixado , 
se a  le i nã o o  exige , n a med id a e m qu e vedo u 
apenas o  exercíci o cumu la t i v o del e co m a do s a l-
tos cargo s d e confiança d o Pode r E x e c u t i v o . 

A situação , dad a a  indeterminacâ o n o temp o 
da su a i n v e s t i du ra , parece-no s d e imped imento , 
não d e vacância , a  se r r eso l v ida , no s termos do s 
§§ 2 V e 3"  d o art . 58, L O P P, pel a convocaçã o do s 
suplentes . 

Somos , po is , po r qu e s e respond a a o p r ime i -
ro quesi t o d a consu l ta nos termos seguintes : 

a) a  poss e d e membr o d e Comissão E x e c u t i -
v a d e P a r t i d o no s cargo s d e Pres ident e e  V i c e -
Pres idente d a República , Gove rnado r e  V i c e -
Gove rnado r d e E s t a d o , Prefe i t o e  Vice-Pre fe i to , 
importará n a vacânci a d a inves t i dur a partidári a 
em curs o e  n a eleiçã o d e sucessor , dentr o e m 
t r in t a d ia s (arts . 26 , I, e  58 , § 4f , L O P P ) , sempr e 
que o  restant e d o mandat o partidári o e m curs o 
seja in fer io r a o temp o d e mandat o e let iv o a  cum -
pr i r ; 

b) nã o perd e o  mandat o partidári o o  mem -
bro d e Comissã o E x e c u t i v a inves t id o no s cargo s 
de M i n i s t r o d e E s t a d o , d e Secretári o d e E s t a d o 
ou d e Território , devend o convocar-s e suplent e 
pa ra o  exercício , durant e o  impediment o (arts . 
26, I , e  58, §§ 2 ? e 3? , L O P P ) . " 

Ê o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , indag a o  Diretóri o N a c i o n a l d o 
P M D B s e a  i n v e s t i du r a d e membr o d e Comissã o E x e -
cu t i va e m qua lque r do s cargo s refer ido s n o art . 26, in -
ciso I , d a L O P P , ger a impediment o o u abr e vaga , 
resolvendo-se a  situação , conform e a  resposta , pe l a 
convocação d e suplent e o u mediant e eleição ; pergunta , 
a inda , s e o  entendimento , quant o a o t i tu l a r , també m é 
aplicável a o suplente . 

Além dess e art igo , merecer i a a  atençã o d o intér -
prete o  d ispost o n o art . 58 e seu s § § 2V , 3? e 4? , da mes -
ma L e i Orgânica do s P a r t i d os Políticos , todo s a s s i m re-
d ig idos : 

" A r t . 26 . É  vedado : 
I —  a o Pres ident e e  a o V ice-Pres ident e d a 

República, ao s M i n i s t r o s de E s t a d o , Gove rnado -
res e  V i ce -Governadores , Secretário s d e E s t a d o e 
dos Território s Federa i s , Prefe i to s e  V ice -
Pre fe i tos , o  exercíci o d e funçõe s execut iva s no s 
Diretórios partidários ; 

A r t . 58 . O  Pres ident e d a Convençã o convo -
cará o s Diretório s eleito s e  empossado s pa ra , em 
loca l , d i a e  ho r a qu e fixará , escolherem , dentr o 
de 5  (cinco ) d i as , a s respect iva s Comissõe s E x e -
cu t i vas qu e terão a  seguint e composição : 

§ 2"  Juntament e co m o s membro s d a C o -
missão E x e c u t i v a serão escolhido s suplentes , pa-
ra exercíci o e m casos d e impediment o o u fa l tas . 

§ 3 " No s caso s a  qu e s e refer e a  part e f ina l 
do parágraf o anter ior , serã o convocado s sup len -
tes n a med id a e m qu e sej a necessári o pa r a com -
pletar a  composição d o órgão . 

§ 4'. ' N a hipótes e d e vaga , o  Diretório , den -
tro d e 30 (trinta) d ias , elegerá o  s u b s t i t u t o ." 

Conforme s e destaco u n o relatório , d i vergem , n a 
interpretação do s textos , quant o a o pr ime i r o ques i to , 
os douto s parecer is ta s d a P rocurado r i a -Ge ra l da Repú -
b l i ca , entendend o o  D r . V a l i m Te i x e i r a qu e o  afasta -
mento dev e imp l i c a r em renúncia, de f in i t i va , e  nã o s im -
ples desincompatibilizaçã o (fl . 12 ) e  o  D r . Jos é P a u l o 
Sepúlveda Pertenc e qu e a  hipótes e é  d e imped iment o e 
não d e vacância , j á qu e a  vedaçã o s e prende , apenas , 
ao exercício  d e funçõe s execut iva s no s Diretórios pa r t i -
dários. 

An tes d e m a i s nada , desej o registra r me u ap laus o 
ao nov o métod o d e op ina r in t roduz id o n a i l u s t r ad a 
P rocurado r i a -Ge ra l , pel o se u douto t i tu lar , qu e t r a tav a 
o debat e da s idéia s desd e dentr o d o se u próprio órgão , 
expondo su a opinião e  a  d e seu s dedicado s co laborado -
res, integralmente , favorecend o o  encontr o da s so lu -
ções, pel a anális e da s a l t e rnat i vas. 

No cas o d a present e consu l ta , a  l i nh a t r a d i c i o n a l 
de pensament o é  a  enunc iad a pel o eminent e 
Subprocurado r -Ge ra l , encontrand o apoi o no s dout r ina-
dores. 

Fávila R ibe i r o , po r exemplo, di z que: 
"Não pode m pa r t i c i pa r d e funçõe s execut i -

vas do s órgãos partidário s o  Pres ident e e  o  V i c e -
Pres idente d a República, o s M i n i s t r o s de E s t a d o , 
os Governadore s e  V ice -Governadores , Secretá -
rios d e E s t a d o e  dos Territórios Federa is , Pre fe i -
tos e  V ice-Pre fe i tos . M a s , nenhum imped iment o 
existe a  qu e essa s autor idade s possa m integra r 
os diretórios , sem  vínculos  com  as  suas  respecti-
vas comissões  executivas.  Todav i a , s e acas o ocu -
passem funçõe s execut iva s ante s d a i n v e s t i d u ra 
em a lgun s do s cargo s contemplado s n a vedação , 
devem desde  então  desligar-se  definitivamente  da 
posição executiva  partidária,  nad a imped ind o 
que permaneça m compond o o s respect ivo s diretó -
r ios . Não  é t porém,  suficiente  que  haja  o  afasta-
mento eventual.  Impõe-se  que  haja  o  definitivo 
desligamento, com  a  produção  da  vacância  da 
função, de  modo  a  que  não  se  apresente  em  ati-
tude infringente  ao  preceito  legal  proibitivo." 
( "D i re i t o E l e i t o r a l " , Forense, 1976 , pág. 242, . sem 
gri fos n o or ig ina l ) . 

Também P i n t o Fe r r e i ra , ao t ra ta r da eleição e  com -
posição da s comissões execut ivas , adverte : 

" É convenient e l embra r qu e não pode m exer -
cer funçõe s execut iva s no s diretórios partidários , 
isto é , nã o pode m par t i c i pa r da s comissões exe -
cut i vas po r proibiçã o t a x a t i v a d a l e i (Le i n ? 
5.682/71, n o art . 26) , o u sã o inelegíveis  pa r a a s 
comissões execut iva s a s seguinte s pessoas : Pre -
sidente e  V ice-Pres ident e d a República , M i n i s -
tros d e E s t a d o , Governadore s e  V ice -
Governadores . Secretári o d o Es tad o e  do s T e r r i -
tórios Federa is , Prefe i t o e  V i c e -P r e f e i t o " . ( " M a -
n u a l Prátic o d e D i r e i t o E l e i t o r a l " , ed . S a r a i v a , 
1973, págs . 67/68 . texto gr i fad o pel o A u t o r ) . 

Das própria s liçõe s doutrinária s qu e s e acab a d e 
enunc iar , t odav ia , conclui-s e qu e o  text o s e prend e ao s 
ins t i tu tos d a inelegibilidade  e  d a incompatibilidade, 
cumpr indo , pois , d i s t i ngu i r as situações . 

Se a s pessoa s ind icada s n o art . 2 6 j á es t ivere m 
exercendo sua s funçõe s pública s quand o pretendere m 
concorrer a o mandat o partidári o d e membr o da s comis -
sões execut ivas , nã o poderã o fazê-lo , porque , ant e a  ve -
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dação lega l , sã o inelegíveis,  soment e podend o integra r 
os diretórios . 

M a s , s e aquela s pessoa s j á est ivere m inves t ida s 
nos manda to s partidários ' e m comissõe s execut i vas , 
quando fore m ele i ta s (Presidente , Gove rnadores , Pre -
feitos e  respect ivo s Vices ) o u nomeada s (M in i s t r o s e 
Secretários d e Es tado ) , f ica-lhe s vedado , n a l inguage m 
da l e i , " o exercíci o d e funçõe s execut iva s no s Diretó -
r ios partidários" , t raduz indo-s e a  situaçã o e m 
impedimento a o exercíci o simultâne o d a função públic a 
com o  manda t o partidário , ant e a  incompatibilidade. 

E o  mo t i v o dess a distinçã o é  mui t o lógico , po i s 
funda-se n a própria razã o d e cad a u m desses ins t i tu tos : 
— o  d a ine l eg ib i l i dad e v i s a a  imped i r qu e o  pos tu lant e 
use d a influênci a d o carg o públic o pa r a empa lma r o  co-
mando partidário , protegendo , a s s im , o  mandat o pa r t i -
dário; j á o  ins t i tu t o da incompat ib i l i dad e objet iv a obs -
tar qu e os inves t ido s e m cargo s público s o s comprome -
t a m n o exercíci o d e funçõe s execut iva s no s par t ido s 
políticos, ist o é , te m a  f ina l idad e d e protege r o  própri o 
cargo público . 

N o s i s t em a jurídic o bras i l e i ro , ens in a Ponte s d e 
M i r a n d a , que r a o ve rsa r sobr e o  ins t i tu t o da incompat i-
b i l i dade , que r sobr e o  d a ine leg ib i l idade , h á d e s e faze r 
diferença entr e o  ter  e  o  exercer,  porquant o s e h á d e 
d i s t i n g u i r posse,  assunção  de  cargo  e  exercício.  P o i s 
pode ocorre r qu e algué m sej a eleito , o u nomeado , e  nã o 
tome posse ; sej a eleito , o u nomeado , tom e posse , ma s 
não a s s u m a ; en f im, pod e se r eleito , o u nomeado , t oma r 
posse e  ent ra r e m exercício , at é porque , e m noss o d i r e i -
to, que m s e emposs a te m praz o par a a s sumi r e  entra r 
em exercício . 

C o m o també m pod e ocorre r qu e algué m sej a eleito , 
ou nomeado , pa r a determinad o carg o público , quand o 
já po s su i out ro ; ness e caso , cont inu a ocupant e d o se u 
cargo anter ior , vedado , entretanto , o  se u exercício. É  o 
caso, po r exemplo , d e Deputados" e Senadores , que , a o 
serem ele i tos , e ra m detentore s d e cargo s públicos , o u 
quando nomeado s M i n i s t r o s ou Secretário s d e E s t a d o , 
etc. A  situação , por tanto , é  perfeitament e jurídica , s e 
es t i ve r d e con fo rmidad e co m qua lque r da s hipótese s 
a d m i t i d a s e m noss o d i re i t o (cf . "  Comentário s à  C o n s -
tituição d e 196 7 com a  E m e n d a n ? 1  d e 1969" , 2".  ed. , 
Tomos II I e  I V , págs . 30 e 598 , respect ivamente) . 

N o cas o d a present e consu l ta , demonst rou o  dout o 
P r o c u r a d o r - G e r a l , co m o  costumeir o b r i lho , qu e " o s 
membros do s Diretório s partidário s e  da s respect iva s 
Comissões E x e c u t i v a s sã o t i tu lare s de mandat o e let ivo , 
de duraçã o cert a (arts . 28 , parág . únic o e  58 , caput, 
L O P P ) " , send o a  regr a a  subsistênci a d a i n v e s t i du ra , 
até o  term o f ina l d o mandato , j á qu e as exceções deve m 
ser expressa s e  inequívocas , como , po r exemplo , no s 
casos d e destituiçã o (arts . 70 , III, e  71 , L O P P ) . 

Não s e h á d e vedar , pois , a  ocupaçã o simultânea , 
mas a  s imu l tane idad e do exercíci o (fls . 8 , 9 e 10). 

Já qu e s e c u i d a d e restriçã o d e d i re i to , a  interpre -
tação d o text o h á d e se r es t r i ta . N e m s e h á d e p r o i b i r 
ma is d o qu e o  proíb e a  l e i , já qu e não s e pod e veda r se -
não o  qu e e la veda . 

C o m o , po is , dizer-s e qu e h á vacância , qu e pressu -
põe a  des inves t i du r a d o cargo , s e a  l e i veda , apenas , o 
seu exercício ? 

Não faço , po is , sequer , a  distinçã o qu e o  dout o 
P r o c u r a d o r - G e r a l enunc ia , em seu parecer , is t o é , entr e 
os detentore s d e cargo s e let ivo s (Presidente , G o v e r n a -
dores, Pre fe i to s e  respect ivo s Vices ) e  o s d e nomeaçã o 
(M in i s t r o s e  Secretário s d e Estado ) , j á qu e o  text o so b 
comentário (art . 26 , da L O P P ) a  todo s ved a —  log ica -
mente enquant o es t i vere m exercend o ta i s cargo s públi -
cos, e  tão-soment e —  " o exercíci o d e funçõe s execut i -
vas no s Diretórios partidários. " 

Se o  qu e s e lhe s ved a é  o  exercíci o d e funçõe s exe -
cu t i v a s no s Diretório s con t inua m ele s detentore s d o 
manda to partidário , at é se u termo, ma s sem o exercer . 

E ess e entendiment o h á d e apl icar-s e ao s Sup l en -
tes, pela s mesma s razões . 

E m conclusão , esto u e m qu e s e dev a responde r a o 
pr ime i ro i te m d a C o n s u l t a n o sent id o d e qu e a  invest i -
dura d e membr o d e Comissã o E x e c u t i v a e m qualque r 
dos cargo s referido s n o inc is o I  d o art . 2 6 d a L O P P , 
não lhe s acarret a a  perd a d o mandat o partidário , mas, 
tão-somente, f ica-lhe s vedad o o  se u exercício ; e m fac e 
dp impedimento,  deve-s e convoca r o  suplent e (arts . 26 , 
I, e  58 , §§ 2'. ' e 3? , da L O P P ) . T o d a v i a , e m caso d e vaga, 
resultante d e renúncia , destituição , morte , deve-s e pro -
ceder a  nov a eleiçã o (art . 58, § 4V, da L O P P ) . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.24 6 -  C l a s s e 10 ? -  D F -  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Respondeu-s e a  consu l ta , no s termo s d o 
voto d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.15 5 
(de 1 8 de junho d e 1985) 

Processo n ? 7.299 —  C l a s s e 101 
São P a u l o (Sã o Paulo ) 

Aprova decisão  do  TRE  relativa  à  dispensa 
da relação  de  eleitores  das  seções  dos  municípios 
de Cubatão,  Paulínia  e  S.  Paulo,  nas  eleições  de 
15-11-85. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i -
tora l , po r unan imidad e de votos , concede r a  aprovaçã o 
so l i c i t ada , no s termos d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l. 

Brasília, 1 8 de junh o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

( Pub l i cada n o D<7de 10-7-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e expedient e d o T R E d e 
São P a u l o (fl . 2) , submetend o à  aprovaçã o dest e T r i b u -
na l su a decisão , qu e d ispenso u a  relaçã o d e eleitore s 
das seçõe s do s município s d e Cubatão , Paulíni a e  S . 
Pau l o , na s eleições d o d ia 15 de novembr o próximo . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , me u voto é  no sent id o d e concede r a 
aprovação so l i c i t ada . 

E X T R A T O D A A T A 

P roc . n ? 7.29 9 —  C l a s s e 10 ? —  S P —  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Conced id a a  aprovaçã o so l i c i t ada . Dec i -
são Unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu t o . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.16 1 

(de 2 0 de junh o d e 1985) 

Processo n ? 7.285 —  C l a s s e 10? 
D i s t r i t o Fede ra l (Brasília ) 

Portaria n. " 42/83, da  Presidência  do  TSE. 
Extensão dos  benefícios  contidos  em  seus  in-

cisos I,  II  e  III,  aos  servidores  inativos  da 
Secretaria. 

V is t os , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  propost a d e 
extensão, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 0 de junho d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Torreão  Braz,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  de  10-7-85 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  Subsecretári a d e Pessoa l dest a E g . Co r t e 
propõe a  extensão ao s serv idore s inat i vo s d a Secre tar i a 
dos benefício s concedido s ao s serv idore s a t i vo s pe l a 
Po r t a r i a n ? T S E / 4 2, de 19-11-83 . 

Está dit o n o refer ido expedient e (fls . 2/4): 
"Através d a P o r t a r i a pub l i c ad a n o DJ  d e 

14-4-1983, o  entã o Pres ident e d o S T F , Excelentís-
s imo Senho r M i n i s t r o Co rde i r o G u e r r a , concede u 
aos funcionário s at ivo s d a Secre tar ia , co m efei -
tos f inance iro s a  pa r t i r de lf-4-1983 , os benefício s 
consubstanc iados ness a Po r t a r i a , que , e m resu -
mo, sã o o s seguintes : 

a) mov imen to u o s ocupante s da s c lasse s E s-
pecia is par a a  última Referência ; 

b) e levo u o s cargo s da s demai s C l a sse s da s 
Categor ias F u n c i o n a i s d e Níve l Super i o r par a a 
correspondente c lass e imediatament e super ior , 
agrupando a s referência s duas  a  duas  d a c lass e 
in fer ior par a uma  d a c lass e super ior , n a mesm a 
ordem d e precedênci a e m que se encontravam ; e 

c) pos i c i ono u o s cargo s da s Categor ias F u n -
c ionais d e Níve l Médi o n a referênci a f ina l d a 
classe imediatament e super ior . 

2. A i n d a president e d o S T F , e m despach o 
datado d e 12-12-1984 , de conformidad e co m o pro -
nunc iamento unânim e d a dout a Comissã o d e Re -
gimento, autor i zo u a  revisã o do s provento s do s 
serv idores aposentado s anter iorment e a  1"-1-1983 , 
para qu e fosse m ca lcu lado s com o s e est ivesse m 
eles pos ic ionado s na s referências e  c lasse s supe -
r iores àquela s e m qu e s e aposentaram , tud o d e 
acordo co m o s inc iso s I , I I e  II I d a Po r t a r i a d e 
12-4-1983, p u b l i c a d a n o DJ  do  d i a 14 , subse -
qüente. 

3. O  despach o d a E . Presidênci a d o S T F 
ref let iu decisã o d o colend o T C U , poi s com o mem -
bro d a dout a Comissã o d e Regimento , o  E x m o . 
S r . M i n i s t r o Oc tav i o G a l l o t t i a ss i m mani fes -
tou : ' . . . pens o qu e dev a o  benefíci o se r estendid o 
aos aposentados , a  exempl o d o assentad o pel o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d a União , a o aprec ia r maté -
r i a análoga , e m sessã o a d m i n i s t r a t i v a d e 2 3 d e 
agosto de 1984 (proc. nf 5.465-84, Bo l e t im Interno n? 
34-84, f ls . 46/7 deste P roocesso ) ' . 

4. O  c i tad o depach o fo i profer id o n o proces -
so n f STF-13.999/84 , e  nele , atravé s d a man i -
festação d o E x m o . S r . M i n i s t ro Octav i o G a l l o t t i , 
f icou demonstrado : 

a) qu e a  P o r t a r i a e m caus a nã o outorgo u 
movimentação dependent e d e vag a o u de ava l i a -
ção d e desempenh o func iona l , ma s d i t ad a p rov i -
dência d e índol e geral , automátic a e  i n d i s c r i m i -
nada, co m bas e n a mesm a orde m d e precedênci a 
em qu e se encont rava m o s serv idore s n a situaçã o 
anter ior ; 

b) qu e aque l a movimentaçã o con f i guro u u m 
'complemento d e reclassificaçã o v i n c u l a d a a o v i-
gente P l an o d e Classificaçã o d e Cargos , e m rela -
ção a o qua l fo i assegurad a par idad e ao s ina t i vo s 
pela L e i nf 6.703-79'; e 

c) qu e complemento s o u reajuste s d e enqua -
dramentos , dentr o d o regim e d o mesm o P l an o e 
sem mudanç a d e atribuiçõe s d o funcionário , nã o 
têm s id o considerado s reclassificaçã o vedad a pe -
l a Súmul a n f 3 8 do Suprem o T r i b u n a l . 

II 

5. M e d i d a igua l h a v i a s id o adotad a pel o E . 
T r i b u n a l d e Con ta s d a União , re lat ivament e ao s 
ina t i vos d e su a Secre tar ia . N a Sessã o A d m i n i s -
t r a t i v a d e 23-8-1984 , o T r i b u n a l , ao adota r a s con -
clusões d o Re lator , M i n i s t r o L u i z Oc tav i o Ga l l o t -
t i (n a época membr o d a co lend a Cor t e d e Con ta s 
da União) , recebe u a  Representaçã o d a Secreta -
r i a d e Administração , par a autor i za r a  revisã o 
dos provento s do s ina t i vos , a  par t i r d e 15-12-83 , 
nas mesma s condiçõe s decorrente s d a aplicaçã o 
da redistribuiçã o d e cargo s e  referência s de fer id a 
aos funcionário s e  serv idore s e m a t i v idade ' . 

6. C o m o membr o d o E . T r i b u n a l de Conta s 
da União , a o emi t i r se u relatório , o  E x m o . S r . 
M i n i s t r o L u i z Oc tav i o G a l l o t t i enfat izo u vário s 
aspectos, dentr e o s qua i s destacamos : 

'... j á n a redistribuição rea l i zad a e m 1981 
(sessão d e 9  de abri l ) e  nã o estendid a ao s ina -
t i vos , d iv i sava-se , n a verdade, providênci a i n-
dependente d a avaliaçã o d o desempenh o d e 
cada um , " m e d i da d e cunh o geral , automátic a 
e i n d i s c r i m i n a d a , confer indo a  todo s o s fun -
cionários e  serv idore s u m novo pos ic ionamen -
to n a C lasse , man t i d a a  mesm a orde m d e pre -
cedência e m qu e s e encontrava m n a situaçã o 
a n t e r i o r " (grif o d o or ig ina l ) . 

Daí a  convicçã o d e que , desd e ess a p r i m e i r a 
redistribuição (9-4-81) , ser i a viáve l contempla r 
aposentados se m vu lne rar o s enunciado s da s Sú-
mulas n f 3 8 do Egrégi o Suprem o T r i b u n a l e  n f 4 
desta Cor te , tampouc o o  art . 102, § 2f , d a C o n s t i-
tuição.' 

III 

7. N a Secre tar i a d o T S E , duas r ed i s t r i bu i -
ções d e cargo s e  referências , no s molde s da s efe -
tuadas na s Secretar ia s d o T C U e  S T F , fora m 
rea l i zadas par a o s funcionáro s at ivos . A  pr ime i -
ra , au to r i zad a pe l a P o r t a r i a d a E . Presidência , 
n f 24 , de 18-12-198 1 ( D J de 23-12-81) , b a i x a d a com 
fundamento n a Resolução n f 11.154 , de 18-12-198 1 
( D J d e 30-12-1981) , com efeito s f inanceiro s a  con -
tar d e 1-11-1981 . A  segunda , autor i zad a pe l a Por -
ta r i a d a E . Presidênci a n f 42 , de 19-12-198 3 ipj 
de 22-12-1983) , ba i xad a co m fundamento n a Reso -
lução n f 11.804 , d e 15-12-198 3 ( D J de 24-2-1984) , 
com efeito s f inanceiro s a  pa r t i r d e 1-11-1983 . E s-
sas providência s d e cunh o gera l nã o benef ic ia -
ram o s serv idore s ina t i vos , com o aconteceu , i n i -
c ia lmente , n o T r i b u n a l d e Conta s d a Uniã o e  n o 
Supremo T r i b u n a l Fede ra l . 
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8. Pe la s mesma s razõe s qu e i n s p i r a r a m o 
Supr emo T r i b u n a l Federa l e  o T r i b u n a l de Con ta s 
da Uniã o a  estendere m ao s seu s ina t i vo s a s re -
distribuições d e cargo s e  referência s efetuada s 
para o s serv idore s at ivo s d e sua s Secre tar ias , 
consu l tamos d a poss ib i l i dad e d e també m sere m 
estendidas ao s funcionário s ina t i vo s dest a Secre -
t a r i a a s mesma s medida s cont ida s no s inc iso s I , 
II e  II I d a P o r t a r i a d a E . Presidência d o T S E nV 
42/83. 

9. A c o l h i d a a  consu l ta , a  exempl o d o qu e 
foi feit o n o T r i b u n a l de Con ta s d a União (apl ico u 
aos ina t i vo s apena s a  segund a redistribuição , 
e fe t i vada a  par t i r d e 15.12.1983) , a  revisão d e pro -
ventos or a propos t a alcançar a o s aposentado s 
em cargo s d e Níve l Super ior , anter iorment e a 
1-11-1983. O s ina t i vado s e m cargo s d e Níve l Mé -
dio j á t i v e ra m seu s provento s rev isados , a  conta r 
de 1-1-1980 , tend o e m v i s t a o  dec id id o n o Proces -
so n'. ' 6.9.W83, C l a s s e 10?. 

10. O s provento s serã o ca lcu lado s com o s e 
fossem esse s ina t i vo s pos ic ionado s na s referên -
c ias e  c lasse s super iore s àquela s e m qu e s e apo -
sentaram, tud o d e acord o co m o s inc iso s I , I I e 
III d a P o r t a r i a d a E . Presidênci a d o T S E n V 42, 
de 19-11-198 3 {DJ,  d e 21-2-1984). " 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op ino u neste s ter -
mos (fl . 29): 

" 2 . N a d a tend o a  opo r qu e s e estend a ao s 
serv idores ina t i vo s constante s d a relaçã o d e f ls . 
22/23 o  mesm o benefíci o concedid o ao s serv ido -
res a t i vo s pe l a Po r t a r i a n ? 42 , d e 19-11-83 , a 
exemplo d o qu e ocorre u perant e o  Co l end o S u -
premo T r i b u n a l Federa l e  T r i b u n a l de Con ta s d a 
União, somo s pe l a adoçã o d a m e d i d a . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , estend o ao s serv idore s ina t i vo s d o Quadr o 
Permanente d a Secre tar i a dest e Egrégi o T r i b u n a l Supe -
r i o r , constante s d a relaçã o d e f ls . 22/23 , o s benefício s 
de qu e t ra ta m o s inc i so s I , I I e  II I d a P o r t a r i a n V 
T S E / 4 2 , d e 1983 , nos termo s proposto s pel a Subsecre -
tária d e Pessoa l e  e m v i r tud e da s razõe s aduz ida s n o 
menc ionado expediente . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.28 5 —  C lass e 10 ? —  D F —  Re i . : M i n . 
Torreão B r a z . 

Decisão: A p r o v a d a a  propost a d e extensã o no s ter -
mos d o vot o d o Re la to r . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N ? 12.171 
(de 2  de ju lh o d e 1985) 

Processo n? 7.313 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções para  a  escolha e  o  registro  de  can-
didatos a  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  Vereador  (elei-
ções de  15  de novembro  de  1985). 

O T r i b u n a l Supe r i o r E l e i t o r a l , usando da s a t r i b u i -
ções qu e lh e confer e o  art . 23, I X, d o Códig o E l e i t o r a l , 
reso lve b a i x a r a s seguinte s instruções : 

T I T U L O I 

Da Escolh a do s Candidatos 

C A P Í T U L O I 

Das Convenções  Municipais 

A r t . I V O s Pa r t i do s Políticos , atravé s d e conven -
ções rea l i zada s a  par t i r d e 1 5 de ju lho , n a sed e d o mu-
nicípio, escolherã o o s candidato s qu e concorrerã o à s 
eleições mun i c i pa i s d e 1 5 de novembr o d e 198 5 (Lei nV 
7.332, ar t . IV). 

Seção I 

Das Convenções  em  Municípios  de  menos 
de um  milhão  de  habitantes,  segundo 
o censo  de  1980,  onde haja  Diretório 

A r t . 2 V A  Convençã o ser á convocad a pel a C o m i s -
são E x e c u t i v a M u n i c i p a l , observadas , so b pen a d e nu-
l idade, a s seguintes normas : 

I —  publicaçã o d e ed i ta l n a imprensa loca l ou , em 
sua fa l ta , a  afixaçã o n o Cartóri o E l e i t o r a l d a Zona , 
com a  antecedência mínim a d e oit o d ias ; 

II —  sempr e qu e possível , notificaçã o pessoal , n o 
mesmo prazo , daquele s qu e tenham dire i t o a  voto ; 

III —  indicaçã o d o lugar , d i a e  hor a d a reunião , 
com declaraçã o d a matéri a incluíd a n a paut a e  objet o 
de deliberaçã o (Le i nV 5.682, art . 34, I a  III) . 

A r t . 3 V Cons t i tue m a  Convenção M u n i c i p a l : 
I —  o s membro s d o Diretóri o M u n i c i p a l ; 

II —  o s Vereaaores , Deputado s e  Senadore s co m , 
domicílio e le i tora l n o Município ; 

III —  o s membro s d o Diretóri o Reg iona l co m do -
micílio e le i tora l n o Município , n a da t a e m qu e fora m 
eleitos, desd e qu e cont inuem eleitore s d o Município ; 

IV —  o s delegado s à  Convenção Reg iona l ; 
V —  doi s representante s d e cad a Diretóri o D i s t r i -

ta l organizado ; 

V I —  u m representant e d e cad a Depar tament o 
existente (Le i nV 7.332, art . 5V, nVs I a  VI ) . 

A r t . 4 V A  Convençã o M u n i c i p a l ser á p r e s id id a 
pelo Pres ident e d o Diretóri o M u n i c i p a l (Le i n V 5.682 , 
art. 29) . 

A r t . 5 V S e o  Municípi o es t i ve r subord inad o a 
mais d e u m J u i z E l e i t o r a l , o  T r i b u n a l Reg iona l E le i to -
ra l designar á u m deles par a te r jurisdição sobr e o s ato s 
re la t ivos à  Convenção . 

A r t . 6 V O s t raba lho s d a Convençã o M u n i c i p a l se -
rão acompanhado s po r u m observado r des ignad o pel o 
J u i z E l e i t o r a l (Le i nV 5.682, art . 49). 

§ I V O  observado r ter á assent o n a M e sa D i re to ra , 
sem, contudo , toma r part e e m discussã o o u formula r 
pronunc iamento sobr e qua lque r matéri a (Le i n V 5.682 , 
art. 49) . 

§ 2 V Nã o poderã o se r des ignado s par a a s funçõe s 
refer idas nest e art igo : 

I —  o s candidato s e  seu s parentes , a ind a que por 
af inidade, at é o  segund o g rau , inc lus i ve ; 

II —  o s f i l iado s a  Pa r t i do s ; 

III —  a s autor idade s e  funcionário s qu e desempe -
nhem cargo s o u funções d e confiança d o Pode r E x e c u t i -
vo; 

IV —  o  membr o d o Ministéri o Público , quand o fo r 
o únic o n o l oca l , o u quando , no s quatr o ano s anterio -
res, t i ve r d i sputad o carg o e let ivo , integrad o diretóri o 
partidário o u exerc ido a t i v idad e político-partidári a (Le i 
nV 5.682 , art . 49, nVs I a  IV ) . 

§ 3 f C o m antecedência mínim a d e oi to d ias , o  Par -
t ido comunicar á a o J u i z E l e i t o r a l o  d i a , lugar e  a  hor a 
em qu e se realizará a  Convenção . 
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§ 4'. ' A  falt a d e comparec iment o d o observado r 
nâo imped e a  realizaçã o d a Convenção , sa lv o s e o  Par -
t ido nã o houve r feit o a  comunicaçã o a  qu e s e refer e o 
parágrafo anter io r (Le i n'. ' 5.682, art . 49, § 3V). 

§ 5 ? S e o  observado r nomead o nã o comparece r à 
Convenção o  J u i z E l e i t o r a l determinar á qu e sej a apura -
da a  responsab i l idade pena l d o faltos o (Cód . art . 347) . 

A r t . 1".  A  Convençã o poder á instalar-s e co m a 
presença d e qua lque r númer o d e convenc iona is , ma s as 
deliberações soment e poderã o se r tomada s co m a  pre -
sença d a ma i o r i a abso lu t a d e seu s membro s (Le i n" 
5.682, arts . 3 2 e 33, redação dad a pel a L e i n? 5.781) , pe l a 
ma ior ia d e voto s do s presentes . 

A r t . & " A  esco lh a d e candidato s far-se- á mediant e 
voto diret o e  secret o (Le i n'. ' 5.682, art . 60, § 2°,  redaçã o 
dada pel a L e i n? 5.781) . 

§ I V É  p ro ib id o o  vot o po r procuração e  permi t id o 
o vot o cumu la t i v o (Le i n'. ' 5.682, art . 31, parágrafo úni -
co). 

§ 2'. ' Entende-s e com o vot o cumula t i v o aquel e da -
do po r u m mesm o convenc iona l credenciad o po r ma i s 
de u m título. 

A r t . 9'. ' Lavrar-se- á a  at a d a Convençã o e m l i v r o 
próprio, abert o e  rubr i cad o pel o J u i z E l e i t o r a l , deven -
do se r u t i l i zado l i v r o j á formal i zado , s e existente . 

§ 1 ? A  l i s t a d e presenç a do s convenc iona i s cons -
tará d o própri o l i v r o , antecedend o à  ata , e será encerra -
da co m a  ass ina tur a d o observado r d a Justiç a E l e i t o -
r a l . 

§ 2".  Toda s a s deliberaçõe s e  o s nome s do s cand i -
datos constarã o d a ata , a qua l ser á subsc r i t a pel o Pre -
sidente d o Diretório , pel o Secretári o e  pelo s convencio -
nais qu e o  desejarem , send o encerrad a co m a  ass ina tu -
ra d o observado r d a Justiça E l e i t o r a l . . 

§ 3 V O  l i v r o d e at a ficar á e m pode r d o Pres ident e 
da Convençã o pel o praz o d e trê s d ias , par a qu e promo -
va o  a rqu ivament o d e um a cópia n o Cartório E l e i t o r a l . 

A r t . 10 . Soment e poder á se r esco lhid o o  cand ida -
to f i l iad o a o Pa r t i d o , n o Municípi o e m qu e concorrer , 
até o  d i a 15 de ju lh o d e 198 5 (Lei n ? 7.332 , art . 9'.'), res -
sa lvado o  d ispost o n o art . 150, § 2'.' , da Constituição Fe -
dera l . 

Seção I I 

Das Convenções  em  Municípios  de 
mais de  um  milhão  de  habitantes 

A r t . 11 . E m Municípi o d e mai s d e u m milhã o d e 
habi tantes , a  Convençã o M u n i c i p a l par a escolh a d e 
candidatos a  cargo s e let ivo s ser á convocad a pel a Co -
missão E x e c u t i v a Reg iona l (Le i n'. ' 5.682, art . 60, §  1'.' , 
redação dad a pel a L e i n'. ' 5.781) . 

A r t . 12 . C o n s t i t u e m a  Convenção M u n i c i p a l : 
I —  o s membro s do s Diretório s d e unidade s ad -

min i s t r a t i vas o u zonas e le i tora is ; 
II —  o s Vereadores , Deputado s e  Senadore s co m 

domicílio e le i tora l n o Município ; 
III —  o s membro s d o Diretóri o Reg iona l co m do -

micílio e le i tora l n o Município , n a dat a e m qu e fora m 
eleitos, desd e qu e cont inuem eleitore s d o Município ; 

IV —  o s Delegados , à  Convençã o Reg iona l , do s 
Diretórios d e un idade s admin i s t ra t i va s o u zona s eleito -
rais (Le i n'. ' 7.332, ar t . 5'.', le tra 6 , inc iso s I  a  IV) . 

A r t . 13 . A  Comissã o E x e c u t i v a Reg iona l des igna -
rá que m dever á p res id i r a  Convenção . 

A r t . 14 . A s Convençõe s d e qu e t rat a est a Seção , 
apl icam-se a s disposiçõe s do s art igo s 5'. ' a  1 0 desta s 
Instruções. 

Seção II I 
Das Convenções  em  Municípios  onde  não  haja 

Diretório 

A r t . 15 . No s Município s e m qu e nã o houve r dire -
tório partidári o organizado , inc lus i v e no s qu e fora m 
cr iados at é a  dat a d e 1 5 de mai o d e 1985 , a Convençã o 
para a  escolh a do s cand idato s a  Prefeito , V ice-Pre fe i t o 
e Vereadore s ser á organ izad a e  d i r i g i d a pel a Comissã o 
D i r e to ra M u n i c i p a l Provisória , integrad a d e 7  (sete ) a 
11 (onze ) membro s designado s pel a Comissã o E x e c u t i -
v a N a c i o n a l , so b a  presidênci a d e u m deles , ind i cad o 
no at o da designação . 

§ 1 ? A  Convençã o a  qu e s e refer e est e art ig o ter á 
a seguint e composição : 

I —  o s membro s d a Comissã o D i re to r a M u n i c i -
pa l Provisória ; 

II —  o s eleitore s inscr i to s n o Municípi o e  f i l iado s 
ao Pa r t i d o at é 8  (oito) d ia s ante s d a Convenção ; 

III —  o s Senadores , Deputado s Federai s e  Deputa -
dos E s t a d u a i s co m domicíli o e le i tora l n o Municípi o e 
os Vereadore s f i l iado s a o Pa r t i do . 

§ 2'. ' O  J u i z E l e i t o r a l divulgará , po r ed i tal a f i xad o 
no loca l d e costume , a  relaçã o nomina l do s eleitore s f i -
l iados a  cad a Pa r t i do , apto s a  par t i c ipa r d a Convençã o 
(Le i n V 7.332, art . 14). 

A r t . 16 . A  Convençã o M u n i c i p a l instalar-se- á 
com a  presenç a d e qua lque r númer o d e Convenc i ona i s , 
in ic iando-se à s nov e hora s e  se pro longand o pel o temp o 
necessário à  votaçã o do s eleitore s qu e chegare m a o re -
c into at é a s dezesset e horas , à  apuraçã o e  proclamaçã o 
do resul tado , e  à  l a v r a t u ra d a ata (Lei n" 5.682, ar t . 32). 

Parágrafo único . A s deliberaçõe s serã o tomada s 
com a  presenç a d a ma i o r i a abso lu t a do s convenc iona is , 
pe la ma i o r i a d e voto s do s presente s (Le i n'. ' 5.682, art . 
33, redaçã o d a L ei n'. ' 5.781) . 

A r t . 17 . À s Convençõe s d e qu e trat a est a Seção , 
apl icam-se a s disposições do s art igo s 5'.' , 6'.', 8", 9 V e 10, 
destas Instruções . 

Seção I V 

Das Convenções  dos  Partidos  em  formação 

A r t . 18 . N o cas o do s Pa r t i do s e m formaçã o a 
Convenção par a esco lh a d e Cand ida to s a  Pre fe i to , 
V ice-Pre fe i to e  Vereadore s ser á organizad a pe l a C o m i s -
são D i r e to r a M u n i c i p a l Provisóri a e  ter á a  seguint e 
composição: 

I —  o s membro s d a Comissã o D i re to r a M u n i c i -
pa l Provisória ; 

II —  o s Vereadore s à  Câmar a M u n i c i p a l f i l i ado s 
ao Pa r t i d o o u qu e tenha m encaminhad o a o Juíz o E l e i -
tora l declaraçã o d e apoi o a o estatut o e  p rog ram a d o 
Pa r t i do e m formaçã o at é 1 5 de ju lh o d e 1985 ; 

III —  o s Deputado s E s t a d u a i s , Federa i s e  Senado -
res f i l iado s a o Pa r t i d o o u qu e tenha m encaminhad o a o 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , até 1 5 de ju lh o d e 1985 , de-
claração d e apoi o a o estatuto e  program a d o Pa r t i d o e m 
formação e  qu e tenha m domicíli o e le i tora l n o M u -
nicípio; 

IV —  o s membro s d a Comissã o D i r e to r a Reg i ona l 
Provisória co m domicílio e le i tora l n o Município . 

A r t . 19 . No s Município s d e ma i s d e um milhão d e 
habi tantes o  par t id o dev e te r Comissão D i r e to r a P r o v i -
sória, integrad a po r set e a  onz e membros , des ignado s 
pela Comissã o D i re to r a Reg iona l Provisóri a d o respec -
t i vo E s t a d o , e m toda s a s unidade s admin i s t r a t i v a s o u 
zonas e le i tora is , com o condiçã o par a qu e poss a esco -
lher cand idatos . 

§ 1'. ' No s Município s ind icado s nest e art ig o a  C o n -
venção ter á a  seguint e composição : 
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I —  o s membro s da s Comissõe s D i re to ra s P r o v i -
sórias d e toda s a s un idade s admin i s t r a t i v a s o u zona s 
e le i tora is ; 

II —  o s ind i cado s no s inc isos nfs I I a  I V d o ar t ig o 
anter io r , observada s a s mesmas condições . 

§ 2 f A  Comissã o D i r e to r a Reg iona l Provisóri a de -
signará que m dever á pres id i r a  Convenção . 

A r t . 20 . À s Convençõe s d e qu e t ra t a est a Seçã o 
ap l i cam-se a s disposiçõe s do s art igo s 5 ? a  1 0 desta s 
Instruções. 

A r t . 21 . Serã o cons iderado s Pa r t i do s e m forma -
ção, pa r a o  efeit o dest a Seção , podend o d i spu ta r a s 
eleições d e 1 5 de novembr o d e 1985 , os qu e fore m ju lga -
dos hab i l i t ado s pelo T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l (Lei nf 
7.332, ar t . 13). 

C A P Í T U L O I I 
Da Escolha  dos  Candidatos  a  Prefeito,  Vice-Prefeito 

e Vereador  se  não  tiver  sido  instituída  coligação 

A r t . 22 . A  Comissã o E x e c u t i v a d o Diretóri o N a -
c i ona l d e cad a P a r t i d o , o u a  Comissã o D i r e t o r a Nac i o -
na l Provisóri a d e P a r t i d o e m formação , regulamentar á 
as Convençõe s M u n i c i p a i s . 

§ l f O s P a r t i d o s deverã o apresenta r a o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l cópias, dat i logra fada s o u impressas , 
da regulamentação , e m númer o suf ic ient e pa r a a r q u i v a -
mento n o própri o T S E , remessa a o T r i b u n a l Reg i ona l 
E l e i t o r a l do s E s t a d o s e m qu e pre tenda m d i spu ta r a s 
eleições d e 1 5 de novembr o d e 1985 , a s s im com o a o J u i z 
E l e i t o r a l do s Município s e m qu e tencione m reg is t ra r 
cand ida tos . 

§ 2 f S e m a  aprovaçã o d a regulamentaçã o e  o  for -
nec imento d e cópia s à  Justiç a E l e i t o r a l , o P a r t i d o nã o 
poderá r ea l i za r Convençõe s M u n i c i p a i s para a  esco lh a 
de cand ida tos , ne m requere r o  respect iv o reg istro , sa l -
vo n a hipótes e d e c h a p a únic a esco lh id a po r votaçã o 
unânime (Le i nf 7.332 , §  4 f d o art . 7f c/ c o art . 4f). 

A r t . 23 . O b s e r v a d a a  regulamentaçã o b a i x a d a pe -
lo P a r t i d o , a  Convençã o M u n i c i p a l escolher á o s C a n d i -
datos a  Pre fe i to , V ice-Pre fe i t o e  Vereador . 

A r t . 24 . N a s eleiçõe s par a a  Câmar a M u n i c i p a l 
c ada P a r t i d o poder á reg istra r cand idato s e m númer o 
que nã o exced a a o t r i p l o do s lugare s a  sere m preenchi -
dos (Cód . E l e i t . , ar t . 92, parágrafo único , co m a  reda -
ção dad a pe l a L e i nf 6.990) . 

C A P Í T U L O II I 
Da Escolha  dos  Candidatos  havendo  coligação 

A r t . 25 . O s P a r t i d o s poderã o col igar-s e e  organi -
zar chapa s conjunta s d e Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e  Verea -
dores . 

§ l f N a s chapa s d e coligaçã o poderã o se r i n s c r i -
tos cand ida to s f i l i ado s a  qua lque r u m dos Pa r t i do s i n-
tegrantes d a mesma . 

§ 2 f A  decisã o d e col igar-s e ser á adotada , po r 
m a i o r i a abso lu t a d e voto s pel o Diretóri o M u n i c i p a l o u 
pe la Comissã o D i r e t o r a M u n i c i p a l Provisóri a e , n o ca-
so do s Município s a  p a r t i r de um milhão d e habi tantes , 
segundo o  cens o d e 1980 , pelo Diretóri o Reg iona l o u pe-
l a Comissã o D i r e t o r a Reg iona l Provisória , e m amba s 
as situaçõe s at é de z d ia s ante s d a respec t i v a conven -
ção, qu e a ratificará . 

§ 3 f N a hipótes e e m qu e o  Diretóri o nã o estej a 
c om su a composição completa , po r renúncia , mort e o u 
des l i gamento , a  m a i o r i a abso lu t a ser á ca l cu l ad a 
levando-se e m cont a o  númer o d e membro s remanes -
centes. 

§ 4 f A  coligaçã o partidári a adotar á denominaçã o 
própria e  o  reg is tr o d e seu s candidato s ser á encaminha -
do pelo s pres idente s do s par t idos co l igados . 

§ 5 ? À  coligaçã o serã o assegurado s o s dire i to s 
que a  l e i conced e ao s par t ido s políticos , n o qu e s e re -
fere a o process o e le i tora l . j 

§ 6 f C a d a Pa r t i d o poder á usa r su a própria legen -
da so b a denominaçã o d a coligação (Le i n f 7.332 , art . 7f 
e seu s §§) . 

A r t . 26 . A  regulamentaçã o partidári a a  qu e s e re-
fere o  art . 22 destas Instruçõe s compreender á també m 
as decisõe s sobr e coligaçõe s (Le i n f 7.332 , §  4 f d o art . 
tf). 

A r t . 27 . N a s eleiçõe s par a a  Câmar a M u n i c i p a l 
cada coligação , independentement e d o número d e P a r t i -
dos co l igados , poder á reg istra r candidato s at é o  t r i p l o 
dos lugare s á  sere m preenchidos . 

T Í T U L O I I 

Do Reg is t r o d e C a n d i d a t o s 

C A P Í T U L O I 
Do Pedido  de  Registro 

A r t . 28 . O  praz o par a a  apresentaçã o d e requer i -
mento d e registr o d e cand idat o a  Prefe i to , V ice-Pre fe i t o 
e Vereado r terminará , improrrogave lmente , à s dezoit o 
horas d o d i a 17 de agost o d e 198 5 (Cód. art . 93; L ei nf 
7.332, art . l f ) . 

A r t . 29 . O  registr o d e cand idato s a  Prefe i t o e 
Vice-Pre fe i to far-se-á , sempre , e m chap a únic a e  ind i -
visível, a ind a qu e a  indicaçã o result e d e coligaçã o 
(Cód., art . 91). 

Parágrafo único . E m nenhuma hipótese ser á admi -
t ido o  pedid o d e registr o d e cand idat o a  Prefe i t o o u 
Vice-Pre fe i to , iso ladamente . 

A r t . 30 . O s cand idato s a  Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e 
Vereador serã o reg istrado s n o Juíz o E l e i t o r a l d a res -
pec t i va Zon a (Cód. , art . 89, III) . 

Parágrafo único . N o s Município s ond e houve r 
mais d e um a Zona E l e i t o r a l , será competent e aquel e a 
que s e refere o  art . 5f desta s Instruções . 

A r t . 31 . O  registr o do s cand ida to s ser á requer id o 
pelo Pres ident e d o Diretóri o M u n i c i p a l , o u por Delega -
do d e Pa r t i d o autor i zad o e m document o autêntico , i n-
c lus i ve te legram a d e que m respond a pe l a direçã o par t i -
dária e  sempr e co m a  ass ina tur a reconhec ida po r tabe -
lião (Cód. , art . 94). 

§ l f N o Municípi o e m qu e o  P a r t i d o nã o t i ve r D i-
retório o  reg istr o ser á requer id o pel o Pres ident e d a Co-
missão Provisóri a e  naquel e d e ma i s d e u m milhã o d e 
habi tantes pel o Pres ident e d a Convençã o (art . 1 3 des -
tas Instruções) . 

§ 2 f Havend o coligaçã o o  reg istr o d e seu s cand i -
datos ser á requer id o pelo s presidente s do s Pa r t i do s co -
l igados (Le i nf 7.332 , art . 7f, §  5f) . 

A r t . 32 . O  pedid o d e registr o ser á instruíd o co m 
os seguinte s documentos : 

I —  cópi a autêntic a d a ata da Convenção e m que 
se houve r feit o a  esco lh a do s cand idatos , a  qua l dever á 
ser confer id a co m o  o r i g ina l n o Cartóri o E l e i t o r a l 
(Cód., art . 94, § l f , I) ; 

II —  autorizaçã o d o cand idato , e m document o 
com a  ass ina tur a reconhec id a po r tabeliã o (Cód. , art . 
94, §  l f , II) ; 

I II —  certidã o fornec id a pel o Cartóri o E l e i t o r a l , 
de qu e o  cand idat o é  ele i to r n o Município , pel o menos , 
a pa r t i r d e 1 5 de junh o d e 198 5 ou que , at é ess a data , 
requereu a  su a transferência e le i tora l par a o  Municípi o 
(Cód., art . 94, § l f , III , c/ c L C - 5, art. l f, I V e  V I I , d) ; 

IV —  prov a d e filiaçã o partidári a at é 1 5 de ju lh o 
de 1985 , no Município (Le i n f 7.332,'art . 9f) , observad o 
o d ispost o n o art igo 1 0 destas Instruções . 

V —  fo lha-corr id a fornec id a pelo s cartório s com -
petentes (Cód . art . 94, § l f , V ) ; 
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V I —  declaraçã o d e ben s d e qu e conste m a  or ige m 
e a s mutações pa t r imon ia i s (Cód. , art . 94, § l f , V I ) . 

Parágrafo único . A  autorizaçã o a  qu e s e refer e o 
número I I dest e art ig o pod e se r d i r i g i da diretament e a o 
Juízo E l e i t o r a l (Cód. , art . 94, § 2f) . 

A r t . 33 . Todo s o s requer imento s d e reg istr o d e 
candidatos , i n c lus i v e o s qu e t i vere m s id o impugnados , 
e o s recurso s deverã o esta r ju lgados , e  a s sentenças o u 
acórdãos, pub l i cados : ' 

I —  pel o J u i z E l e i t o r a l : em 6 de setembro ; 
II —  pel o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l : e m 2 7 d e 

setembro; 
III —  pel o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l : e m 1 6 d e 

outubro (Cód. , art . 93). 

A r t . 34 . O  ped id o d e registr o dever á conte r o s no-
mes d e todo s o s cand ida to s constante s d a ata. 

§ l f O m i t i d o o  nom e d e qua lque r candidato , o 
J u i z E l e i t o r a l sobrestar á o  pedid o d e registr o e  deter -
minará a  notificaçã o d o signatári o par a qu e sej a s u p r i -
da a  omissã o n o praz o d e v in t e e  quatr o horas , se m 
prejuízo d e sançõe s penai s cabíveis . 

§ 2 f Nã o a tend id a a  notificaçã o a  qu e s e refer e o 
parágrafo anter ior , caber á a o candidat o sup r i r a  omis -
são, podend o fazê-l o at é c inc o d ia s apó s o  términ o d o 
prazo d a re fer ida notificação . 

§ 3 f S u p r i d a a  omissã o pel o candidat o o u decorr i -
do o  praz o par a sup r i - l a , o  requer iment o d e registr o re -
tomará se u processamento . 

A r t . 35 . O  cand ida t o poder á se r reg istrad o se m o 
prenome, o u co m o  nom e abrev iado , desd e qu e a  su-
pressão nã o estabeleç a dúvid a à  su a ident idade (Cód. , 
art. 95) . 

Parágrafo único . Nã o ser á permi t id o o  reg istr o d e 
apel ido o u a l cunha . 

A r t . 36 . H a v e n d o qua lque r omissã o n o pedid o d e 
registro qu e possa se r s u p r i d a pel o Pa r t i do , sa lv o a  h i-
pótese d o art . 34, § l f , o  J u i z converter á o  ju lgament o 
em diligênci a pa r a qu e a  fa l t a sej a sanad a n o prazo qu e 
f ixar , nã o super io r a  c inc o d ias . 

C A P Í T U L O I I 
jDas Impugnações 

A r t . 37 . Apresen tad o o  requer iment o d e reg istr o 
de cand idatos , o  J u i z E l e i t o r a l far á pub l i ca r , imed ia ta -
mente, ed i ta l pa r a ciênci a do s interessado s (Cód. , ar t . 
97). 

Parágrafo único . N a s C a p i t a i s , o  ed i ta l ser á pron -
tamente pub l i cad o n o j o rna l o f i c i a l ; na s demai s l o ca l i -
dades ser á a f ixad o e m Cartório , n o loca l d e costum e 
(Cód., art . 97, § l f , v id e art . 341 do Código E l e i t o ra l ) . 

A r t . 38 . Caber á a  qua lque r candidato , a  P a r t i d o 
Político o u a o Ministéri o Público , n o praz o d e c inc o 
dias, contado s d a publicaçã o d o ed i ta l , impugnar , e m 
petição fundamentada , a  esco lh a d o cand idat o ( LC-5 , 
art. 5f) . 

§ l f A  impugnaçã o po r part e d e cand idat o o u 
Pa r t i do Polític o nã o imped e a  d o Ministéri o Públic o 
(LC-5, art . 5f, §  l f ) . 

§ 2 ? Nã o poder á impugna r a  escolh a d e cand ida t o 
o representant e d o Ministéri o Públic o que , nos quatr o 
anos anter iores , tenh a d i sputad o carg o e let ivo , integra -
do diretóri o d e P a r t i d o o u exerc id o a t i v idad e político -
partidária (LC-5 , art . 5f, §  2f>. 

§ 3 f O  impugnant e especificará , desd e logo , o s 
meios d e p r o v a co m qu e pretend e demonst ra r a  proce -
dência d a impugnação , podend o a r ro la r o  máxim o d e 
seis testemunha s (LC-5 , ar t . 5f, §  3f) . 

A r t . 39 . A  pa r t i r d a dat a e m que t e rminar o  praz o 
para a  impugnação , passar á a  correr , independente -
mente d e qua lque r notificação , o  praz o d e c inc o d ia s 
para qu e o  Pa r t i d o , o u o  cand idato , poss a contestá-la , 

juntar documento s e  requere r a  produção d e outra s pro -
vas , podend o ar ro la r o  máxim o d e sei s tes temunha s 
(LC-5, art . 6f). 

A r t . 40 . Decor r id o o  praz o par a a  contestaçã o e 
admi t i da , pel o J u i z E l e i t o r a l , a  relevânci a d a p rov a 
protestada, serã o designado s o s doi s dia s seguinte s pa -
ra inquiriçã o da s testemunhas arro ladas , a s qua i s com -
parecerão po r i n i c i a t i v a da s partes , independentement e 
de notificaçã o (LC-5 , art . 7'.'). 

§ l f A s testemunha s d o impugnant e serã o ouv i -
das e m um a só assentada , n o pr ime i r o d i a do prazo , e 
as d o impugnado , també m e m u ma só assentada , n o se-
gundo (LC-5 , art . 7f, §  l f ) . 

§ 2 f No s trê s d ia s subseqüentes , executar-se-ã o 
as diligência s determinada s pel o J u i z , ex  officio  o u a 
requer imento da s partes (LC-5 , art . 7f, §  2f) . 

§ 3 f Quand o qua lque r document o necessári o à 
formação d a p rov a s e acha r e m pode r d e terceiro , o 
J u i z poderá , a ind a n o mesm o prazo , ordena r a  su a ex i-
bição (LC-5 , art . 7f, §  4f) . 

§ 4 ? S e o  terceiro , se m jus t a causa , nã o e x i b i r o 
documento, o u não comparece r a  Juízo , ser á contr a el e 
expedido mandad o d e prisã o e  ins taurad o process o po r 
cr ime d e desobediênci a (LC-5 , art . 7f, §  5f) . 

A r t . 41 . E n c e r r a d a a  dilação probatória , a s parte s 
e o  Ministéri o Público , quand o est e fo r impugnante , 
poderão apresenta r alegaçõe s n o praz o c omu m d e do i s 
dias (LC-5 , art . 8f). 

A r t . 42 . T e rm inad o o  praz o par a alegações , o s au-
tos serã o conc luso s a o J u i z , n o d i a imediato, pa r a sen -
tença (LC-5 , art . 9f). 

C A P Í T U L O II I 

Do Julgamento  dos  Pedidos  de  Registro 

A r t . 43 . O  J u i z formar á su a convicção pe l a l i v r e 
apreciação d a p rova , atendend o ao s fato s e  circunstân -
cias constante s do s autos , a ind a qu e nã o alegado s pe -
las partes , menc ionando , n a decisão, o s qu e m o t i v a r a m 
o se u convenc imento (LC-5 , ar t . 9f, parágraf o único) . 

A r t . 44 . O  J u i z apresentar á a  sentenç a e m Cartó -
r io trê s d ia s apó s a  da t a e m qu e o s auto s lh e fora m 
conc lusos e  a  pa r t i r dess e momento , a ind a qu e os auto s 
sejam devo lv ido s antes , passar á a  corre r o  praz o d e 
três d ia s par a a  interposiçã o d e recurs o pa r a o  T r i b u -
n a l Reg i ona l E l e i t o r a l (LC-5 , ar t . 10). 

§ l f A  par t i r d a dat a e m que t e rminar o  praz o pa -
ra recurso , passar á a  correr , independentement e d e 
qua lquer intimaçã o a o recorr ido , o  praz o d e trê s d ia s 
para apresentaçã o d e contra-razõe s (LC-5 , art . 10, § l f ) . 

§ 2"  Decor r id o o  praz o par a contra-razõe s serã o 
os auto s remet ido s a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l ime -
diatamente, inc lus i v e po r por tador , s e houve r necessi -
dade decorrent e d a exigüidad e d e prazo , corrend o a s 
despesas d o transport e po r cont a d o recorrent e (LC-5 , 
art. 10 , § 2f) . 

A r t . 45 . S e o  J u i z E l e i t o r a l nã o apresenta r a  sen -
tença n o prazo prev is t o n o art ig o anter ior , o  praz o pa r a 
recurso s ó começar á a  corre r apó s a  publicação d a mes -
ma , po r ed i ta l , a f ixad o e m Cartório , n o luga r d e cos -
tume (LC-5 , art . 11). 

Parágrafo único . Ocorrend o a  hipótes e p r e v i s t a 
neste art igo , o  Corregedo r Reg iona l , d e ofício , apurar á 
o mot i v o d o retardament o e  proporá a o T r i b u n a l Regio -
na l , s e fo r o  caso , a  aplicaçã o d a penal idad e cabíve l 
(LC-5 , art . 11, parágrafo único) . 

C A P Í T U L O I V 

Do Julgamento  dos  Recursos 
nos Tribunais  Regionais 

A r t . 46 . Recebido s o s auto s n a Secretar i a d o T r i -
buna l Reg iona l , n o mesm o d i a serã o autuado s e  apre -
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sentados a o Pres ident e par a distribuição , qu e s e far á 
na mesm a data , abr indo-se , imediatamente , v i s t a a o 
P r o c u r a d o r Reg iona l , pel o praz o d e doi s d ia s ( LC-5 , 
ar t . 12) . 

Parágrafo único . F i n d o o  prazo , o s auto s serã o 
conc lusos a o re lato r pa r a ju lgament o e m trê s d ias , i n-
dependentemente d e publicaçã o d e paut a (LC-5 , art . 12, 
parágrafo único) . 

A r t . 47 . O  ju lgament o realizar-se- á e m únic a ses -
são; feit o o  relatóri o a  p a l a v r a ser á facu l tad a à s partes , 
ouv indo-se , a  seguir , o  P r o cu rado r Reg iona l (LC-5 , ar t . 
13). 

§ I V O  P r o c u r a d o r Reg iona l ter á praz o i gua l a o 
das partes , fa land o e m pr ime i r o luga r s e o  Ministéri o 
Público fo r recorrent e (Ac . n V 4.938, d e 21-10-71 ; R I d o 
S T F , ar t . 132, §  IV) . 

§ 2 V P r o c l a m a d o o  resul tado , o  T r i b u n a l reun i r -
se-á e m conse lh o par a a  l a v r a tu r a d o acórdão , n o q u a l 
serão ind i cado s o  d i re i to , o s fato s e  a s circunstância s 
que m o t i v a r a m o  se u convenc iment o (LC-5 , art . 13 , § 
l"). 

§ 3 V Reaber t a a  Sessão , far-se-ã o a  l e i tur a e p u b l i -
cação d o acórdão , passand o a  corre r dess a da t a o  praz o 
de trê s d ia s pa r a a  interposiçã o d e recurs o par a o  T r i -
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m petiçã o fundamentad a 
( LC-5 , ar t . 13, § 2V). 

§ 4 V Ness e mesm o momento , o  Pres ident e d o T r i -
b u n a l Reg i ona l expedir á te legram a urgent e comun i can -
do a  decisão , par a todo s o s efeito s legais , a o J u i z E l e i -
t o r a l . 

A r t . 48 . N o recurs o par a o  T r i b u n a l Super i o r 
E l e i t o r a l , a  pa r t i r d a da t a e m que fo r protoco lad a a  pe-
tição, passar á a  correr , independentement e d e qua lque r 
intimação a o recorr ido , o  praz o d e trê s d ia s pa r a apre -
sentação d e contra-razõe s (LC-5 , art . 14 ; A c. n V 6.292 , 
de 19-4-77) . 

§ I V O  recurs o subir á d ispensad o o  juíz o d e ad -
m i s s i b i l i d a d e . 

§ 2 V Deco r r i d o o  praz o par a a s contra-razões , n o 
d i a seguint e o s auto s serã o remetido s a o T r i b u n a l S u-
per io r E l e i t o r a l com o encomend a urgente , atravé s d e 
empresa d e navegaçã o aére a o u outr o mei o d e entreg a 
rápida, i n c lus i v e po r por tador, corrend o a s despesa s d o 
t ranspor te po r conta d o recorrente . 

§ 3 V A  Sec re ta r i a d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
comunicará, imed ia tamente , à  Secre tar i a d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l (Tele x 061-1.060) , a  remess a do s au-
tos, i nd i cand o a  fo rm a e  a  dat a e m qu e fo i feita , e , s e 
houver , o  número d o conhec imento . 

C A P Í T U L O V 
Do Julgamento  dos  Recursos  no 

Tribunal Superior  Eleitoral 

A r t . 49 . N o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , os recur -
sos sobr e o  reg is tr o d e cand idato s serã o processado s e 
ju lgados n a f o rm a p r e v i s t a no s arts . 4 6 e 4 7 destas Ins -
truções ( LC-5 , ar t . 16). 

C A P Í T U L O V I 
Do Número  do  Candidato  nas 

Eleições Proporcionais 

A r t . 50 . M a n t i d a a  orde m d o sortei o a  qu e s e re -
fere a  Resoluçã o n V 11.455, de 1 6 de setembr o d e 1982 , o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l atribuir á ao s Pa r t i do s j á 
reg i s t rados a s dezena s 1 1 (PDS) , 1 2 (PDT ) , 1 3 (PT), 1 4 
( PTB ) e  1 5 ( P M D B ) ; e  ao s Pa r t i do s e m formação , su -
cess ivamente , a s dezena s seguintes , n a orde m e m qu e 
forem cons iderado s hab i l i t ado s a  pa r t i c i pa r da s elei -
ções d e 1 5 de novembr o d e 198 5 (Cód., art . 100 , L ei nV 
7.332, ar t . 13 e §§) . 

§ I V S e do i s o u m a i s Pa r t i do s t i ve re m a  hab i l i t a -
ção de fe r ida , p a r a o  efeit o da s eleiçõe s d e 1985 , no 

mesmo d i a , número correspondent e a  cad a u m deles se -
rá sortead o a o f ina l d a Sessão . 

§ 2'. ' A s Convençõe s partidária s sortearã o o s nú -
meros qu e deva m corresponde r a  cad a cand idat o a  Ve -
reador, observada s a s seguinte s normas : 

I —  o s cand idato s do s c inc o Pa r t i do s j á de f in i t i -
vamente reg istrado s receberã o númer o dentr o da s se -
guintes séries : 

i 
11 -  P D S : de 11.10 1 a  11.199 ; 
12 -  P D T : de 12.10 1 a  12.199 : 
13 -  P T : d e 13.10 1 a  13.199 ; 
14 -  P T B : de 14.10 1 a  14.199 ; 
15 -  P M D B : d e 15.10 1 a  15.199 . 

II —  O s candidato s do s Pa r t i do s e m formação , ha-
b i l i tados à s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1985 , recebe -
rão númer o d e acord o co m as séries a  segui r ind i cadas : 

Pa r t i do n V 16 - d e 16.10 1 a  16.199 ; 
Pa r t i do n V 17 — d e 17.10 1 a  17.199 ; 

Par t ido n V 20 — d e 20.10 1 a  20.199 ; 
Pa r t i do n V 2 1 —  d e 21.10 1 a  21.199 ; e  a s s i m 

sucess ivamente . 
§ 3 V N o cas o d e coligaçã o o  númer o d e cad a can -

didato ser á sortead o dentr o d a séri e d o respect iv o Par -
t ido , sa lv o s e houve r opçã o pe l a séri e d e apena s u m 
dos Pa r t i do s co l igados . 

C A P Í T U L O V I I 

Da Colocação  dos  Nomes  dos  Candidatos 
a Prefeito  nas  Cédulas  Oficiais 

A r t . 51 . O  J u i z E l e i t o r a l , em audiência , n o tercei -
ro d i a subseqüente a o d o f ina l d o ju lgament o do s pedi -
dos d e registr o d e candidato s à s eleiçõe s majoritárias , 
sorteará a  orde m e m qu e o  nom e do s candidato s a  Pre -
feito deve m f igura r n a Cédula O f i c i a l (Cód. , art . 104, § 
IV). 

Parágrafo único . Havend o substituiçã o d e cand i -
datos apó s o  sorteio , o  nom e d o nov o cand idat o dever á 
f igurar n a cédula n a seguinte o rdem : 

I —  s e fore m apena s do is , e m último lugar ; 

II —  s e fore m três , e m segund o lugar ; 

III —  s e fore m mai s d e três , em penúltimo lugar ; 
IV —  s e permanece r apena s u m cand ida to e  fore m 

substituídos doi s o u ma i s , aquel e ficar á e m pr ime i r o 
lugar , send o rea l i zad o nov o sortei o e m relaçã o ao s de -
mais (Cód. , art . 104, § 4V). 

C A P Í T U L O V I I I 
Da Substituição  dos  Candidatos 

A r t . 52 . E  facultad o a o Pa r t i do , no s termo s do s 
art igos seguintes , subs t i tu i r o nom e d o Cand ida t o qu e 
venha a  se r cons iderad o inelegível , qu e r enunc ia r o u 
falecer apó s o  term o f ina l d o praz o d e registr o (LC-5 , 
art. 19 ; Cód. , art . 101) . 

§ I V A  esco lh a d o subst i tu t o ser á feit a pel a Co -
missão E x e c u t i v a M u n i c i p a l o u pe la Comissã o D i r e to r a 
M u n i c i p a l Provisóri a e  o  registr o dever á se r requer id o 
imediatamente (Cód. , art . 101 , § 5V , L e i n ? 7.332 , art . 
14). 

§ 2 V No s Município s d e ma i s d e u m milhão d e ha-
bitantes a  esco lh a ser á feit a pela s Comissõe s E x e c u t i -
vas do s Diretório s da s un idade s admin i s t r a t i v a s ou zo-
nas e le i tora is , o u pela s Comissõe s D i re to ra s Provisó -
r ias , e m todos o s casos , e m reunião conjunta . 

A r t . 53 . N a s eleições proporc iona i s a  substituiçã o 
só poder á s e da r s e o  nov o pedido , co m a  observânci a 
de toda s a s formal idade s ex ig ida s par a o  reg istro , fo r 
apresentado at é sessent a d ia s ante s d o ple i to . 
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C A P I T U L O I X 
Disposições Gerais 

A r t . 54 . Send o vário s o s candidato s e  nã o a t in -
g indo a  todo s a  impugnação , est a ser á autuad a e m 
apartado, prosseguindo-s e n o processament o d o regis -
tro do s não impugnados . 

A r t . 55 . O  registr o d e cand idat o inelegíve l ser á 
indefer ido, a ind a que não tenh a hav id o impugnação . 

Parágrafo único . A  declaraçã o d e ine leg ib i l idad e 
de candidat o a  Prefe i t o nã o atingir á o  cand idat o a 
Vice-Pre fe i to , a s s i m com o a  dest e nã o atingir á aquel e 
(LC-5, art . 20). 

A r t . 56 . T r a n s i t a d a e m julgad o a  decisã o qu e de -
c larar a  ine leg ib i l idad e d o candidato , ser-lhe- á negad o 
registro o u cancelado , s e já t i ve r s id o feito , o u dec lara -
do nul o o  d i p l oma , s e já exped id o (LC-5 , art . 17). 

A r t . 57 . O s mi l i t a re s alistávei s sã o elegíveis , 
atendidas a s seguinte s condiçõe s (Const . art . 150, § 1?): 

I —  o  m i l i t a r qu e t i ve r meno s d e cinc o ano s d e 
serviço, ser á a o candidatar-s e a  carg o elet ivo , excluíd o 
do serviç o a t i vo ; 

II —  o  m i l i t a r e m at i v idade , co m cinc o o u ma i s 
anos d e serviço , a o candidatar-s e a  carg o e let iv o ser á 
afastado temporar iamente , d o serviç o at iv o e  agregad o 
para t rata r d e interess e pa r t i cu l a r ; 

III —  o  m i l i t a r nã o excluído , s e eleito , ser á n o at o 
da diplomação , t rans fer id o par a a  ina t i v idade , no s ter -
mos d a l e i . 

Parágrafo único . O  J u i z E l e i t o r a l qu e defer i r re -
gistro d e m i l i t a r cand ida t o a  carg o e let iv o comunicar á 
imediatamente a  decisã o à  autor idad e a  qu e o  mesm o 
est iver subord inado , cabend o i gua l obrigaçã o a o P a r t i -
do, quand o o  escolhe r cand ida t o (Cód. , art . 98 , pará -
grafo único) . 

A r t . 58 . C o n s t i t u i c r im e e le i tora l a  argüiçâ o d e 
ine leg ib i l idade , o u a  impugnaçã o d e registr o d e cand i -
dato, feit a co m motivação fa lsa , o u graciosamente , po r 
espírito d e emulação , mer o capr ich o o u erro grosseiro ; 

Pena . Detençã o d e sei s mese s a  doi s ano s e  m u l t a 
de v int e a  cinqüent a veze s o  ma io r va l o r d e referênci a 
vigente n o País ( LC- 5 art. 22; L ei nf 6.205 , art . 2f). 

A r t . 59 . A o se rv ido r público , so b o regim e estatu -
tário o u não, do s órgãos o u ent idades d a administraçã o 
direta o u ind i re t a d a União , do s Es tado s e  Municípios , 
de empresa s públicas , e  ao s empregado s da s empresa s 
concessionárias d e serviç o público , f i c a assegurad o o 
d ire i to à  percepçã o d e seu s venc imento s e  vantagens , 
ou salários , com o s e e m exercíci o d e sua s ocupaçõe s 
hab i tua is es t ivessem , durant e o  laps o d e temp o qu e 
mediar entr e o  reg istr o d e su a cand ida tur a perant e a 
Justiça E l e i t o r a l e o  d i a seguinte a o da eleição, atravé s 
de s imple s comunicaçã o d e afastament o par a promoçã o 
de su a campanha e le i tora l (Le i n f 7.332 , art . 17). 

A r t . 60 . O s prazo s a  qu e s e refere m esta s Ins t ru -
ções sã o peremptório s e  contínuo s e  corre m n a Secreta -
r i a , independentement e d e publicaçã o o u intimaçã o 
(LC-5 , art . 18). 

Parágrafo único . A  pa r t i r d e 1 7 de agost o d e 1985, 
os prazo s correrã o inc lus i v e ao s sábados , domingo s e 
feriados no s Juízo s E l e i t o r a i s ; a  pa r t i r d e 6  d e setem -
bro no s T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s ; e a  pa r t i r de 27 
de setembr o n o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l (LC-5 , ar t . 
18). 

A r t . 61 . E s t a s Instruçõe s entrarã o e m v igo r n a 
data d e su a publicação , revogada s a s disposiçõe s e m 
contrário. 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 
Brasília, 2  de ju lh o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -

dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Néri  da  Silvei-
ra —  Francisco  Rezek  —  Carlos  Velloso  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Walter  José  de 
Medeiros, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l. 

RESOLUÇÃO N ? 12.172 
(de 2  de ju lho d e 1985) 

Processo n f 7.32 0 — C l a s s e 10f 
Dis t r i t o Federa l (Brasília) . 

Instruções sobre  habilitação,  para  as  eleições 
de 15  de novembro  de  1985,  dos partidos  políticos 
em formação. 

O T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , usand o da s a t r i bu i -
ções qu e lh e confer e o  art . 23, I X, d o Códig o E l e i t o r a l , 
resolve ba i xa r a s seguintes Instruções : 

A r t . l f Poderã o par t i c ipa r da s eleiçõe s d e 1 5 d e 
novembro d e 198 5 os Pa r t i do s Político s e m formação , 
que fore m cons iderado s hab i l i t ado s pel o T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l (Le i n f 7.332 , art . 13). 

Parágrafo único . P a r a a  habilitaçã o d e qu e c u i d a 
este art ig o o s Pa r t i do s Político s e m formaçã o deverã o 
atender à s exigência s d o caput  e  iten s d o art . 15 2 da 
Constituição ( E C 25 , art. 7f), be m como a o d ispost o n o 
art . 1 3 e seu s parágrafo s d a L e i n f 7.33 2 e  à s norma s 
destas Instruções . 

A r t . 2 f Cab e ao s fundadores , e m númer o nunc a 
infer ior a  cento e  um eleitores n o gozo do s seu s d i re i to s 
políticos, e labora r o  programa , o  manifest o e  o  estatut o 
do Pa r t i d o e m formaçã o e  elege r um a Comissão Di re to -
ra N a c i o n a l Provisória , d e set e a  onz e membros , qu e se 
encarregará da s providências pre l iminare s junt o a o T r i -
b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

A r t . 3 ? O  mani festo , enc imad o pel o nom e d o par -
t ido e  respect iv a s ig la , indicar á o  nome , a  na tura l i dade, 
o númer o d o títul o e  d a Zon a E l e i t o r a l , a profissã o e  a 
residência atuai s d e cad a u m dos fundadores , destacan -
do, quand o fo r o  caso , a  condiçã o d e deputad o federa l 
ou senador , be m ass i m a  composiçã o d a Comissã o D i -
retora N a c i o n a l Provisória . 

A r t . 4'. ' O  estatut o dever á se r aprovad o pe l a maio -
r i a abso lut a da Comissão D i r e to r a N a c i o n a l Provisória . 

Parágrafo único . O  estatut o poder á preve r a  ex is -
tência d e cargo s par a o s integrante s da s Comissões D i-
retoras Provisória s d e âmbit o nac i ona l , reg iona l e  m u-
n i c i p a l . 

A r t . 5 ? A  Comissã o D i re to r a N a c i o n a l Provisóri a 
promoverá a  publicação , n a imprens a o f i c ia l , d o text o 
in tegra l d o mani festo , d o program a e  d o estatuto . 

A r t . 6 f P a r a o s efeito s desta s Instruções , soment e 
serão cons iderado s o s pedido s d e habilitaçã o d e P a r t i -
dos Político s e m formaçã o qu e apresentarem , at é o  d ia 
15 de ju lh o d e 1985 , o programa , o  mani fest o e  o  estatu -
to, pub l i cado s n a forma d o art ig o anter ior , be m como a 
p r o va d a designação d e Comissõe s Di re tora s Reg iona i s 
Provisórias e m pelo meno s c inc o unidade s federadas . 

A r t . 7 f De fer id a a  habilitação , o  Pa r t i d o Polític o 
em formaçã o poder á pra t i ca r todo s o s ato s e  procedi -
mentos re la t i vo s à s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1985 
(Lei n f 7.332 , art . 13). 

A r t . 8 f O  T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l c omun i ca -
rá, po r telex, a  todos o s T r i b u n a i s Reg ionai s E l e i t o r a i s , 
o defer iment o d a habilitação . 

A r t . 9 f O  Pa r t i d o Polític o hab i l i t ad o comunicar á 
ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de cad a Es tado , e m que 
pretenda d i spu ta r a s eleições , a  constituiçã o d a C o m i s -
são D i r e t o r a Reg iona l Provisória . 

Parágrafo único . A  composiçã o d a Comissã o D i -
retora Reg iona l Provisóri a ser á anotad a mediant e des -
pacho d o Pres ident e d o T r i b u n a l Reg ional E l e i t o r a l . 

A r t . 10 . O  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l c omun i ca -
rá, a o J u i z E l e i t o r a l do s município s e m qu e s e rea l i za -
rão eleições , a  composição da s Comissões D i re to ra s Re -
g ionais Provisórias . 

§ l f A  composiçã o da s Comissõe s D i re to ra s M u-
n i c ipa i s Provisória s ser á anotad a no s T r i b u n a i s Regio -
na is E l e i t o ra i s mediant e despach o do s respect ivo s Pre -
sidentes. 
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§ 2 7 N a mesm a da ta , a  Secre tar ia d o T r i b u n a l Re-
g iona l E l e i t o r a l comunicará a o Juízo E l e i t o r a l a  compo -
sição d a Comissã o D i r e to r a M u n i c i p a l Provisória , for -
necendo certidão , a  pedid o ve rba l , s e so l i c i t ada . 

A r t . 11 . P a r a o s f in s desta s Instruções , a  filiaçã o 
de e le i tores , no s P a r t i d o s e m formaçã o hab i l i t ados , se -
rá feit a n a form a regu lad a pel a Comissã o D i r e to r a N a -
c i ona l Provisória , p roduz ind o efeito s a  pa r t i r d a comu -
nicação a o J u i z E l e i t o r a l competente . 

§ 1 ? A s filiaçõe s partidária s poderã o se r re lacio -
nadas , e m um a ou ma is comunicaçõe s d e qu e constem o 
nome do s f i l iado s e  o  númer o d o título e le i tora l , antece -
d idos d e númer o d e o rdem . 

§ 2 7 O  J u i z E l e i t o r a l determinar á o . a rqu i vament o 
de cad a relação , independentement e d e qua lque r exam e 
ou anotação . 

§ 3 7 O s Pa r t i do s hab i l i t ados , n o pedid o d e regis -
tro d e cand ida to s o u e m qualque r comunicaçã o feit a à 
Justiça E l e i t o r a l , e m qu e sej a necessári a a  p rov a d e f i -
liação, indicarã o o  númer o d o ofíci o d i r i g i d o a o J u i z 
E l e i t o r a l e  o  númer o d e orde m correspondent e a o f i l i a -
do. 

A r t . 12 . Soment e pode m candidatar-s e à s eleiçõe s 
m u n i c i p a i s d e qu e t ra ta m esta s Instruçõe s o s f i l iado s 
até 1 5 de j u l ho d e 198 5 (Lei n7 7.332, art . 97). 

A r t . 13 . O s P a r t i d o s Político s qu e requerera m re -
g istro anter iorment e à  L e i n 7 7.332 , d e 1 ? d e ju lh o d e 
1985 deverã o sat is faze r à s exigência s desta s Instruçõe s 
até 1 5 de ju lh o d e 1985. 

A r t . 14 . E s t a s Instruçõe s entra m e m v igo r n a da-
ta d e su a publicação, revogada s a s disposições e m con -
trário. 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 2  de ju lh o d e 1985 , — Rafael  Mayer,  Pre -

s idente , Washington  Bolívar,  Re la tor , Néri  da  Silveira, 
Francisco Rezek,  Carlos  Velloso,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra,  Walter  José  de  Medeiros,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu t o . 

( P u b l i c a d a n o D J d e 8-7-85) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.17 3 

(de 2  de ju lh o d e 1985) 

Processo n 7 7.321 — C l a s s e 10 í 
D i s t r i t o Federa l (Brasília ) 

C A L E N D Á R I O E L E I T O R A L 
(Eleições d e 1 5 de novembr o d e 1985) 

J U L H O 

15 de ju lh o d e 198 5 — segunda-fe ir a 

(4 mese s antes ) 

1. D a t a a  pa r t i r d a qua l o s par t ido s pode m rea l i -
zar convençã o m u n i c i p a l par a esco lh a d e cand idato s 
(Le i n ? 7.332, art . 47). 

2. Ence r ramen to ' do praz o par a filiaçã o partidári a 
(Le i n ? 7.332, ar t . 97). 

3. Ence r ramen t o d o praz o par a qu e Pa r t i do s e m 
formação s e hab i l i t e m a  pa r t i c i pa r das eleições d e 1 5 de 
novembro d e 198 5 (Lei n 7 7.332, art . 13). 

4. Da t a a  pa r t i r d a qua l sã o vedado s e  cons idera -
dos nu lo s o s ato s qu e importe m e m nomear , contratar , 
exonerar o u t rans fe r i r , designar , readapta r se rv ido r pú -
b l i co reg id o pel o E s t a t u t o o u pel a C L T , ou procede r a 
qua i sque r outra s forma s d e prov iment o n a admin i s t r a -
ção d i r e t a e  na s autarqu ias , na s sociedade s d e econo -
m ia m i s t a e  empresa s pública s do s Es tado s e  M u -
nicípios (Le i n V 7.332, art . 16). 

A G O S T O 

6 de agost o d e 198 5 — terça-feir a 

(101 d ia s antes ) 

1. Encer rament o d o praz o d e a l i s tament o (Códig o 
E l e i t o r a l , art . 67). 

2. Encer rament o d o praz o par a recebiment o d e pe-
d ido d e transferência (Códig o E l e i t o r a l , art . 67). 

3. Encer rament o d o praz o par a o  eleito r qu e mu-
dou d e residênci a dentr o d o Município , ped i r a  altera -
ção n o seu título (Códig o E l e i t o r a l , art. 46, § 37, II) . 

15 de agost o d e 198 5 — quinta- fe i r a 

(3 meses antes ) 

1. Da t a a  par t i r d a q u a l , independentement e d o 
critério d e pr ior idade , o s serviço s telefônico s o f i c ia is , 
ou concedidos , farã o ins ta lar , n a sed e do s Diretório s 
dev idamente reg is trados , telefone s necessários , me -
diante requer iment o d o respect iv o Pres ident e e  paga -
mento da s taxa s dev ida s (Códig o E l e i t o r a l , art . 256 , § 
17). 

2. Da t a a  par t i r d a qua l o s Pa r t i do s pode m faze r 
funcionar, da s 1 4 às 2 2 horas , alto-falante s o u ampl i f i -
cadores d e voz , na s suas sede s o u em veículo s (Códig o 
E l e i t o r a l , art . 244, II —  v . art . 322) . 

17 de agost o d e 198 5 — sábad o 

(90 d ia s antes ) 

Encer ramento d o prazo , à s 1 8 horas , par a pedid o 
de registr o d e candidato s a  Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e  Ve-
reador (Códig o E l e i t o r a l , art. 93; L ei n? 7.332, art . 47). 

(A par t i r dest a dat a o s Cartório s E l e i t o ra i s perma -
necerão aberto s ao s sábados , domingo s e  fer iados , co m 
pessoal d e plantã o —  L e i Comp l emen tar n ? 5, art. 18). 

S E T E M B R O 

6 d e setembr o d e 198 5 — sexta-fe ir a 

(70 d ia s antes ) 

1. D a t a e m qu e todo s o s pedido s d e registr o d e 
candidatos a  Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e  Vereador , i n c lu -
s ive o s impugnados , deve m esta r ju lgado s pel o J u i z 
E l e i t o r a l e  pub l i cada s a s respect iva s sentença s (Códig o 
E l e i t o r a l , art . 93, § 17). 

2. Encer rament o d o praz o par a publicaçã o n o ór -
gão o f i c ia l d o Es t ad o do s nome s da s pessoa s ind icada s 
para compo r a s J u n t a s E l e i t o r a i s (Códig o E l e i t o r a l , 
art. 36 , §  27). 

3. Encer rament o d o praz o e m qu e o s título s do s 
que requerera m inscriçã o o u transferência deve m esta r 
prontos (Códig o E l e i t o r a l , art. 114). 

(A par t i r dest a dat a a  Secre tar i a do s T R E perma -
necerá abert a ao s sábados , domingo s e  fer iados , co m 
pessoal d e plantã o —  L e i Comp lementar n'. ' 5, art . 18). 

7 de setembr o d e 198 5 — sábad o 

(69 d ia s antes ) 

1. Da t a e m que , à s 1 4 horas , e m audiênci a públi -
ca, ser á encerrad a a  inscriçã o d e eleitores , e m cad a zo -
na, e  proc lamad o o  númer o d e inscr i to s at é a s 1 8 hora s 
do d i a anter ior . Publicaçã o d e ed i ta l , co m indicaçã o d o 
nome d o últim o eleito r inscr i t o e  númer o d o respect iv o 
título. Fornec iment o d e cópi a autêntic a ao s Diretório s 
M u n i c i p a i s do s Pa r t i dos , co m idêntic a comunicaçã o a o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

2. Da t a e m qu e ser á encerrad a a  transferênci a d e 
eleitores, devend o consta r d o te legram a d o J u i z E le i to -
ra l a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , d o ed i ta l , d a cópi a 
deste ' fornec ida ao s Diretório s Mun i c i pa i s , dos Pa r t i do s 
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e d a publicação n a imprensa , o s nome s do s dez último s 
eleitores, cujo s processo s d e transferênci a esteja m defi -
n i t i vamente u l t imados , e  o  número do s respect ivos títu -
los e le i torai s (Códig o E l e i t o r a l , art. 68). 

11 de setembr o d e 198 5 — quarta- fe i r a 

(65 d ia s antes ) 

Encer ramento d o praz o par a a  publicaçã o d e ed i ta l 
de convocaçã o pa r a a  audiênci a públic a d e nomeaçã o 
dos Mesário s (Códig o E l e i t o r a l , art. 120). 

14 de setembr o d e 198 5 — sábad o 
(62 d ia s antes ) 

D a t a a  pa r t i r d a q u al a s estações d e rádi o e  de tele -
visão farã o propagand a e le i tora l g ra tu i t a (Le i n'. ' 7.332, 
art. 10) . 

16 de setembr o d e 198 5 — segunda-feir a 

(60 d ia s antes ) 

1. D a t a d a nomeaçã o do s membro s da s J u n t a s 
E l e i t o ra i s (Códig o E l e i t o r a l , art. 36, § 17). 

2. Ence r rament o d o praz o par a o  ele ito r requere r 
2". v ia d o títul o d e e le i to r for a d a Zon a d e residênci a 
(Código E l e i t o r a l , ar t. 53, § 47). 

3. D a t a d a nomeação , pel o J u i z E l e i t o r a l , e m au-
diência pública , do s membro s da s Mesa s Receptora s 
(Código E l e i t o r a l , ar t. 120) . 

4. D a t a e m qu e deverã o se r designado s o s loca i s 
de votaçã o (Códig o E l e i t o r a l , art . 135). 

5. D a t a a  pa r t i r d a q u a l é  assegurad a a  pr ior idad e 
pos ta l ao s P a r t i d o s pa r a a  remess a d e propagand a d e 
seus candidato s reg is t rado s (Códig o E l e i t o r a l , art . 239 
— v id e art . 338) . 

18 de setembr o d e 198 5 — quarta- fe i r a 

(58 d ia s antes ) 

Encer ramento d o praz o par a o s Pa r t i do s rec lama -
rem d a nomeaçã o d e membro s d a M e s a Receptor a (Có -
digo E l e i t o r a l , art. 121). 

21 de setembr o d e 198 5 — sábad o 

(55 d ia s antes ) 

Encer ramento d o praz o par a o s membro s da s Me-
sas Receptora s recusare m a  nomeaçã o (Códig o E l e i t o -
r a l , art . 120, §  47). 

26 de setembr o d e 198 5 — quinta- fe i r a 

(50 d ia s antes ) 

Ence r ramento d o praz o pa r a qu e o s responsávei s 
por toda s a s repartições , órgão s e  unidade s d o serviç o 
público o f ic ie m a o J u i z E l e i t o r a l , in formand o o  núme -
ro, a  espéci e e  lotaçã o do s veículo s e  embarcaçõe s d e 
que dispõe m (Le i n? 6.091, art . 37). 

27 de setembr o d e 198 5 — sexta-fe ir a 

(49 d ia s antes ) 

D a t a e m que todos o s recurso s sobr e pedido s d e re-
gistro d e cand idato s à s eleições mun i c i pa i s deve m esta r 
ju lgados pel o T R E e  pub l i cado s o s respect ivo s acór -
dãos (Res . 11.278 , ar t . 34, § 67). 

(A p a r t i r dest a da t a a  Secre tar i a d o T S E permane -
cerá abert a ao s sábados, domingo s e  fer iados , co m pes -
soa l d e plantão —  L e i Comp l emen tar n ? 5, art. 18). 

O U T U B R O 

6 d e outubr o d e 198 5 — doming o 

(40 d ia s antes ) 

Encer ramento d o praz o par a o  Diretóri o Reg iona l 
ind i ca r integrante s d a Comissã o E s p e c i a l d e T rans -
porte e  Alimentaçã o (Le i n7 6.091, art . 15). 

16 de outubr o d e 198 5 — quarta- fe i r a 
(30 d ia s antes ) 

1. Encer rament o d o praz o par a o  J u i z c omun i ca r 
ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l o s nome s do s esc rut ina-
dores qu e houve r nomead o e  par a publicaçã o mediant e 
ed i ta l , d a composiçã o d a J u n t a E l e i t o r a l (Códig o E l e i -
t o ra l , art . 39). 

2. D a t a a  pa r t i r d a qua l a s estaçõe s d e rádi o e  d e 
televisão f i ca m obr igada s a  d i vu l ga r gratui tament e co -
municações d a Justiç a E l e i t o r a l , at é o  máxim o d e 1 5 
minutos (Le i n? 7.332, art . 11). 

3. Encer rament o d o praz o par a entreg a d e título s 
decorrentes d e pedido s d e inscriçã o o u de transferênci a 
(Código E l e i t o r a l , art. 69). 

4. Encer rament o d o praz o par a o  J u i z c omun i ca r 
ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l o  númer o d e eleitore s 
a l i s tados (Códig o E l e i t o r a l , art. 115). 

5. Encer rament o d o praz o par a o s Pa r t i do s i n d i -
carem a o J u i z E l e i t o r a l o s membro s do s Comitês Inter -
partidários d e Inspeçã o (Instruçõe s sobr e Propaganda ) . 

6. Encer rament o d o praz o par a a  requisiçã o d e 
veículos e  embarcaçõe s à s repartições , órgão s e  u n i d a -
des d o serviç o públic o (Le i n? 6.091, art . 37, § 27). 

7. D a t a d a instalaçã o d a Comissã o E s p e c i a l d e 
Transpor t e e  Alimentação (Le i n7 6.091, art . 14). 

8. D a t a e m qu e todo s o s recurso s sobr e ped ido s 
de registr o d e candidato s deve m esta r ju lgado s pel o 
T S E e  pub l i cado s o s respect ivo s acórdãos . 

31 de outubr o d e 198 5 — quinta- fe i r a 

(15 d ia s antes ) 

1. D a t a a  pa r t i r d a qua l nenhu m candidat o poder á 
ser det id o o u preso , sa lv o n o cas o d e f lagrant e de l i t o 
(Código E l e i t o r a l , art. 236, § 17). 

2. D a t a a  pa r t i r d a qua l é  p r o i b i d a a  divulgação , 
por qua lque r forma , d e resul tado s d e prévia s (Códig o 
E l e i t o r a l , art . 255) . 

3. Encer rament o d o praz o par a o  J u i z E l e i t o r a l 
des ignar o s integrante s d o Comit ê I n ter partidário d e 
Inspeção, quand o o s Par t ido s nã o o s t ivere m ind i cad o 
(Instruções sobr e Propaganda) . 

4. Encer rament o d o praz o par a a  requisiçã o d e 
funcionários e  instalaçõe s par a poss ib i l i t a r a  execuçã o 
dos serviço s d e t ransport e e  alimentaçã o d e eleitore s 
(Le i n ? 6.091, art . 17, § 27). 

5. D a t a e m que deve se r d i vu l gado o  quadr o gera l 
de percurso s e  horário s programado s par a o  t ransport e 
de eleitore s (Le i n? 6.091, art . 47). 

N O V E M B R O 

3 de novembr o d e 198 5 — doming o 

(12 d ia s antes ) 

Encer ramento d o praz o par a reclamaçã o cont r a o 
quadro gera l d e percurso s e  horário s programado s pa r a 
o t ransport e d e eleitore s (Le i n7 6.091, art . 47, § 27). 

5 d e novembr o d e 198 5 — terça-feir a 

(10 d ia s antes ) 

1. Ence r rament o d o praz o par a requere r a  2 ! v i a 
do títul o d e eleito r (Códig o E l e i t o r a l , art. 52) . 
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2. Ence r r amen t o d o praz o par a o  J u i z c omun i ca r 
aos chefe s da s repartições pública s e  ao s proprietários , 
arrendatários o u admin is t radore s da s propr iedade s 
pa r t i cu la r es , a  resoluçã o d e qu e serã o o s respect ivo s 
edifícios, o u parte s deles , u t i l i zado s par a o  func iona -
mento da s M e s a s Receptora s (Códig o E l e i t o r a l , ar t . 
137). 

6 d e novembr o d e 198 5 — quarta- fe i r a 

(9 d ia s antes ) 

Ence r r amen to d o praz o par a o  J u i z E l e i t o r a l dec i -
d i r reclamaçã o cont r a o  quadr o gera l d e percurso s e  ho-
rários programado s pa r a o  t ransport e d e eleitore s (Le i 
n? 6.091 , ar t . 4?, § 3P). 

10 de novembr o d e 1985 — doming o 

(5 d ias antes ) 

D a t a a  pa r t i r d a qua l e  at é 4 8 horas depoi s d a elei -
ção, n enhu m ele i to r poder á se r pres o o u det ido , sa l v o 
em f lagrant e de l i to , o u em v i r tud e d e sentenç a c r i m i n a l 
condenatória po r c r im e inafiançável , o u a inda , po r 
desrespe i to a  sa lvo-condut o (Códig o E l e i t o r a l , ar t. 236) . 

12 de novembr o d e 1985 — terça-feir a 

(3 d ias antes ) 

1. Ence r r amen t o d o praz o par a o  J u i z E l e i t o r a l 
remeter a o Pres ident e d a mes a Receptor a a  u r n a e  o 
m a t e r i a l des t inad o à  votaçã o (Códig o E l e i t o r a l , ar t . 
133). 

2. Iníci o d o praz o d e va l idad e d e sa lvo-condut o 
exped ido pel o J u i z E l e i t o r a l (Código E l e i t o r a l , art . 235 , 
e parágraf o único) . 

3. Término , à s 2 3 horas , d o períod o d e propagan -
da g ra tu i t a atravé s d o rádi o e  d a televisã o (Códig o 
E l e i t o r a l , art . 240, parágrafo único) . 

13 de novembr o d e 198 5 — quarta- fe i ra , à s 8  hora s 

(2 d ias antes ) 

1. P r a z o a  pa r t i r d o qua l o  Pres ident e d a M e s a 
Recep to ra qu e nã o t i v e r recebid o a  u r n a e  o  ma te r i a l , 
deverá d i l i g enc i a r pa r a o  se u recebimento (Códig o E l e i -
t o ra l , ar t . 133, § 2V). 

2. Ence r ramen t o d o praz o par a propagand a políti -
ca , mediant e comício s o u reuniõe s pública s (Códig o 
E l e i t o r a l , ar t . 240, parágrafo único) . 

14 de novembr o d e 198 5 — qu inta- fe i r a 

(1 d ia antes ) 

1. Ence r r amen t o d o praz o par a entreg a d a 2 ? v ia 
do títul o d e e le i to r (Códig o E l e i t o r a l , art . 69, parágraf o 
único). 

2. D a t a e m qu e serã o reco lh ido s o s título s no s es-
tabe lec imentos d e internaçã o d e hanseniano s par a se -
rem des in fe tado s (Códig o E l e i t o r a l , art. 151, I). 

15 de novembr o d e 198 5 —  sexta-fe ir a 

Às 7  horas 

1. Instalaçã o d a Seção (Códig o E l e i t o r a l , ar t. 142) . 

Ás 8  hora s 

2. Iníci o d e recebiment o do s votos (Códig o E l e i t o -
r a l , ar t . 144) . 

Ás 1 7 horas 

3. Ence r r amen t o d a votaçã o (Códig o E l e i t o r a l , 
a r ts . 14 4 e 153). 

Depo is da s 17 horas 

4. Iníci o d a contage m d e voto s pela s Mesa s Re -
ceptoras na s Seções e m que esse s is tem a fo i autor i zad o 
(Código E l e i t o r a l , art . 192) , ou pela s J u n t a s Apurado -
ras (Le i n'. ' 6.996, art . 14). 

16 de novembr o d e 198 5 — sábad o 
Às 1 2 horas 

Encer ramento d o praz o par a a  comunicaçã o pel o 
J u i z , d o númer o d e eleitore s qu e vo ta ra m (Códig o E l e i -
t o ra l , art . 156). 

17 de novembr o d e 198 5 — doming o 

Às 1 7 horas 

1. Términ o d o períod o d a va l idad e d o salvo -
conduto exped id o pel o J u i z E l e i t o r a l o u Pres ident e d a 
M e s a Receptor a (Códig o E l e i t o r a l , art . 235 , parágraf o 
único). 

2. Encer rament o d o praz o dentr o d o qua l nenhu m 
eleitor poder á se r pres o o u det ido , sa lv o e m flagrant e 
del i to o u em v i r tud e d e sentenç a c r i m i n a l condenatória , 
por cr im e inafiançável , o u a inda , po r desrespeit o a 
sa lvo-conduto (Códig o E l e i t o r a l , art. 236) . 

18 de novembr o d e 198 5 — segunda-fe ir a 

Encer ramento d o praz o par a o  Mesári o qu e aban -
donar o s t raba lho s durant e a  eleiçã o requere r jus t i f i ca -
ção (Códig o E l e i t o r a l , art. 124, § 4'.') . 

25 de novembr o d e 198 5 — segunda-fe ir a 

Encer ramento d o praz o par a conclusã o do s t raba -
lhos d e apuraçã o na s J u n t as E l e i t o r a i s (Códig o E l e i t o -
r a l , art . 159) . 

30 de novembr o d e 198 5 — sábad o 

1. Ence r rament o d o praz o pa r a o  Pres ident e d o 
T r i b u n a l marca r a  dat a d a eleiçã o s e de ixare m d e s e 
reuni r toda s a s seçõe s d e u m Município (Códig o E l e i t o -
r a l , ar t . 126, parágrafo único) . 

2. Encer rament o d o praz o máxim o par a t e rmina r 
a apuraçã o na s J u n t a s , desd e qu e so l i c i tado s ma i s 5 
dias d e prorrogação (Códig o E l e i t o r a l , art. 159, § 2P). 

15 de dezembr o d e 198 5 — doming o 

1. Términ o d o praz o par a o  Mesári o faltos o reque -
rer justificaçã o (Códig o E l e i t o r a l , art. 124). 

2. P ra z o máxim o par a realizaçã o da s eleiçõe s 
quando nã o s e reun i re m toda s a s seçõe s d e u m M u-
nicípio (Códig o E l e i t o r a l , art. 126, parágrafo único) . 

3. Encer rament o d o praz o par a o  Comit ê Partidá -
rio env ia r su a prestação d e conta s a o Comit ê Interpar -
tidário d e Inspeçã o (Instruçõe s sobr e Propaganda) . 

4. Ence r rament o d o praz o par a pagament o d o a lu -
guel d e veículo s e  embarcaçõe s (Le i n P 6.091 , art . 2?, 
parágrafo único) . 

J A N E I R O 

IP d e jane ir o d e 198 6 — quarta- fe i r a 

Encer ramento d o praz o dentr o d o qua l sã o vedado s 
e cons iderado s nu lo s o s ato s qu e impor te m e m nomear , 
contratar , exonera r o u t rans fe r i r , designar , readapta r 
serv idor públic o regid o pel o E s t a t u t o o u pel a C L T , ou 
proceder a  qua isque r outra s forma s d e prov iment o n a 
administração d i re t a e  na s autarqu ias , na s sociedade s 
de economi a m i s t a e  empresa s pública s do s Es tado s e 
Municípios (Le i nP 7.332, ar t . 16). 
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4 de jane ir o d e 198 6 — sábad o 

Prazo máxim o pa r a a  renovaçã o d e eleições , quan -
do, na s eleiçõe s m u n i c i p a i s , o  númer o d e voto s nu lo s 
at ing i r mai s d a metad e d a votação , no s municípios e m 
que a  apuraçã o fo i r ea l i zad a n o praz o d e 1 0 d ias (Códi -
go E l e i t o r a l , art. 224) . 

9 d e jane ir o d e 198 6 — quinta- fe i r a 

P ra zo máxim o par a a  renovaçã o d e eleições , quan -
do, na s eleiçõe s m u n i c i p a i s , o  númer o d e voto s nu lo s 
at ing i r mai s d a metad e d a votação , no s municípios e m 
que a  apuraçã o fo i r ea l i zad a n o praz o d e 1 5 d ias (Códi -
go E l e i t o r a l , art. 224) . 

14 de jane ir o d e 198 6 — terça-feir a 

1. Ence r rament o d o praz o par a o  Comit ê Interpar -
tidário d e Inspeçã o apresenta r o  se u relatóri o a o J u i z 
E l e i t o r a l (Instruçõe s sobr e Propaganda) . 

2. Ence r rament o d o praz o par a o  eleito r faltos o 
requerer justificaçã o (Le i n'. ' 6.091, art . 77). 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2  de ju lh o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -
dente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Néri  da  Silveira  — 
Francisco Rezek  —  Carlos  Velloso  —  Washington 
Bolívar —  José  Guilherme  Villela  —  Walter  José  de 
Medeiros, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  de  8-7-85) . 

RESOLUÇÃO N ? 12.17 4 

(de 2  de ju lho d e 1985) 

Processo n? 7.323 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções sobre  Alistamento  Eleitoral  e  Fi-
liação Partidária. 

O T r i b u n a l Supe r i o r E l e i t o r a l , usand o da s a t r i bu i -
ções qu e lh e confer e o  art . 23, I X, d o Códig o E l e i t o r a l , 
resolve ba i xa r a s seguinte s instruções : 

A r t . 1 ? N o a l i s tament o e le i tora l , o  escrivão , o 
funcionário o u o preparador , recebend o a  fórmul a e  do-
cumentos, datar á a  petição e  determinar á qu e o a l i s tan-
do nel a aponh a su a ass ina tura, ou, se nã o soube r ass i -
nar, a  impressã o d i g i t a l d e se u polega r d ire i to , e , e m 
ato contínuo , atestar á so b o  requer iment o o  seguinte : 
" A t e s t o qu e a  present e fórmul a foi , na m i n ha presença , 
ass inada pel o r equerente " , o u " au t en t i c ad a pel o reque -
rente co m su a impressã o d i g i t a l " ; e m seguid a tomar á 
novas ass ina tura s ou impressõe s d ig i ta i s d o requerent e 
na fo lh a i n d i v i d u a l de votação , n o títul o e  n o canhoto , 
dando rec ib o d a petiçã o e  d o document o (Model o 2) , s e 
este e  o  títul o nã o fore m entregues , n o mesm o ato , a o 
interessado. 

A r t . 2 7 Poder á o  j u i z , s e t i ve r dúvid a quant o à 
ident idade d o requerent e o u sobr e qua lque r outr o re -

qu i s i t o par a o  a l i s tamento , converte r o  ju lgament o e m 
diligência par a qu e o a l i s tand o esclareç a o u complete a 
prova , o u s e fo r necessário , compareç a pessoalment e à 
sua presenç a (Código , art . 45, § 3?). 

A r t . 3 7 No s ato s re la t ivo s à  filiaçã o partidária , o 
eleitor qu e nã o soube r ass ina r apor á a  impressã o d ig i -
ta l d o polega r d ire i t o n o lugar próprio . 

A r t . 4'. ' O  T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l expedirá , 
em temp o oportuno , instruçõe s sobr e o  vot o do s eleito -
res anal fabetos . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l 

Brasília, 2  de ju lh o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -
dente, Francisco  Rezek,  Re la tor , Néri  da  Silveira,  Car-
los Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra,  Walter  José  de  Medeiros,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  de  8-7-85) . 

RESOLUÇÃO N ? 12.17 5 

(de 9  de ju lho d e 1985) 

Processo n? 7.320 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções complementares  às  baixadas  so-
bre habilitação,  para  as  eleições  de  15  de novem-
bro de  1985,  dos Partidos  Políticos  em  formação. 

O T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , usand o da s a t r i bu i -
ções qu e lh e confer e o  art . 23, I X, d o Códig o E l e i t o r a l , 
e tend o e m v i s t a a  Resoluçã o n ? 12.172 , de 2 de ju lho d e 
1985, resolv e ba i xa r a s Instruçõe s complementare s se -
guintes: 

A r t 1 ? O  re lato r poderá , ad  referendum  d o T r i b u -
n a l , defer i r a  habilitaçã o d o Pa r t i d o Polític o e m forma -
ção que , entr e a  dat a dest a Resoluçã o e  o  d i a 15 de ju-
lho corrente , c u m p r i r a diligência determinad a pel o P le -
nário o u apresenta r pedid o d e habilitação e m condiçõe s 
de defer imento . 

A r t . 27 - F i c a incluíd o n o art ig o 1 1 d a Resoluçã o 
n7 12.172 , de 2  de ju lho d e 1985 , o seguint e parágrafo : 

" § 4 7 Cons ideram-s e f i l iado s a o Pa r t i d o Polític o 
em formaçã o o s respect ivo s fundadore s (Resoluçã o n ? 
12.019, d e 2 7 de novembr o d e 1984) , e  o s qu e houvere m 
ader ido no s termo s d o art ig o 1 5 da L e i n ? 7.332 , d e 1? 
de ju lh o d e 1985. " 

A r t . 3 7 E s t a s Instruçõe s entra m e m v i go r nest a 
data , revogada s a s disposições e m contrário . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l 

Brasília, 9  d e ju lh o d e 198 5 —  Néri  da  Silveira, 
Pres idente e m exercíci o —  Oscar  Corrêa  —  Francisco 
Rezek —  Torreão  Braz  —  Washington  Bolívar  —  José 
Guilherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r al 

( Pub l i cada n o DJ  de  11-7-85 ) 

SECRETARIA 
E L E I T O R A D O 

P O R U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O , E M O R D EM D E C R E S C E N T E 
4? T R I M E S T RE D E 1984 

Unidades da  Federação  Masculino  Feminino  Total 

São P a u l o 
M i n a s G e r a i s 

7.149.149 
3.697.051 

6.107.040 
3.154.704 

13.256.189 
6.851.755 
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Unidades da  Federação Masculino Feminino Total 

Rio d e Janeir o 3.369.939 3.093.497 6.463.436 
Rio Grand e d o Su l 2.277.579 2.077.475 4.355.054 
Bahia 2.208.692 1.912.901 4.121.593 
Paraná 2.363.965 1.725.819 4.089.784 
Pernambuco 1.296.378 1.212.106 2.508.484 
Ceará* 1.159.470 1.179.651 2.339.121 
Santa Catarin a 1.131.330 984.150 2.115.480 
Goiás 1.128.685 868.676 1.997.361 
Pará 864.021 670.889 1.534.910 
Maranhão 814.133 673.258 1.487.391 
Paraíba 611.176 633.709 1.244.885 
EsDÍrito Sant o 580.398 412.105 992.503 
Rio Grand e d o Nort e 477.021 498.292 975.313 
Piauí 502.052 460.308 962.360 
Mato Gross o d o Su l 415.608 319.662 735.270 
Alagoas 411.810 314.041 725.851 
Amazonas 315.576 266.534 582.110 
Mato Gross o 337.879 244.174 582.053 
Distrito Federa l 249.539 226.997 476.536 
Sergipe 240.529 234.749 475.278 
Rondônia 149.892 98.412 248.304 
Acre 65.885 57.537 123.422 
Amapá 42.655 31.188 73.843 
Roraima 22.274 15.639 37.913 
Fernando d e Noronh a 309 160 469 

Total 31.882.995 27.473.673 59.356.668 

(*) Eleitorad o d o 3 7 trimestre, fac e o  T RE nã o te r aind a comunicado o  do trimestr e publicado . 

E L E I T O R A D O D A S CAPITAIS , E M O R D E M D E C R E S C E N T E 
47 T R I M E S T RE D E 198 4 

Unidades da  Federação Masculino Feminino Total 

São Paul o 2.365.918 2.254.220 4.620.138 
Rio d e Janeir o 1.534.370 1.573.489 3.107.859 
Belo Horizont e 453.144 476.016 929.160 
Salvador 334.217 349.616 683.833 
Porto Alegr e 323.904 355.525 679.429 
Fortaleza* 277.147 320.480 597.627 
Curitiba 297.344 296.887 594.231 
Recife 271.583 274.478 546.061 
Belém 252.657 249.468 502.125 
Manaus 159.206 158.760 317.966 
Goiânia 147.822 142.504 290.326 
São Luí s 106.156 108.779 214.935 
Natal 96.908 111.775 208.683 
Teresina 82.769 89.846 172.615 
Maceió 80.022 84.431 164.453 
Campo Grand e 78.048 73.788 151.836 
João Pesso a 69.350 78.639 147.989 
Aracaju 68.660 71.648 140.308 
Vitória 63.243 61.849 125.092 
Florianópolis 62.080 62.407 124.487 
Cuiabá 51.502 48.751 100.253 
Macapá 37.144 27.041 64.185 
Rio Branc o 32.633 30.317 62.950 
Porto Velh o 20.349 15.172 35.521 
Boa Vist a 19.272 13.630 32.902 

Total 7.285.448 7.329.516 14.614.964 

(*) Eleitorad o d o 3 7 trimestre, fac e o  T RE nã o te r ainda comunicad o o  do trimestr e publicado . 
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PARTIDOS POLÍTICO S 
B A L A N Ç O F I N A N C E I R O 

Balanço F inance i r o d o Pa r t i d o Democrátic o T r a b a l h i s t a -  P D T (Prot . T S E n f 2.827 , d e lf-7-85) , refe -
rente a o exercíci o d e 1984 , pub l i cado par a cumpr iment o d o d ispos t o n o art ig o 9 0 da L e i nf 5.682/71 , e  art ig o 
153, parágraf o único , d a Resolução T S E nf 10.785 , de 15-2-80 . 

P A R T I D O D E M O C R Á T I C O T R A B A L H I S T A 

D IRETÓRIO N A C I O N A L 

B A L A N Ç O F I N A N C E I R O C O N S O L I D A D O 

F U N D O P A R T I D Á R I O -  R E C U R S O S E X T R A - O R Ç A M E N T Á R I O S 

Recei ta Cr » Despesa C rS 

Receita Orçamentária 
Receitas Correntes 
Participações (quota s 
rec. do TSE) 
Rendimentos d e aplicações 
no mercad o abert o 

Despesa Orçamentária 
Despesas Correntes 

30.203.135 I.R. F sobre aplicaçã o 

12.806.851 43.009.98 6 Eliminaçã o dos centavo s 

1.177.270 

0,68 1.177.270,6 8 

Receita 
Extra-Orçamentária 
Receitas diversa s 
Empréstimo bancári o 
Rendimentos d e aplicações 
no mercad o abert o 
Adiantamento tesourari a 

Saldo do  Exercício Anterior 
Disponível 
Bancos e  correspondente s 
Banco do Brasi l —  Agência 
S U P A R C/ C nf 412.120- 1 
Referente Fund o Partidári o 

87.209.380 
10.000.000 

Pagamento de 
empréstimo bancário 
Pessoal 
Despesas co m diretórios 

1.072.526 Serviç o de terceiro s 
4.000.000 102.281.90 6 Passagens , viagens , 

hospedagens 

Despesas diversa s 
Despesas co m alimentação 
Material d e expediente 

6.951.853,68 
Material d e consum o 
Encargos diverso s 

14.124.094 
11.943.975 
31.937.859 

13.858.469 

26.808.035 

3.1r>8.484 
345.700 
22.860 

62.000 
20.430 102.281.90 6 

Saldo para  o  exercício 
seguinte disponível 
Bancos e  correspondente s 48.784.569 

Total 152.243.745,68 Total 152.213.745,68 

Brasília, 2 7 de junh o d e 1985 

A R M I N D O M A R C Í L I O D O U T E L D E A N D R A D E 

Pres idente d o P DT 

Deputado JOS É C O L A G R O S S I F I L H O 

Tesoure i ro d o P DT 

W I L S O N N U N E S C A B R A L 

Con tado r C R C 021.566-RJ 
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F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

2í T R I M E S T R E D E 1985 

Unidades da  Federação PDS PDT PT PTB PMDB Total 

A c r e (* ) 3.086 503 1.293 727 2.912 8.521 
A l a g o a s 15.471 2.493 2.223 625 9.044 29.856 
A m a z o n a s 9.142 1.315 3.118 2.693 7.147 23.415 
B a h i a 257.186 8.991 14.898 51 108.780 389.906 
Ceará 211.166 6.318 8.937 6.472 34.744 267.637 
Espírito San t o 43.896 3.697 4.862 4.812 51.138 108.405 
Goiás 67.570 5.021 11.141 4.648 140.996 229.376 
Maranhão 66.772 5.422 5.774 2.893 52.480 133.341 
M a t o G r o s s o 21.862 2.550 1.707 995 33.485 60.599 
M a t o G r o s s o d o S ul 41.420 2.937 2.493 464 52.691 100.005 
M i n a s G e r a i s 231.847 28.468 36.907 26.575 297.413 621.210 
Pará 50.454 4.221 9.398 6.025 42.265 112.363 
Paraíba 60.319 1.500 5.674 4.538 28.292 100.323 
Paraná 191.587 15.462 13.408 11.190 240.569 472.216 
P e r n a m b u c o 127.846 15.706 8.794 9.656 58.504 220.506 
Piauí 55.647 1.346 3.984 — 18.802 79.779 
R i o d e J a n e i r o 51.695 133.198 31.823 48.303 193.569 458.588 
R i o G r a n d e d o Nor t e 18.818 3.212 2.766 2.291 17.066 44.153 
R i o G r a n d e d o S ul 109.388 82.064 21.005 11.334 105.013 328.804 
Rondônia 5.348 755 1.824 1.014 10.383 19.324 
S a n t a C a t a r i n a 124.699 8.332 8.199 5.594 76.490 ' 223.31 4 
São P a u l o 336.486 80.506 101.783 68.086 650.515 1.237.376 
Serg ipe 42.223 1.444 1.532 — 12.135 57.334 
Amapá 3.864 — 548 — 1.530 5.942 
R o r a i m a 1.747 188 — 873 440 3.248 

T O T A L 2.149.539 415.649 304.091 219.859 2.246.403 5.335.541 

(*) D a d o s repet idos . 

LEGISLAÇÃO 
LEI C O M P L E M E N T A R 

L E I C O M P L E M E N T A R N ? 49, DE 2 7 DE J U N H O 
D E 198 5 

Dispõe sobre  a  instalação  de  Municípios  e  dá 
outras providências. 

Faço sabe r qu e o  Congress o N a c i o n a l decretou , o 
P res iden te d a República , no s termos d o §  2 f d o a r t . 59 , 
da Constituiçã o Fede ra l , sanc ionou , e  e u Jos é 
F r a g e l l i , P res ident e d o Senad o Fede ra l , no s termo s d o 
§ 5 7 do art . 59 da Constituiçã o Fede ra l , p romulg o a  se -
guinte L e i Comp l emen ta r : 

A r t . 1 7 Sã o cons iderado s ins ta lados , par a todo s 
os efeitos , o s Município s cr iado s at é 3 1 de dezembr o d e 
1981, po r v i a d e redivisã o t e r r i t o r i a l , se m observânci a 
do d i spos t o n a L e i Comp l emen ta r n V 1, d e 9  de novem -
bro d e 1967 , a l t e rada pel a L e i Comp l emen ta r n ? 28 , de 
18 d e novembr o d e 1975 , desde que , através d e eleiçã o 
au to r i z ada pel a Justiç a E l e i t o r a l , t enh a ocorr id o a  d i-
plomaçâo e  poss e do s respect ivo s Pre fe i tos , V i ce -
Pre fe i tos e  Vereadores . 

A r t . 2 7 E s t a L e i Comp l emen tar entr a e m v i go r n a 
data d e s ua publicação. 

A r t . 3 7 Revogam-s e a s disposições e m contrário . 

Senado Fede ra l , 2 7 de junh o d e 1985 . 
S E N A D O R J O S É F R A G E L L I 
Pres idente 

LEIS 
LE I N f 7.332 , DE l f D E J U L H O 

D E 198 5 

Estabelece normas  para  a  realização  de  elei-
ções em  1985,  dispõe sobre  o  alistamento  eleitoral 
e o  voto  do  analfabeto  e  dá  outras  providências. 

O Pres ident e d a República , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso Nac i ona l decret a e  eu sanc ion o a  seguint e L e i : 

A r t . 1 7 N o d i a 15 de novembr o d e 198 5 serão rea -
l i zadas eleiçõe s par a Prefe i t o e  V ice-Pre fe i t o no s se -
guintes municípios : 

I —  C a p i t a i s d e Es tado s e  Territórios ; 

II 
III 

c i ona l ; 

I V 

V 

Estâncias H i d r o m i n e r a i s ; 

cons iderados d o interess e d a Seguranç a N a -

nos município s d e Territórios ; 
descaracter izados d o interess e d a Seguran -

( D O d e 17-7-85) . 

ça N a c i o n a l a  pa r t i r d e 1 7 de dezembro d e 1984. 

A r t . 2 7 N a mesm a dat a serã o rea l i zada s eleiçõe s 
para Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e  Vereadore s no s m u -
nicípios cr iado s pelo s Es tado s at é 15 de mai o d e 1985 . 

A r t . 3 f Na s eleições re fer ida s no s do is art igo s an -
teriores ser á ap l i cad a a  legislação e le i tora l vigente , res -
sa l vadas a s regra s especia i s prev i s ta s nest a L e i. 
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A r t . 4 7 A s Convençõe s M u n i c i p a i s Partidária s 
dest inadas à  escolh a do s cand idato s deverã o se r rea l i -
zadas a  par t i r d e 1 5 de ju lh o d e 198 5 e o  requer iment o 
de registr o dever á da r entrada n o Cartório E l e i t o r a l at é 
às 1 8 (dezoito) hora s d o nonagésim o d i a anter ior à  da t a 
marcada par a a  eleição . 

A r t . 5 7 Constituirã o a  Convençã o M u n i c i p a l Pa r -
tidária par a esco lha , po r voto diret o e  secreto , do s can -
didatos : 

a) no s municípios co m meno s d e 1  (um) milhã o d e 
habitantes, segund o o  cens o d e 1980: 

I —  o s membro s d o Diretóri o M u n i c i p a l ; 
II —  o s vereadores , deputado s e  senadore s co m 

domicílio e le i tora l n o município ; 

III —  o s membro s d o Diretóri o Reg iona l co m do -
micílio e le i tora l n o município , n a dat a e m qu e fora m 
eleitos; 

IV —  o s delegado s d o municípi o à  Convençã o 
Reg iona l ; 

V —  2  (dois ) representante s d e cad a Diretóri o 
D i s t r i t a l organizado ; 

V I —  1  (um ) representant e d e cad a departament o 
existente; 

6) no s município s co m mai s d e 1  (um ) milhã o d e 
habi tantes: 

I —  o s membro s do s Diretório s d e unidade s ad -
min i s t r a t i vas o u zonas e le i tora is ; 

II —  o s vereadores , deputado s e  senadore s co m 
domicílio e le i tora l n o município ; 

III —  o s membro s d o Diretóri o Reg iona l co m do -
micílio e le i tora l n o município , n a dat a e m qu e fora m 
eleitos; 

IV —  o s delegado s do s Diretório s d e unidade s ad -
m in i s t r a t i v a s ó u zona s e le i tora is . 

Parágrafo único . N a s convençõe s prev is ta s nest e 
artigo haver á a  presenç a d e observado r d a Justiça E l e i -
tora l , no s termos d a legislação vigente . 

A r t . 6'. ' N a s eleiçõe s regulada s po r est a L e i o s 
part idos político s nã o poderã o reg is t ra r candidato s e m 
sublegendas. 

A r t . 7'. ' O s par t ido s poderã o col igar-s e e  organiza r 
chapas conjunta s d e Prefe i to , V ice-Pre fe i t o e  Vereado -
res. 

§ 1'. ' N a s chapa s d e coligaçã o poderã o se r i n s c r i -
tos candidato s f i l iado s a  qua lque r u m dos part ido s i n -
tegrantes d a mesma . 

§ 2 V A  decisã o d e col igar-s e ser á adotada , po r 
ma io r i a abso lut a d e votos , pel o Diretóri o M u n i c i p a l o u 
pela Comissã o D i r e t o r a M u n i c i p a l Provisóri a e , n o ca-
so do s municípios a  pa r t i r d e 1  (um) milhã o d e hab i tan -
tes, segund o o  cens o d e 1980 , pelo Diretóri o Reg iona l 
ou pel a Comissã o D i r e t o r a Reg iona l Provisória , e m am-
bas a s situaçõe s at é 1 0 (dez ) d ia s ante s d a respect iv a 
convenção, qu e a ratificará . 

§ 3'. ' N a hipótes e e m qu e o  Diretóri o nã o estej a 
com su a composição comple ta , po r renúncia , mort e o u 
desl igamento, a  ma i o r i a abso lu t a ser á ca l cu lad a le -
vando-se e m cont a o  númer o d e membro s remanes -
centes. 

§ 4'. ' A  Comissã o E x e c u t i v a d o Diretóri o Nac io -
na l , a o regu lamenta r a s Convençõe s M u n i c i p a i s P a r t i -
dárias, falo- á també m e m relaçã o à s decisõe s sobr e co -
ligações. 

§ 5'. ' A  coligaçã o partidári a adotar á denominaçã o 
própria e  o  reg istr o d e seu s cand idato s ser á encaminha -
do pelo s presidente s do s par t ido s co l igados . 

§ 6'. ' A  coligaçã o serã o assegurado s o s d ire i to s 
que a  L e i conced e ao s par t ido s políticos , n o qu e s e re -
fere a o process o e l e i to ra l . 

§ 7'. ' C a d a par t id o poder á usa r su a própria legen -
da so b a denominação d a coligação . 

A r t . 8 ? O  praz o d e domicíli o e le i tora l n o respect i -
vo município , par a a s eleições prev is ta s nest a L e i , é d e 
5 (cinco ) meses . 

A r t . 9 7 C a d a cand idat o dever á esta r f i l i ad o a o 
par t ido pel o qua l v a i concorrer, at é 1 5 de ju lho d e 1985. 

A r t . 10 . N a s eleições prev is ta s nest a L e i , as emis -
soras d e rádi o e  televisão , inc lus i v e a s d e propr iedad e 
da União , do s Es tado s e  do s Municípios , reservarão , 
para a  propagand a e le i tora l g ra tu i t a pelo s par t ido s 
políticos, 6 0 (sessenta ) espaço s d e 1  (uma ) hor a diári a 
nos 6 0 (sessenta ) d ia s qu e antecedere m a  antevésper a 
do ple i to , send o pel o meno s me i a hor a à  noite , entr e 
v inte e  v int e e  dua s horas . 

§ 1 7 O  d ispost o nest e art ig o atingir á a s emissora s 
cuja image m o u som alcance m municípi o ond e s e rea l i -
za a  eleiçã o e , no s caso s da s Cap i t a i s d e E s t a d o , tam -
bém a s emissora s d e image m d e alcanc e reg iona l co m 
geração e m outr o município . 

§ 2 7 O  horári o gratui t o ser á distribuíd o metad e 
de form a igua l entr e todo s o s par t ido s qu e concor ra m 
ao ple i t o e  metad e n a proporçã o da s bancada s ex is ten -
tes n a Câmara d e Vereadores . 

§ 3 7 A  Justiç a E l e i t o r a l l oca l poder á acolhe r qua l -
quer critéri o qu e tenha s id o aprovad o po r todos o s par -
t idos político s e  pelas emissoras . 

§ 4 7 O  T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l regulamentar á 
o horári o gratui t o d e propagand a e le i tora l , e  a  Justiç a 
E l e i t o r a l fiscalizar á a  sua execução. 

§ 5 7 Poderã o se r t ransmi t ido s po r emissora s d e 
rádio e  televisã o debate s entr e candidatos , desd e qu e 
resguardada a  participaçã o d e todo s o s part ido s o u co-
ligações qu e concor ram a o ple i to . 

A r t . 11 . A s emissora s d e rádi o e  televisã o f i ca m 
obr igadas a  d i vu l ga r gratui tament e comunicaçõe s o u 
instruções d a Justiç a E l e i t o r a l , at é o  máxim o d e 1 5 
(quinze) minuto s diários , consecut ivo s o u não , no s 30 
(trinta) d ia s anteriore s a o ple i to . 

A r t . 12 . A s eleiçõe s serã o rea l i zada s po r sufrági o 
un i v e r sa l e  voto diret o e  secreto . 

Parágrafo único . O  candidat o a  Vice-Pre fe i t o ser á 
cons iderado eleit o co m o  cand idat o a  Prefeit o e m cuj a 
chapa est ive r reg istrado . 

A r t . 13 . O s par t ido s político s e m formação , ass i m 
considerados par a o s efeito s dest a L e i os que, até 1 5 de 
ju lho d e 1985 , pub l i ca rem e  encaminhare m a o T r i b u n a l 
Super i o r E l e i t o r a l , par a anotaçã o e  arqu ivo , o  progra -
ma, mani fest o e  estatutos , observado s o s princípio s es -
tabelec idos n o art . 152 da Constituição Federa l , estarã o 
hab i l i t ados à  prátic a d e todo s o s ato s e  procedimento s 
re la t i vos a o se u funcionamento , inc lus iv e o s necessá -
rios à  su a efet iva participaçã o na s eleições d e que t ra t a 
esta L e i . 

§ 1 7 O  registr o d o estatut o d e part id o polític o e m 
formação, referid o n o inc is o I V d o art . 15 2 da C o n s t i -
tuição Fede ra l , ser á deferid o par a efeit o da s eleições d e 
1985, desd e qu e tenha s id o aprovad o pel a ma i o r i a abso -
luta d a respect iv a Comissã o D i re to r a Nac i ona l P r o v i -
sória. 

§ 2 7 Cons idera-s e d e âmbit o nac iona l o  par t id o 
político organizad o o u que t ive r constituíd o Comissõe s 
Di re toras Reg ionai s Provisória s e m pel o meno s 5  (cin -
co) un idade s federais . 

A r t . 14 . No s município s e m qu e nã o houve r dire -
tório partidári o organizado , inc lus i v e no s qu e fora m 
cr iados at é a  dat a d e 1 5 de mai o d e 1985 , a Convençã o 
para a  escolh a do s candidato s a  Prefe i to , V ice-Pre fe i t o 
e Vereadore s ser á organ i zad a e  d i r i g i d a pel a Comissã o 
D i r e to ra M u n i c i p a l Provisória , integrad a d e 7  (sete ) a 
11 (onze ) membro s designado s pel a Comissã o E x e c u t i -
v a N a c i o n a l , so b a  presidênci a d e u m deles , ind i cad o 
no at o da designação . 
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§ 1 ? A  Convençã o a  qu e s e refer e est e art ig o ter á 
a seguint e composição : 

I —  o s membro s d a Comissã o D i r e to r a M u n i c i -
p a l Provisória ; 

II —  o s eleitore s inscr i to s n o municípi o e  f i l i ado s 
ao par t id o at é 8  (oito) d ia s ante s d a Convenção ; 

III —  o s senadores , deputado s federai s e  deputa -
dos es tadua i s c o m domicílio e le i tora l n o município e  o s 
vereadores f i l i ado s a o par t ido . 

§ 2 ? A  Justiç a E l e i t o r a l divulgará , po r ed i ta l , a 
relação n o m i n a l do s eleitore s f i l iado s a  cad a par t ido , 
aptos a  pa r t i c i pa r e m d a Convenção . 

A r t . 15 . N o cas o do s part ido s e m formação a  C o n -
venção pa r a esco lh a d e candidato s a  Prefe i to , V i c e -
Pre fe i to , e  Vereadore s ser á organ i zad a pe l a Comissã o 
D i r e t o r a M u n i c i p a l Provisóri a e  ter á a  seguint e compo -
sição: 

I -r-  o s membro s d a Comissã o D i r e t o r a M u n i c i -
p a l Provisória ; 

II —  o s vereadore s à  Câmar a M u n i c i p a l f i l i ado s 
ao pa r t i d o o u que t enham encaminhad o a o Juízo E l e i t o -
r a l declaraçã o d e apoi o a o Es ta tu t o e  program a d o par -
t ido e m formação ; 

III —  o s deputado s es tadua is , federai s e  senadore s 
f i l i ados a o par t id o o u que tenha m encaminhad o a o T r i -
b u n a l E l e i t o r a l declaraçã o d e apoi o a o estatut o e  pro -
g rama d o par t id o e m formaçã o e  qu e tenha m domicíli o 
e l e i to ra l n o município ; 

I V —  o s membro s d a Comissã o D i r e t o r a Reg iona l 
Provisória, co m domicílio e le i tora l n o município . 

A r t . 16 . F i c a m vedado s e  cons iderado s nu lo s d e 
pleno d i re i to , nã o gerand o obrigaçõe s d e espéci e a lgu -
m a pa r a a  pesso a jurídic a interessada , ne m nenhum d i-
re i to pa r a o  beneficiário , o s ato s que , no períod o com -
preend ido entr e 1 5 de ju lh o d e 198 5 e 1 ? de jane i r o d e 
1986, impor ta r e m e m nomear , contratar , exonera r o u 
t rans f e r i r , des ignar , readapta r se rv ido r público , regid o 
por E s t a t u t o o u pe l a Consolidaçã o da s Le i s d o T r a b a -
lho —  C L T , ou procede r a  qua isque r outra s forma s d e 
p rov imen to n a administraçã o d i re t a e  na s au ta rqu ias , 
nas soc iedade s d e economi a m is t a e  empresa s pública s 
dos E s t a d o s e  Municípios . 

§ 1 ? Exc luem-s e d o d ispost o nest e art igo : 

I —  nomeaçã o d e aprovado s e m concurs o públic o 
homologado at é 1 5 de agost o d e 1985; 

II —  nomeaçã o pa r a cargo s e m comissã o e  d a M a-
g i s t r a tu ra , n o Ministéri o Públic o e  do s T r i b u n a i s d e 
C o n t a s . 

§ 2 ? O  at o d e nomeaçã o dever á se r fundamentad o 
quando d e su a publicação n o respect ivo órgã o o f i c i a l . 

§ 3 7 O  atraso , po r qua lque r mot i vo , d a publicaçã o 
do j o r n a l o f i c i a l r e la t i v o ao s 30 (trinta) d ia s qu e antece -
dem o  praz o i n i c i a l a  qu e s e refer e est e art ig o i m p l i c a 
nu l i dade automátic a do s ato s re la t i vo s a  pessoa l nel e 
i nse r idos . 

A r t . 17 . A o se rv ido r público , so b regim e estatu -
tário o u não , do s órgãos o u entidades d a administraçã o 
d i r e ta o u ind i r e t a d a União , do s E s t a d o s e  Municípios , 
de empresa s públicas , e  ao s empregado s d e empresa s 
concessionárias d e serviço s públicos , f ic a assegurad o o 
d i re i t o à  percepçã o d e seu s venc imento s e  vantagen s o u 
salários, com o s e e m exercíci o d e sua s ocupaçõe s hab i -
tua i s es t i vessem , durant e o  laps o d e temp o qu e med ia r 
entre o  reg is tr o d e su a cand ida tur a perant e a  Justiç a 
E l e i t o r a l e  o  d i a seguinte a o da eleição, atravé s d e s im -
ples comunicaçã o d e afastament o par a promoçã o d e 
sua c a m p a n h a e l e i t o ra l . 

A r t . 18 . O  a l i s tament o e le i tora l pass a a  se r feit o 
d ispensando-se a  fo rmal idad e d e o  própri o a l i s tand o 
da tar o  respec t i v o requer iment o e , quand o est e nã o 
souber a s s ina r o  nome , apor á a  impressã o d i g i t a l d e 
seu po lega r d i re i t o n o requer iment o e  n a fo lha d e vota -
ção. 

Parágrafo único . O  mesm o s is tem a ser á u t i l i zad o 
no d i a da votação par a o  ele ito r qu e não soube r ass ina r 
o nome . 

A r t . .19 . A s cédula s o f i c ia i s par a a s eleiçõe s pre -
v i s tas nest a L e i serão confecc ionada s e  distribuídas ex -
c lus ivamente pel a Justiç a E l e i t o r a l , atenderã o ao s de -
mais requis i to s d a L e i n 7 4.737 , d e 1 5 de ju lh o d e 1965 
— Códig o E l e i t o r a l , e  permitirã o a o eleitor , se m a  ne -
cessidade d e l e i tur a de nomes , ident i f i ca r e  ass ina la r os 
seus candidato s na s eleiçõe s majoritária s e  a  legend a 
de su a preferência na s eleições proporc iona i s . 

A r t . 20 . F i c a m revogado s o s ar ts . 4V , 5? , 6 ? e  7 ? 
da L e i n? 6.989, d e 5  de mai o d e 1982 , restabelecendo-s e 
a redaçã o anter io r do s arts . 145 , 175, 176 e 17 7 da L ei n7 
4.737, d e 1 5 de ju lh o d e 196 5 — Códig o E l e i t o r a l , a  res -
peito d o voto d e legenda . 

A r t . 21 . F i c a revogad o o  §  3 7 do art . 67 da L e i n7 
5.682, d e 2 1 de ju lh o d e 197 1 — L e i Orgânica do s P a r t i -
dos Políticos , e  suspens a a  aplicaçã o d o art . 250 da L ei 
n? 4.737 , d e 1 5 d e ju lh o d e 196 5 —  Códig o E l e i t o r a l , 
com a  redaçã o qu e lh e fo i dad a pel o Decreto- le i n ? 
1.538, d e 14 de a b r i l d e 1977. 

A r t . 22 . E s t a L e i entr a e m v igo r n a dat a d e sua 
publicação. 

A r t . 23 . Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrá -
r io . 

Brasília, e m 1  d e ju lh o d e 1985 ; 1647 da Indepen -
dência e  977 da República . 

J O S É S A R N E Y 

Fernando Lyra 

(DO de  2-7-85) . 

L E I N ? 7.348 , D E 24 DE J U L HO D E 198 5 

Dispõe sobre  a  execução  do  §  4"  do  art.  176 
da Constituição  Federal  e  dá  outras  provi-
dências. 

• 

O Pres ident e d a República , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso Nac i ona l decret a e  eu sanc iono a  seguint e L e i : 

A r t . 1 7 Anua lmen t e , a  Uniã o aplicar á nunc a me -
nos d e 13 % (trez e po r cento) , e  o s Es tados , o  D i s t r i t o 
Federa l e  o s Município s 25 % (vint e e  c inc o po r cento) , 
no mínimo , d a receita resultant e d e impostos , n a manu-
tenção e  n o desenvo lv iment o d o ens in o ( § 4 7 do art . 176 
da Constituiçã o Federal ) . 

A r t . 2 ? O s recurso s dest inado s à  manutenção e  a o 
desenvo lv imento d o ens ino , resul tante s d a aplicaçã o 
dos percentuai s estabelecido s n o §  4 7 d o art . 17 6 da 
Constituição Federa l , v i s a m a  assegura r preferencia l -
mente o  cumpr iment o d o preceit o d a escolarizaçâo obr i -
gatória e  garant i r : 

a) a s mai s ampla s opor tun idade s educac ionais , 
proporc ionando-se a  todo s o  acess o à  escol a e  a  perma -
nência no s estudos ; 

b) a  me lhor i a crescent e d a qua l idade d o ens ino ; 
c) o  desenvo lv iment o d a pesqu i sa educac iona l ; 

d) o  aperfeiçoament o do s recurso s humano s ne -
cessários à  manutençã o e  a o desenvo lv iment o d o ensi -
no; 

e) o  progress o quant i t a t i v o e  qua l i t a t i v o do s ser -
viços d e educação ; 

r) o  estímul o à  educaçã o e  a  jus t a distribuiçã o d e 
seus benefícios . 

A r t . 3 7 A  União , o s Es t ados , o  D i s t r i t o Federa l e 
os Município s deverã o ap l i car , n o ensin o d e 1 7 grau , 
crescentes percentuai s d e participaçã o nos - recursos d e 
que t rat a o  caput  d o art ig o anter ior . 

A r t . 4 7 O s recurso s menc ionado s n o art . 17 dest a 
L e i originar-se-ão : 

a) n a União , d a receit a d e imposto s qu e venh a a 
arrecadar ; 
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6) no s Es tado s e  n o D i s t r i t o Federa l , d a recei t a 
de imposto s qu e venha m a  arrecadar , ass i m com o d a 
que lhe s sej a t rans f e r id a pel a União , po r força d e m a n -
damento cons t i tuc i ona l ; 

c) no s Municípios , d a recei t a d e imposto s qu e ve -
nham a  arrecadar , a s s i m com o d a que lhes sej a transfe -
r i da pel a Uniã o e  pelo s Es t ados , po r força do s respect i -
vos mandamento s cons t i tuc iona i s . 

§ I V P a r a o s f in s prev is to s nest e art igo , exc lu i r -
se-ão da s receita s arrecadada s pel a Uniã o e  pelo s E s t a -
dos e  d o cálcul o do s respect ivo s percentuai s d e ap l i ca -
ção a s parce la s do s recurso s qu e haja m transfer id o ao s 
Es tados , a o D i s t r i t o Fede ra l e  ao s Municípios , po r for -
ça da s disposições cons t i tuc iona is . 

§ 2 V Considerar-se-ã o excluída s da s receita s d e 
impostos mencionado s n o caput  dest e art igo : 

a) a s operaçõe s d e crédit o po r antecipaçã o d e re -
ceita orçamentári a d e impostos ; 

b) a s entrada s compensatórias , n o at iv o e  pass i v o 
f inanceiros, quand o re la t i va s à  receit a d e impostos . 

§ 3 V P a r a fixaçã o do s valores correspondente s ao s 
mínimos estabelecido s n o art . IV desta L e i , cons iderar -
se-á a  receit a es t imad a n a L e i d o Orçament o A n u a l , 
a justada, quand o fo r o  caso , po r l e i qu e autor i za r a 
abertura d e crédito s ad ic iona i s co m bas e n o eventua l 
excesso d e arrecadação . 

§ 4 V A s diferença s entr e a  receit a e  a  despes a pre -
v i s tas e  a s efet ivament e rea l i zadas , qu e resul te m n o 
não-atendimento do s percentuai s mínimo s obrigatórios , 
serão apurada s e  cor r i g ida s n o últim o tr imestr e d o 
exercício e , a ind a havend o a o se u términ o diferença , 
esta ser á compensad a n o exercício seguinte . 

A r t . 5 V P a r a efeit o d o cumpr iment o d o preceit o 
estabelecido n o §  4 V do art . 17 6 da Constituiçã o Fede -
r a l , nã o serã o computada s a s aplicaçõe s d e receita s 
o r iundas d e contribuiçõe s o u t r ibuto s qu e nã o seja m 
propr iamente d i tos , especia lment e a s referente s a o 
Fundo d e Invest iment o Soc i a l —  F I N S O C I A L e  a o 
salário-educação. 

A r t . 6 V O s recurso s prev is to s n o caput  d o art . IV 
desta L e i destinar-se-ão a o ens in o d e todo s o s grau s re -
gular ou . m in i s t r ado pe l a v i a sup l e t i v a amplament e con -
s iderada, a í incluída s a  educaçã o pré-escolar , a  educa -
ção d e excepc ionai s e  a  pós-graduação . 

§ I V Cons ideram-s e despesa s co m manutençã o e 
desenvo lv imento d o ensin o toda s a s que s e façam , den -
tro o u fora da s instituições d e ensino , co m v i s ta a o d is -
posto nest e art igo , desd e qu e a s correspondente s a t i v i -
dades esteja m abrang ida s n a legislação d e Di re t r i ze s e 
Bases d a Educaçã o N a c i o n a l e  seja m superv i s i onada s 
pelos competente s s is tema s d e ensin o o u a inda a s que: 

a) resul te m d a manutençã o do s colégio s mi l i ta re s 
de I V e 2 7 graus; 

b) resul te m e m ben s o u serviço s qu e s e integre m 
nas programaçõe s d e ens ino ; 

c) cons i s ta m e m levantamento s estatísticos , estu -
dos e  pesqu isas , l evado s a  efeit o pela s instituiçõe s d e 
ensino o u po r outro s órgão s e  ent idades , desd e qu e v i-
sem prec ipuament e a o apr imorament o d a qua l idad e e  à 
expansão rac iona l d o ens ino ; 

d) corresponda m à  amortizaçã o e  a o custe i o d e 
operações d e crédit o dest inado s a o f inanc iament o d e 
programações d e ensino , no s termos d o corp o dest e pa-
rágrafo e  su a alínea b ; 

e) impor te m e m concessão d e bolsa s d e estudo ; 

r) assuma m a  form a d e at iv idades-mei o d e estabe -
lec imento d e normas , gestão , supervisão , contro le , f is -
calização e  outras , necessária s a o regula r func ionamen -
to do s s is temas d e ens ino ; 

g) decorra m d a manutençã o d e pessoa l ina t i vo , 
estatutário, originári o da s instituições d e ens ino, e m ra-
zão d e aposentador ia . 

§ 2 7 Nã o s e cons idera m despesa s co m a  manuten -
ção e  o  desenvo lv iment o d o ensino : 

a) a s efetuada s co m pesquisa quand o nã o v i n c u l a -
da est a a o ensin o ou , quand o efet ivad a for a do s siste -
mas d e ensino , nã o v ise , prec ipuamente , a o apr imora -
mento d a qua l idade e  à  expansão rac iona l do ens ino ; 

b) a s qu e s e t r aduza m e m subvençõe s a  i n s t i t u i -
ções p r i vadas , d e caráter ass is tenc ia l ou c u l t u r a l ; 

c) a s qu e s e dest ine m à  formaçã o específic a d e 
quadros par a a  administraçã o pública , seja m c i v i s , m i-
l i tares o u diplomáticos . 

A r t . 7 7 O s órgãos e  ent idade s integrante s do s s is -
temas d e planejament o e  orçament o detalharã o seu s 
programas d e t raba lho , d e mod o qu e a s ações , de f in i -
das nest a L e i com o d e manutençã o e  desenvo lv iment o 
do ensino , seja m ident i f i cada s e m seu s aspecto s opera -
c iona is , a  níve l d e subprojet o e  subat i v idad e orçamen -
tários, par a efeit o d e consideraçã o na s fase s d a elabo -
ração e  execução d o orçamento . 

A r t . 8 7 O s órgão s centra i s do s s istema s d e plane -
jamento e  orçament o e  d e administraçã o f inance i ra , 
contab i l idade e  aud i t o r i a , em sua s área s de atuação , es -
tabelecerão mecanismo s e  meio s d e gerenciar , cont ro la r 
e apura r o s resul tado s qu e v i s em a  dar cumpr imento à s 
determinações expressa s nest a L e i. 

A r t . 9 7 A  prestaçã o d e assistência técnic a e  f inan -
ce i ra , p rev i s t a n o §  1 7 do art . 1 7 7 d a Constituição Fede -
r a l , ficar á cond ic i onad a a o efetiv o cumpr iment o pelo s 
Es t ados e  pel o D i s t r i t o Federa l d o d ispost o nest a L e i , 
sem prejuíz o d e outra s cominaçõe s legais . 

A r t . 1 0 . N o pr ime i r o an o d e aplicaçã o dest a L e i , 
deverão a  União , o s Es t ados , o  D i s t r i t o Federa l e  o s 
Municípios, po r se u Pode r E x e c u t i v o , a justa r o s res -
pect ivos orçamento s à s norma s aqu i f ixadas . 

A r t . 1 1 . E s t a L e i entr a e m v igo r n a da t a d e sua 
publicação. 

A r t . 1 2 . Revogam-s e a s disposições e m contrário . 

Brasília, 2 4 de ju lh o d e 1 9 8 5 ; 164 7 d a Independênci a 
e 97 7 d a República . 

J O S É S A R N E Y 

Marco Maciel 
João Sayad 

{DO de  2 5 - 7 - 8 5 ) . 

EMENTÁRIO 

LEI C O M P L E M E N T A R LEI S 

Lei Complementa r n ? 49, de 27 de junho de 1985(*) 

Dispõe sobr e a  instalaçã o d e Município s e  d á ou -
tras providência s {DO  d e 17-7 -85 ) . 

(*) P u b l i c a d a n a íntegra nest e B E. 

Lei n ? 7.330, de 27 de junho de 1985 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  ab r i r crédito s suple -
mentares at é o  l imi t e d e C r $ 2 3 . 5 0 7 . 6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 (vint e e 
três trilhões , quinhento s e  set e bilhõe s e  seiscento s m i -
lhões d e cruzeiros ) e  d á outra s providência s {DO  d e 
1-7-85) . 
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L e i n ? 7.331, de 1 ? de julho de 1985 

A u t o r i z a a  reversão , a o E s t a d o d e M a t o G r o s s o , d o 
terreno qu e menc i ona (DO  d e 2-7-85) . 

L e i n ? 7.332, d e 1 ? de julho de 1985* 

Es tabe l ece no rma s p a r a a  realização d e eleições e m 
1985, dispõ e sobr e o  a l i s tament o e le i tora l e  o  vo t o d o 
anal fabeto e  d á outra s providência s ( D O de 2-7-85) . 

L e i n ? 7.333, de 2  de julho de 1985 

Rea jus ta o s venc imentos , salário s e  so ldo s do s ser -
v ido res c i v i s e  m i l i t a r e s d a União e  do s Territórios Fe -
dera is , do s membro s d o Pode r Judiciári o d a União , d o 
D i s t r i t o F e d e r a l e  Territórios , d o T r i b u n a l d e C o n t a s 
da União , be m com o rev ê provento s e  pensõe s e  d á ou-
t ras providência s ( D O de 3-7-85) . 

L e i n f 7.334 , d e 2  de julho de 1985 

Rea jus ta o s venc imentos , salários , soldo s e  proven -
tos do s serv idore s c i v i s e  d a Polícia M i l i t a r e  d o C o r p o 
de B o m b e i r o s d o D i s t r i t o Federa l , do s membro s e  do s 
serv idores d o T r i b u n a l d e Con ta s d o D i s t r i t o Fede ra l , e 
do respec t i v o Ministéri o Público , e  d á outra s providên -
c ias {DO  d e 3-7-85) . 

L e i n ? 7.335, d e 4  de julho de 1985 

P r o r r o g a a  vigênci a d a L e i n f 7.069 , d e 2 0 de de -
zembro d e 1982 , que estabelec e l im i t e a o reajust e d e 
aluguéis r es idenc ia i s (DO  d e 5-7-85) . 

L e i n f 7.336 , d e 4  de julho de 1985 

A l t e r a o  art . 7? d a L e i n f 1.649 , d e 1 9 de ju lh o d e 
1952, m o d i f i c a d a pel o Decreto- le i n f 531 , de 1 6 de a b r i l 
de 196 9 (DO d e 5-7-8 5 e  re t i f i cad a n o de 8-7-85) . 

(Decreto- le i n f 53 1 — A l t e r a d i spos i t i vo s d a L e i nf 
1.649, d e 1 9 de ju lh o d e 1952 , que dispõe sobr e a  cons t i -
tuição d o B a n c o d o Nordest e d o B r a s i l S . A . —  DO  d e 
17-4-69). 

L e i n f 7.337 , de 8 de julho de 1985 

A u t o r i z a a  reversã o a o Municípi o d e Jaca r e z i -
nho, E s t a d o d o Paraná , d o terreno qu e menc iona (DO  d e 
9-7-85). 

L e i n f 7.338 , d e 8  de julho de 1985 

Dispõe sobr e o s reajuste s do s atuai s va lore s d e 
venc imentos e  provento s do s serv idore s a t i vo s e  ina t i -
vos d p Senad o Fede ra l , be m com o o s da s pensões e  d á 
outras providência s ( D O de 9-7-85) . 

L e i n ? 7.339, d e 8  de julho de 1985 

Rea jus ta o s va lore s d e venc imentos , salário s e  pro -
ventos do s serv idore s d a Câmar a do s Deputado s e  d á 
out ras providência s ( D O de 9-7-85) . 

L e i n f 7.340 , d e 1 0 de julho de 1985 

F i x a o s va lore s d e retribuiçã o d a Categor ia F u n c i o -
n a l d e Técnic o d e Cobranç a e  Pagamento s E s p e c i a i s , 
código NS-94 4 o u LT -NS-944 , e  d á outra s providência s 
(DO d e 11-7-85) . 

L e i n ? 7.341, de 1 0 de julho de 1985 

A l t e r a a  es t rutur a d a Categor i a F u n c i o n a l d e A s -
sistente Soc i a l , d o G r u p o - O u t r a s A t i v i d a d e s d e Níve l 
Super io r , e  dá outra s providência s ( D O de 11-7-85) . 

L e i n ? 7.342, de 1 0 de julho de 1985 

Concede pensã o espec ia l a  J o s a Pedr o T i radentes , 
tr ineto d e J o a q u i m Jos é d a S i l v a X a v i e r , o  T i radente s 
(DO d e 11-7-85) . 

L e i n f 7.343 , de 1 5 de julho de 1985 

Dá a  denominaçã o d e " A f o n s o P e n a " a o aeroport o 
de Sã o Jos é do s P i n h a i s , E s t a d o d o Paran á (DO  d e 
17-7-85). 

L e i n f 7.344 , d e 1 5 de julho de 1985 

A u t o r i z a a  reversã o a o Municípi o d e Our inhos , E s-
tado d e Sã o Pau lo , d o terren o qu e menc ion a (DO  d e 
17-7-85). 

L e i n f 7.345 , de 15 de julho de 1985 

A l t e r a o  va l o r d o venc iment o do s cargo s qu e espe -
c i f i ca e  dá outra s providência s {DO  d e 18-7-85) . 

L e i n f 7.346 , d e 22 de julho de 1985 

V e d a nova s inscriçõe s n o Quadr o d e P rov i s i onado s 
da Orde m do s Advogado s d o B r a s i l e , mediant e altera -
ções d a L e i n f 4.215 , d e 2 7 de a b r i l d e 1963 , assegura, 
aos atualment e inscr i to s ness e Quadro , o  amp l o d i re i t o 
de exercíci o d a profissão d e advogad o ( D O de 23-7-85) . 

L e i n f 7.347 , de 24 de julho de 1985 

D i s c i p l i n a a  açã o c i v i l públic a d e responsab i l idad e 
por dano s causado s a o mei o ambiente , a o consumidor , 
a ben s e  d i re i to s d e va l o r artístico , estético , histórico , 
turístico e  paisagístic o (vetado)  e  d á outra s providên -
cias (DO  d e 25-7-85) . 

L e i n f 7.348 , de 24 de julho de 1985(* ) 

Dispõe sobr e a  execuçã o d o §  4 f d o art . 17 6 da 
Constituição Federa l e  d á outra s providência s (DO  d e 
25-7-85). 

D E C R E T O 

Decreto n f 90.880 , de 30 de jane i ro d e 1985 

Regulamenta a  L e i n f 7.256 , d e 2 7 de novembr o d e 
1984, qu e estabelec e norma s integrante s d o Es ta tu t o da 
Mic ro -empresa e  d á outra s providência s (Pub l i cad o n o 
DO d e 31-1-8 5 e ret i f icad o n o de 8-7-85) . 

(•) P u b l i c a d a na íntegra nest e B E. (*) P u b l i c a d a na íntegra nest e B E. 
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